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PROCESSO ADMINíSTRATíVO No 005/2025

DISPENSA N" OO5/2025
CONTRATO O2J2O25

EMPRESA CONTRATADA: FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA EPP

CNPJ : 05.340 .254 10001 -7 2

VALOR GLOBAL: R$ í8.7í2,80 (dezoito mil setecentos e doze reais e

oitenta centavos),

VIGÊNCIA: 07 de abril de2025 a 06 de abril de 2026

PUBLICAçÔES:

AVISO

PNCP Divulgação dia 27 de março de2025

Diário Oficial dia 01 de abril de 2025

Portal Transparência 27 de março de 2025

CONTRATO

PNCP Divulgaçao: 16 de abril de2Q25

Portal Transparência da Câmara: 16 de abril de2025

COM BASE NO ART. No 75, INCISO ll. § 3'da Lei '14.'133/202't

OBJETO:

Contrataçáo de empresa especializada em cessão de uso de licença de

software, implantação e suporte para utilização de sistema integrado de

gestão previdenciária que proporcione a também a realização da

compensação Previdenciária por meio de APl, para atendimento das

necessidades do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do

Município de Miguelópolis.
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Miguelópolis/SP, 11 de março de 2025

Ao
SETOR DE LICITAÇÃO _ ORGÃO RPPS
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Assunto: Documento de Formalização de Demanda

Prezada Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa

Contratação de empresa especializada em fornecimento de Sistema de Gestão
Previdenciária para o IPSPMM.

Respeitosamente,

I

Paulo Sérgio Martorano
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

Venho por meio deste encaminhar este Documento de Formalização de Demanda,
juntamente com outros documentos para instruçáo do processo, objetivando a
contratação de solução para atender a seguinte demanda deste RPPS:
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Órgão Demandante: (X) Diretoria Executiva
Setor requisitante: Executivo do IPSPMM
Responsável pela Demanda: Paulo Sérgio Martorano

1. OBJETO:
Cessão de uso de licença de software, implantação e suporte para utilização de

sistema integrado de gestão previdenciária que proporcione a também a realizaçáo
da compensaçâo Previdenciária, para atendimento das necessidades do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 . O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolis tem por finalidade a gestão do Regime Próprio de Previdência Social
(RPPS), assegurando aos seus segurados o acesso aos benefícios previdenciários
previstos em lei. Para o adequado cumprimento dessa missão institucional, é
indispensável a utilização de ferramentas tecnológicas que promovam maior
eficiência, segurança, controle e transparência dos atos de gestão previdenciária.
2.2. Nesse sentido, a contratação de cessão de uso de licença de software,
implantação e suporte para utilização de sistema integrado de gestão previdenciária,
com funcionalidades específicas para Compensação Previdenciária (Comprev),
justifica-se pela necessidade de modernizaçáo e aprimoramento dos processos
internos do lnstituto. O sistema a ser contratado deverá permitir o controle completo
das informaçÕes cadastrais, funcionais e financeiras dos segurados, concessão e
manutenção de benefícios previdenciários, bem como a geração de dados e
relatórios que subsidiem a tomada de decisões e o cumprimento das obrigações
legais perante os órgãos de controle, como Ministério da Previdência, TCE, e outros.
2.3. Ademais, destaca-se a relevância da Compensação Previdenciária,
instrumento pelo qual o lnstituto poderá recuperar valores devidos pelo INSS
relativos ao tempo de contribuição dos servidores junto ao Regime Geral, o que
pode representar receita significativa para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.
Para tanto, é fundamental que o sistema contratado possua módulo específico e
homologado para gestão dos processos de compensação previdenciária, conforme
as normas estabelecidas pela Portaria MPS no 1512023 e demais legislaçóes
correlatas.
2.4. Portanto, a contratação visa atender às necessidades operacionais e legais do
lnstituto de Previdência, contribuindo para a eficiência administrativa, a

sustentabilidade do regime e o pleno atendimento aos segurados, dentro dos
princípios da legalidade, economicidade e interesse público.

3

3. DESCRIÇOES E QUANTIDADES ESTIMADAS
3.í. Constitui objeto da presente contratação a cessão de uso de licença de
software, implantaçáo, treinamento, suporte técnico e manutenção de sistema
informatizado de gestão previdenciária, visando atender às necessidades do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.
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3.2. A solução deverá contemplar as funcionalidades exigidas paa o
gerenciamento de Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), inclusive com
módulo específico para a Compensação Previdenciária (COMPREV), e atender às
exigências legais, administrativas e operacionais vigentes, de forma a garantir
segurança, confiabilidade e eficiência na gestão dos dados previdenciários.

3.3. O sistema contratado deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:
. Permitir o atendimento às regras previdenciárias e administrativas do

Município de Miguelópolis e às normas especÍficas para o RPPS;
. Ser certificado junto ao lnstituto Nacional da Propriedade lndustrial (lNPl),

com apresentação obrigatória do Certificado de Registro de Programa de
Computador (original ou cópia autenticada);

. Apresentar interface amigável, com usabilidade facilitada, funcionalidades
bem definidas e auxílio ao usuário por meio de manuais, ajuda online ou descriçôes
diretas nas telas;

. Ser baseado na arquitetura cliente-servidor, com acesso via intranet ou
ambiente web (nuvem), executado em servidor com sistema operacional Microsoft
Windows ou Linux,

. Todas as licenças de softwares de terceiros necessárias para o
funcionamento da solução deverão ser fornecidas pela contratada;

. Utilizar banco de dados relacional amplamente difundido ou tecnologia
equivalente, preferencialmente com licença de software livre, desde que
tecnicamente justificada;

. As bases de dados seráo de propriedade exclusiva da contratante. A
contratada deverá fornecer as credenciais de acesso com permissÕes de consulta e
alteração, além de disponibilizar o esquema de dados com seus artefatos e
relacionamentos. Caso utilize tecnologia não baseada em SQL, deverá fornecer
ferramentas, manuais e capacitação para acesso e manipulação dos dados;

. O software cliente deverá funcionar nos computadores da autarquia,
utilizando navegadores padrão;

. O sistema deverá ser orientado à administraçâo pública, com foco na gestão
previdenciária, atendendo integralmente a legislação vigente;

. O módulo de cadastro deverá abranger todas as informações exigidas pelo
Regime Próprio de Previdência Social e pelos órgãos de controle e fiscalização;

. Todos os relatórios gerados pelo sistema deverão ser disponibilizados, no
mínimo, nos seguintes formatos: PDF pesquisável, planilha eletrônica (Excel) e
texto;

. As telas de relatórios deverão permitir exportação de dados e, quando

necessário, a contratada deverá realizar customizações para adequação às rotinas
do lnstituto;

. Os relatórios também deverão poder ser armazenados diretamente na área
de documentos digitalizados do segurado;

. O sistema deverá possibilitar a geração de arquivos de exportação para

integração com sistemas de outros órgãos governamentais, conforme layouts

atualizados e exigências legais;
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. Deverá haver compatibilidade para exportação de dados para fins de Cálculo
Atuarial, seguindo o layout da consultoria contratada pelo lnstituto;

. Campos de cadastros com dependência de outros registros deveráo permitir

a inclusão de novos dados sem a necessidade de interrupção do fluxo atual;
. Todos os relatórios e documentos emitidos deverão permitir assinatura

digital com certificado digital padrão ICP-Brasil, tipo A1 ou 43, gerando arquivos em
formato PDF assinados eletronicamente.

Prazo de execução:
A contratação terá vigência de '12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
contrato, podendo ser prorrogada conforme legislação aplicável.

4. OBJETIVO DA CONTRATAÇAO
4.1 . O objetivo da presente contratação é dotar o lnstituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Miguelópolis de uma solução tecnológica
completa, segura e eficiente, por meio da cessão de uso de licença de software,
implantação, suporte técnico e manutenção de sistema integrado de gestão
previdenciária.
4.2. A contratação visa garantir a informatização e automação dos processos
previdenciários, contemplando desde o cadastro de segurados até a concessão e
manutenção de benefícios, bem como a gestão da Compensação Previdenciária
(COMPREV), assegurando a conformidade com as normas do Regime Próprio de
Previdência Social (RPPS), o atendimento aos órgãos de controle e a geração de
dados confiáveis para a gestão atuarial, financeira e administrativa da autarquia.

5. BENEFÍCIOS ESPERADOS
. Melhoria na eficiência operacional dos processos previdenciários;
o Atendimento integral às exigências legais e normativas do RPPS;
. Automatização do controle e concessão de benefícios;
. Redução de erros manuais e retrabalhos;
! Recuperação de receitas via Compensação Previdenciária (COMPREV);
. Fortalecimento da sustentabilidade financeira do lnstituto;
. Acesso rápido e seguro às informaçôes dos segurados;
o Geração de relatórios gerenciais e arquivos compatíveis com os órgãos de
controle;
. Facilidade de uso por meio de interface amigável e intuitiva;
. Garantia de segurança e integridade dos dados;
. Suporte técnico contínuo e manutençáo evolutiva;
. Maior transparência e rastreabilidade das informaçÕes.

5. NATUREZA DO OBJETO
( ) Serviço náo continuado
( X ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra
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) Material de consumo

) Material Permanente/equipamento

) Obras e outros investimentos

6. PREVISÃO DA DATA, E LOCAL, DA ENTREGA DOS SERVIÇOS
PRESTADOS OU DO tNíC|O DO SERVTÇO

6.1 . A prestação dos serviços deverá ter início imediato após a assinatura do
contrato ou emissão da nota de empenho, conforme definição da Adminiskação.
6.2. Os serviços serão prestados de forma remota e/ou presencial, conforme a

necessidade, no seguinte local: lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Miguelópolis

Miguelópolis, 1 1 de março de 2025

f. sandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria í6.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

6

6. INDICAçÃO DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNC|A E DO TNTEGRANTE DA FTSCALIZAÇÃO DO GONTRATO.
Responsável pelo TR: Alessandro Bárbaro Barbosa.
Fiscal do contrato: Paulo Sérgio Martorano
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í. TNFORMAçÕSS eÁSrCeS

Número do processo: OS|2O25

Área Requisitante: Presidência do lnstituto de Previdência

Responsável pela Demanda: Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa

2. DESCRIçAO DA ilECESSTDADE

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por escopo iniciar o planejamento

preliminar, de modo a assegurar a viabilidade tecnica para a contratação de pessoa

jurídica especializada na prestação de serviços de cessão de uso de licença de

soÍtware, implantação e suporte para ulilizaSo de sistema integrado de gestão

previdenciária que proporcione a tamtÉm a realiza@o da compensação

Previdenciária, para atendimento das necessidades do lnsütuto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

Além disso, o estudo é fundamental para embasar a elaboração do Termo de

Referência, no c.lso de contrata@o pública, observando as disposições da Lei

Federal no 14.133f2O21 .

O lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis

necessítia de uma solução tecnológica especializada para gerir com segurança,

eficiência e conformidade legal todas as rotinas relacionadas ao Regime Próprio de

Previdência Social (RPPS). Atualmente, os processos de concessão de benefícios,

manutenção cadastral, conúole financeiro e operacionaÍizaefio da c,ompensaÉo

previdenciária demandam um sistema integrado, que permita a centralização,

organizaÉo e automatizaÉo das inÍormações previdenciáías, atendendo às

exigências dos órgãos de contole e da legislação vigente.

Além disso, a compensação previdenciária (COMPREV), quando devidamente

operacionalizada, representa uma Íonte importante de recêita para o lnstituto,

contribuindo para o equilíbrio financeiro e atuarial do regime. Para isso, é

imprescindível a utilização de um sistema homologado, seguro, atualizado e

adequado às normas da Secretaria de Previdência.

Dessa Íorma, a contrataÉo de empresa especializada para cessão de uso de licença

de softrare, implantação, suporte técnico, manutenção e heinamento visa suprir

uma necessidade concreta e contínua do lnsüfuto, garanündo a eficiência

administrativa, a legalidade dos procedimentos e a sustentabilidade do regime

previdenciário municipal.

3. ÁREA REQUISITANTE

Alessandro Bárbaro Barbosa, presidente do IPSPMM

ESTUDO TÉCNlcO PRELIMINAR
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4. DESCRçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

O licitante vencedor deverá iniciar a prestação dos serviços imediatamente

após a assinatura do contrato ou emissão da nota de empenho, garantindo a

execução eficiente das aüvidades conforme a programação e necessidade do

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

A empresa contratada deverá disponibilizar todos os recursos técnicos e

operacionais necesúrios para a implantação do sistema, incluindo o treinamento

dos servidores, migração de dados (quando apliével), parametrização do sistema e

o início da operação eÍeüva do softrvare de gesüio previdenciária com módulo de

Compensação Previdenciária (COMPREV).

Durante toda a vigência contratual, a contÍatada deverá assegurar o

funcionamento adequado do sistema, prestando suporte técnico remoto e/ou

presencial, sempre que requisitado pela Conlratante, bem como realizar

manutenções conetivas e evolutivas para garantir a afualização e conformidade do

sistema com as normas legais e técnicas vigentes.

A prestaçáo dos serviços não gera vínculo empregatício entÍe os empregados

da Contratada e a Administração Contratante, sendo vedada qualquer relação que

caracterize pessoalidade ou subordinação direta entre estes e o lnstifuto de

Previdência.

O prazo de vigência para a execuÉo dos serviços será de '12 (dozel meses, a

contar da assinatura do contrato, limitando-se aos créditos orçamentários

disponíveis, nos termos dos artigos 105 e 106 da Lei Federal no 14.'13312021,

podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, coníorme o disposto no

artigo 107 da mesma norma legal.

Durante o prazo contratual, o valor da cpnbatação permanecerá inalterado, não

podendo ser modificada a proposta apresentada, salvo em casos previstos em lei.

Nas eventuais pronogações, a critério da Adminisbação, poderá haver reajuste do

valor mensal conforme a variaÉo da inflação oficial do período anterior, com base

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCÂ/IBGE).

As demais obriga@es da Contratada e do Contratante estarão previstas no

Termo de ReÍerência, parte integrante deste processo.

Da QualiÍicação ProÍissional para Execução dos Serviços:

Possuir ao menos 2 profissionais graduados na área de tecnologia da

informação.

Das Principais atividades a seÍem executadas:
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O profissional contratado desempenhará um papel essencial na

operacionalização dos equipamentos de áudio da Câmara Municipal de

Miguelópolis, garantíndo a qualidade e continuídade das transmissões e gravações

das sessões legislaüvas e demais eventos oficiais. A execução dessas atividades é

fundamental para assegurar a transparência instifucional, permitindo que os

cidadãos tenham a@sso ao conteúdo das reuniões, conÍorme os princípios da

publicidade e eficiência que regem a Administração Pública.

Do Local de Execução dos Serviços ê Horário de Funcionamento:

a) Os serviços serão executados no prédio do IPSPMM

Da Naturcza dos Serviços Contínuos:

De acordo com a Lei no 14.133f2O21 (Nova Lei de Licitações), um serviço

contínuo é aquele que, por sua nafureza, deve ser presüado de Íorma inintem.rpta

para garantir o funcionamento regular de uma atividade pública essencial, mesmo
que sua execução ocoÍra em motrentos ponfuais ou sob demanda.

No caso da contratação da cessão de uso de licença de sofhrare, com

implantaçáo, suporte tecnico, manutenção conetiva e evolutiva e treinamento, trata-

se de um serviço contínuo, porque:

. O sistema precisa estar em funcionamento pleno durante toda a vigência

contratual (12 meses);

. E necessário suporte tecnico permanente, garanündo a disponibilidade da

solução e o atendimento às obriga@es legais do RPPS;

. A manutenção conetiva e evoluüve exige atualizações regulares e

acompanhamento contínuo;

. A prestação do serviço se estende no tempo e é essencial para o

funcionamento das atividades do lnsütuto de Previdência.

Portanto, é classificado como serviço contínuo sem dedicação exclusiva de

mão de obra (iá gue não há alocação fixa de pessoal na sede do lnstituto).

Das Atividades de Gesülo e Fiscalização.

A Fiscalização do referido conúato ficará a cargo do Presidente do RPPS,

senhor Alessandro Báóaro Barbosa

5. LEVAT{TAMEIIITO DE MERCADO

Para embasar a esümativa de custos da confataÉo, foi realizada uma

pesquis.l de mercado considerando contatos similares firmados por órgãos públicos

para prestaÉo de serviços da mesma natureza.
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A solução encontrada para atender a essa demanda é a contratação de

serviços continuados, prestados conforme a necessidade do lnstituto de Previdência,

sem dedicação exclusiva de mão de obra. O processo de contratação será regido

pela Lei Federal no 14133/2021 , observando as normativas aplicáveis à

terceirização de serviços especializados.

Como referência para a pesquisa de preços, foram analisados @ntratos

previamente firmados símilares ao objeto a ser contratado.

A pesquisa foi realizada no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) e está

listada a seguir:

Outros contratos públicos similares

í. TNST|TUTO DE PREvlDÊNCn DOS SERVIçOS PÚBLICOS mUNtCtpAtS DO

IPU - IPUPREV

Objeto: LOCAÇÃO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE GESTÃO

PREVIDENCIÁRIA, TNCLUTNDO: TMPLANTAÇÃO, ATUALTZAÇÃO,

MANUTENçÃO, SUPORTE TÉCNICO E TRETNAMENTO DOS USUÁR|OS PARA

USO E GERENCIAMENTO DE INFORMAÇÕES DE REGIME PRÔPRIO DE

PREUDÊNCA SOCIAL

Vigência: de 27 |OZ2O25 a 27 10212026

Empresa Conbatada: 3it Consultoria Ltda (CNPJ: 1 1 .250.88í/0001-'15)

Valor Global: R$ 21.600,00

Link: httos://onco.o ov. brla oolcontratos/O76797 23000 1 OB I 2025 I 20

Contrato oo OO1 / 2025 ]PUPREV / 2C25

[Êa: i ôgao -,

oc. d. Ús{Ero É tie
in do.b ãc, i

2. MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO DO ALTO
Objeto: Contratação de cessão de uso e Íornecimento de soffware atualizado com

as emendas constitucionais e legislações próprias do nosso insütuto de previdência,
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para gerenciamento dos dados previdenciários e folha de pagamento dos

aposentados, pensionistas e servidores públicos municipais do instituto de

previdência do município de São Sebastíão do Alto-RJ - Prev-alto, e outros como e-

Social e Receita Federal,

Data de divulgação no PNCP: OglO1l2O25
Empresa Conkatada: Four lnfo Desenvolvimento de Softrvare LTDA EPP (CNPJ:

05.uo.zillooo1-72)
Valor Global: R$ 21.960,00

Link: https://pncp.qov.br/app/editais/286457860001 1 3/2025/1

Éú* , -.
dt6tbrrlr-r.'- 3ôrç-
rfur.dà.àis ., -,t :

âs,.H. ilidô'!&. ,: :

r'l. . l', cr.*.d.d,
' LlFd.F-rÉEnd .. rÊlF rl rtr.aa...hEg

r.ldlfu..biú'i :..

Foi Solicitando também orçamentos por e-mail para as empresas do Ramo de

ativídade em dois momentos: 23102 e 06/03 conforme dados a seguir:

AGENDA ASSESSORIA: (65) 3322-3400

E-mail: a end endaassessoria.com. b ; comercial@agendaassessoria.com.br

CECAiI (íí) /íí96-9900

E-mail: diretoria@cecam.com.br

ASPPREV (f í) 9 8,49/ú{00í

E-mail: comercialsp@aspprev.com. br

3. UNIVERSALPREVSOFTWARE E CONSULTORIA LTDA,

Nome.Íantasia: Aspprev. CN PJ : I 0.'l 75.059/000 í -74.

Endereço: Avenida Professor Mario Wemeck , 2WO - Sala 3í 1.

Baino Buriüs. Belo Horizonte - Minas Gerais.

CEP:30.57$180-



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n sti tuto p revi d e n c ia@m igu e lopolrs. sp.gov.Ôr

Envio sua proposta que está em anexo a este processo no valor de R$ 36.000,00

(por doze meses).

A partir dessas referências, foi possível calcular uma média de valores

praticados no mercado, resultando em um valor esümado de R$ 2.210,00 (dois mil

duzentos e dez reais) mensais para a prestação do serviço.

Com base nesses levantamentos, a solução escolhida para esta contratação

será a seíeção da proposta mais vantajosa com critérío de menor preço global anual,

garantindo economicidade e eficiência na execuÉo do serviço.

Após a pesquisa de mercado conÍoÍrne orientação da Nova Lei de Licitação,

autorizado o prosseguimento do processo para posterior publicação para propostas

adicionais.

ro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

J2
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LocaL Sáo Sebastiáo do Atto,/R OÍgáa MUNICIPIO DE SAo SEBASIAO oo ALTo

Uflidâde comprâdora: 985905 - PREFEÍTURA MUNICIPAL SAO SEBASTIAO DO ALTO-R

ModâlHada da coírtràtâção: Dispensa Ámparo têgat Lei 14.133/2021, AtL7s.ll Tipo: Aviso de ContrataÇão Direta

Modo de disputa Dispensa Crm Disputa RegústÍo de prcço: Náo Foírfê o.çameí[â*x Não informada

Data de divutgEção noPtlC.P. o9/Oy2O25 liiuação: Diwtgada no PNCP

Data de inblo de rccablmento d€ propostas: Og /OV2O25I4:48 hoíário de Brasflia)

Data fim dê r€c€timento de p.opostâs 15IOV2O25 07:59 ç\orário de Brasitia)

/-{d contrâtação PNCR 28ô45786000113-1-000001,/2025 Fonte: Compras.gov.br

obreto:

Contrataçao de cessão de uso e fornecimento de sofrware atuaúzado com as emendas constitucionais e tegistações próprias

do nosso instituto de previdéncia. paÍa gerenciamento dos dados previdenciários e fotha de pagamento dos aFosentados,
pensionistas e servidores púbücos municipais do instituto de previdência do município de Sáo Sebastião do Atto-R-, - Prev-
atto, e outros como e-Social e Receita Federal

lnformação cornptementar

Art. 75ô, lnciso ll da Let n" 14.133 de 70 /O4/?OZL

í$ ) -Esr1ar,

Itens Arquivos Histórico

OescÍiçáo

Aviso de ContrataÇão Direta no 9OOOL/2O25

VALoâTOTALESn,i4 DO OACO}aPQA

R$ 28.a39.80

VALOR TOTAL }IOIIOLOGAI)O DA

CON,IPRÁ

R$ 2r.960.00

Ouantidade Vator uniGrio estimado

R$ 28 339.80

Rl]iB I

Lkenciôínênto dê daíeitos peírnô.Entes

de uso de soft\rrarepara estaÇáo de

kabalho

úibr 5 1-1 r,e I (eí's

( Voltar

7^

Ii
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PRÉFEITIJRA MIJNICIPAL DE SÃO SEBASTIAO DO ALTO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SÉRVIDORES PÚBLICOS DO MUNICiPIO DE SÂO
SEBASTIÃO DO ALTO - PREV-ALTO

TERMO DE CONTRATO

Lei no í4.133, de ío de abril de 202í
DISPENSA ELETRÔNICA 9()OO1 /2025

Processo AdministÍalivo n" 25212024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" Oí/2O25.PREV-ALTO,

QUE FAZEIVI ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÂO

SEBASTIÃO DO ALTO/RJ, POR INTERMEDIO DO

DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO

MUNICIPIO DE SÁO SEBASTIÃO DO E FOUR INFO

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA EPP.

O PREVIDÊNCIA DOS SERY/DORES PÚBL|COS DO MUNICÍPIO DE SÁO SEBÁSI'âO
DO ALTO, pessoa juridíca inscita no CNPJ soô o no 39.831.953/0001-37, Rua Dr. Júlio Vieitas na 191 Loja
B, centro, na cidade de Sâo Sebastão do Alto, Estado do Rio de Janeiro, representado pelo Diretor
Presidente Leonardo Braulino Banos Latini, brasíleiro, casado, podador da do RG n' 06060473-3 - IFP/RJ e
do CPF sob o no 810.562.147-91, residente e domiciliado a Rua João Luiz Daflon no 62, centro desta
crdade, doravante denominado CONTRATANTE, e a Four lnfo Desenvolvimento de Software LTDA EPP,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 05.340.254/0001-72, sediado(a) na Rua lnácio Franco 1.888 - Centro - Morro
Agudo/SP, CEP 14640-000, Tel: (16) 3851-5432, E-mail: fourinfo@fourinÍo.com.br , doravante dêsignado
CONTRATADO, neste aÍo representado por FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA, analista de
sistema, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o
que consta no Processo no 25212024 e em observância às disposiçô es da Lei no 14.133, de 'lo de abril
de 2021 , e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Eletrônica n 90001/2025, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRIMETRA - OBJETO (art. 92. I e )

1.1. O objeto do presente instrumento é a í .1 CONTRATAÇÃO DE CESSÃO DE USO E

FORNECIMENTO DE SOFTWARE ATUALIZADO COM AS EMENDAS CONSTITUCIONAIS E
LEGISLAÇÔES PRÓPRIAS DO NOSSO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PARA GERENCIAMENTO DOS
DADOS PREVIDENCIÁRIOS E FOLHA DE PAGAMENTO DOS APOSENTADOS, PENSIONISTAS E

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO IVIUNICÍPIO DE SÁO
SEBASTIÃO DO ALTO-RJ - PREV-ALTO, E OUTROS COMO E-SOCIAL E RECEITA FEDERAL, NAS

condições êstabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ESPECTFTCAÇÃO UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANT VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ITEM

Página 119
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIAO DO ALTO
ESTADO DO RIO DÉ JANEIRO
INSTITUTO DE PREY'DÉAIC'Á DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SÃO
SEBASTIÁO DO ALTO - PREV-ALTO

2.1. O prazo de vigência da contrataçáo é de 01 (um) contados do publicaçáo no Portal Nacional de
Compras Públicas (PNCP), prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos í06 e 107 da Lei n" 14.133,
de 2021 .

2.2. A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços pêrmanecem vanta.iosos para a Administraçáo, permitida a negociaçáo com o
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem
natureza continuada:

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que

os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realizaÇão do serviço,

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o intêresse na prorrogaçáo;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condiçÕes iniciais de habilitação; e

Página 2 I

1 Contratação de cessáo de uso e

fornecimento de Software atualizado com

as emendas constitucionais e legislações

próprias do nosso institulo de previdência,

para gerenciamento dos dados
previdenciários e folha de pagamento dos

aposentados, pensionistas e servidores
públicos municipais do instituto de
previdência do município de São Sebastião

do Alto/RJ

N4ÊS R$1.830,00 RS21.960,00

VALOR TOTAL: R$21.960,00 (VINTE E UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)

1.3. Vinculam esta contrataçáo, independentemente de transcrição:

'l .3.'l O Termo de Referência,

1 .3.2. O Edital da Licitação,

'1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anêxos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO
ESTADO DO RIO DE JANÊIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORÉS PÚBLICOS DO MUNICíPIO DE SÁO
SEBASTIÃO DO ALTO - PREV-ALTO

10.7. Quando não foÍ possível a verificação da regularidade no Sistema dê Cadastro dê Fornecêdorês -
SICAF, o contratado deverá entrêgar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidÕes que

compÍovem a regulaÍidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objêto do contrato;

10.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.'10. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade quê não esteia sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1'1. Mantêr duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitação na licitação,

'10.12. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contÍato, a Íeserya de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as rêsêrvas de
cargos previstas na legislação art. 1 í6 da Lei n." 14.133 de 2021

10.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçáo dos emprêgados que pÍeencheram as referidas vagas (art. 116. oaráorafo único.
da Lei n.o 14.133, de 2021\

10.14. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocoírer algum dos eventos aíolados no gd-124Jlll_Cg_!ei_!:
14. 133 de 2021

10.'16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratantel

cúusuLA DÉctMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. 92. X[)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - INFRAÇOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92. XIV}

12.1 . Comete infração administrativa. nos termos da Lei no 14.133. de 2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conÍato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
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PREFE'TURA MIJNICIPAL DE SAO SEBASTIÃO DO ALTO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÉNCIA DOS SERVIOORES PÚBLICOS DO MUNICLPIO OE SAO
SEBASTIÃO DO ALÍO - PREV-ALÍO

e)

0

s)

h)

12.2.

apresentar documentação íalsa ou prêstar declaraçáo falsa durante a execuçáo do contratoi

pÍaticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de aqosto de 20í3

Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÕes:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no'14. 133, de2021\

lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínêas'b", "c" e
'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave

art. 156 40 da Lei no 14.133 de 2021
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas

alíneas "e",'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b",.c'e'd", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave 1art. 1 56. §5o, da Lei no 14.1 33. de 2021 ).

As multas serão aplicadas nos casos previstos no Termo dê Referência anexo, adotando a
dosimetria conforme a gravidade do caso lá prevista.

12.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156. §9o. da Lei no 14.133. de 202'l)

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamenle com a
multa (art. 156. §7o. da Lei no'14.133, de 2021).

12.3.2. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessâdo no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação atl. 157 da Lei no'14.133 d 2 21

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
dêscontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente íert 156 §8o da Lei n'14.133. de
2021).

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (kinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.4. A aplicaÉo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevasto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades dê impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de
inidonêidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sançóes seráo considerados (art. 156. §1'. da Lei n" 14.'Í33, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela proviêrem para o Contrâtante;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASrIÃO DO ALTO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREY'OÉ'VC'Á DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE SÁO
SEBASrIÃO OO ALTO - PREV-ALTO

13.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dêsequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (ad. 131. caput. da
Lei n." í4.133. de 2021).

13.4. O contrato podeÍá ser extinto caso se constate que o contratado mantêm vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com diÍigente do órgão ou entidade contÍatante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalizaçáo ou na geslão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por aÍinidade,
até o teÍceiÍo grau (art. í4, inciso lV, da Lei n.0 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉctMA TERCETRA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92. V )

14.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo coÍreráo à conta de recursos especíÍlcos
consignados no Orçamento Geral da Secretaria deste exercício, na dotaçáo abaixo discriminada:

14,2. DOTAÇÃOORÇAMENTARIA:

INSTITUTO OE PREUDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS

092710001.2.063000 3.3.90.39.00.00.00 ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos - PESSOA JURÍDtCA

1 5.1

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. lll)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei !:
'14.133 de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na tgi
no 8.078 del 90 - códi de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA - ALTERAçÕES

16.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seouintes da Lei no

14.1 33 de 2021

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se Íizerem necessários, ate o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alteraçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecapação de seus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de2021\.

16.4. Regislros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133 de 2021

CLÁUSULA oÉcIMA sExTA - PUBLICAÇÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133. dê 2021, bem como no respectivo sítio oficial
na lnternet, em atenção ao art. 91, capuL da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8o. §2o. da Lei n. 12.527. de
2011 .

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO
ESÍADO DO RIO DE JANEIRO
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNIC|PIO DE SÀO
SEBASTIÃO DO ALTO - PREV-ALTO

cLÁusuLA DÉctMA sÉT|MA- FORO (art. 92. §í.)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Sebastiáo do Alto para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme gI!,..192jL!:
da Lei no 14.133121 .

São Sebastião do Alto, 24 de janeiro de 2025.
Documêhto à5tinado digitâlm€nte

gçb LEOiüÂOO Ae^UUi,lO B neOS L^Ír{
Darà: 2410r/202s 10:20:10-0300
v.ÍÍique €h hnp5://v.ridaÍ ni.cov.br

Leonardo Braulino Barros Latini
Diretor Presidente do Prev-Alto

FouRrNFo à,,1?"1"?3Í:1ft"",á?$",,i?$"
DESENVOLVIÀIENTO DFsoFrwaRF

DE SOFTWARE LrDA:051402s4000r 72

LTDA:053402540001 72 
Dadosr 2025',or'24 r3:4'?:ar

TESTEMUNHAS:

FRANCIELLE JARDIM
PERDOMO

A$inadode Íohà diglal por
FRÁNC]ÉLLE JÂFOIM PEROOMO

80RGE5:1 1 678074721 Dado' 202s 0 r '24 r 0':23:47

1

BARBARA M EDE| Ros âH.ffÀí"áil"Jlsfr 
, e"'

HECHERT:1 14030917 Hrc

2- 06
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oRçAMENTO

Belo Horizonte, 23 de fevereiro de 2025.

r. roetrtrrceçÃo DA EMeRESA pRopoNENTE

Razão Social: UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSUTTORIA LTDA.

Nome-fantasia: Aspprev. CNPJ: 10.175.059/0001-74.
Endereço: Avenida Professor Mario Werneck, 2900 - Sala 311.
Bairro Buritis. Belo Horizonte - Minas Gerais.

CEP: 30.575-180.

Tel/fax: (31) 3378-23t7 / l22l99966-8274.

2. CTIENTE

tpspMM - tNsflTUTo PREV sERv puB. MuNtctpAts DE rute ueLópoLts - sp
A/C: SETOR DE COMPRAS E LICITAçÔEs

Tel.: (15) 383s - 6677
E-ma il: com orastaioÍevm uelooo lis.s p.sov. br

Prezados, é com satisfação que a empresa Universalprev Software e Consultoria LTDA, inscrita no CNPJ

10.175.059/0m1-74, apresenta proposta comercial para Licença de uso de Sistema lntegrado de Gestão
de Regimes Próprios de Previdência Social do IPSPMM.

Cordialmente,

UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA

Universalprev Software e Consultoria Ltda - Aspprev. CNPJ: 10.175.059/0001-74
Endereço: Avenida Prcfessor Mario Werneck, no 2900, Sala 311 Buritis, Belo Horizonte. 14G.

CEP: 30575-180 - Fone: (31) 3378-2317 www.aspprev.com.br Empresa certificada MPS-
Br

2
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3. OB.'ETO DA PROPOSTA

ucENçA DE uso Do srsrEMA TNTEGRADo or ersrÃo Do Rpps

O objeto deste Termo de ReÍerência é a Contratação de empresa para licenciamento de uso de locação

de Sistema (software) para gestão previdenciária e compensação previdenciária, objetivando atender as

necessidades do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP contemplando:
implantação, treinamento, manutenção e suporte, conforme detalhamento descrito no Termo de
Referência.

coNDrçÕEs coMERcrArs

O investimento para atendimento ao escopo apresentado nesta proposta é de RS 36.000,00 (trinta e seis
mil reais), pelo período de 12 (doze) meses, resultando em mensais de RS 3.000,00 (três mil e reais).

Foram considerados todos os custos diretos e indiretos

Prazo contratual de 12 (doze) meses

Atenciosamente,

Universal are e Consultoria Ltda

CNPJ : 10.175.059/0001-30

Representante Legal

Ademilso Luiz Rangel

Consultor Técnico e Comercial

Universalprev Software e Consultoria Ltda - Aspprev. CNPJI 10.175.059/0001-74
Endereço: Avenida Professor Mario Werneck, no 2900, Sala 311 Buritis, Belo Horizonte. MG.

CEP: 30575-180 - Fone: (31) 337A-2317 www.aspprev.com.br Empresa certificada MPS-

Br
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Contrato no OO1,/ 2025 -lPU PR EVI2O25
U lti tÍto o tuouzoçào I 3 / O 3 / 2OZ 5

t.ocat lpulcE ôgão: MUNICIPIO DE IPU

Unidade êxecutoia: 44 - lnstituto de Prs/idência dos Serviços Pubücos Municipâis do lpu - IPUPREV

Ípo: Contrâto (termo iniciao Rêceila ou Dêspesâ: Despesa PÍoc8sso: OO|I2O2çIPUPREV

Câtêgp.la do pÍocesso: sêíviços

Data de diwtgEção noPNCP,73/O3/?O25 lratâ de asrinatura 27/02/2025 vbêndE', de Z7/O2/2O25 a?7/O2/2O?6

ld contrato PNCP O7679723OOO7OA-2-OW2O/2O25 FoÍrte Ucita . Bíasil

ld coítrâtação PNCR. 07 67 97 23OOOlOa -1,- OOOO29 / 2025

OUeto:

LocAÇÃo DE soFÍwARE GERENCTADoR DE GEsrÀo PREVTDENCÁR|A rNcLUrNoo: TMPLANTAÇÃo. ATUALTZAçÃo,

MANUTENÇÃo, supoRTE TEcNtco E TRETNAMENTo Dos usuÁntos pene uso E GERENctAMeNTo oe tNronueÇórs
oe nEqrqe pnópnro DE mEVIDÊNcrA socrAL

Z t*r^*-"r*r-ra"r**t*

VALOR CONÍRÂTADO

R$ 21600.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoâ juridica CNPJ/CPF: 1125O.88VOOO1-15 Consultar sançdes e percldades_dolooec

Nome./Razáo sociati 3lT CONSULTORIA LTDA

4 Arquivos Histórico

Nome Data

CONTRAÍO lPt.,PREV.pdí 13/03/2025

Exibr. 5 l'ldeltensI
< Voltar
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CONTRATO ADMTNISTRATÍVO N" OOII2O25-]PUPREV
CoNTRATAçÃO DIRETA N" - OOr/2O2s- TPUPREV

PROCESSO ADMTNISTRATIVO N' OOOr5.20.2SO20.S|OOO2-A4

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM
ENTRE SI O INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE IPU - IPUPREV E A
EMPRESA 3IT CONSU LTORIA.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IPU _

IPUPREV, com sede na Avenida losé de Alencar, S/N, Palácio de lracema Pereiros -
IPU/CE, CEP 62 25O OOO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o I].«6.019/000I-82. neste ato
represêntado pelo Sr. PEDRO PERES MAEITINS FILHO, CPF'. OO3.672.693J7 doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa 3lT CONSULTORIA, inscrita no CNPJ
]1.25O.88]/OOOI-15, sediada na Fl SANTA CECILIA, N" 84, Sala 4l A-43, bairro centro,
Município de Eusébio/CE, CEp 61.760-105, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pelo Sr. Anderson Pontes Leal, inscrito no CpF no 025.21I.66316,
tendo em vista o que consta no Processo n" OOO]52O25O2O5/OOO2-?4 e em
observância às disposições da Lei n" 14.i33 de I de abril de 2O2I, resolvem celebrar o
presente Termo dê Contrato, decorrente da Contratação Direta n" OOll2O25-IPUPREV,
mediante as cláusulas e côndiçõês a seguir enunciadas.

L CTÁUsULA PRIMEIRA - OB:'ETO
l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é Locação de software geÍenciador

de gestão previdenciária, incluindo: implantação, atualização, manutenção, suporte
técnico e treinamento dos usuários pera uso e gerenciamento de informações de
Regime Próprio de Previdência Social, conforme especificações e quantitativos
estâbelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

.l.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Contratação Direta,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

Ilflr D[scRlÇ,io QrD u\D V. U\tT V. [OT.ÀL

, !i."Ii-: di s'1ftré'c a!'dli " :'" l2o *'n" e3 r.8(-:,.oo Rr 21 5^1.,LJ
i,e çÉ5rro 9'é.'r.iênoârÉ

Li. _. 10 d!- sdtwàrê d€,.r-,.,ú de 9.á!+r p,c,ijé{É,á':â. inclurido In'danrà4à<\. atualÉâi]ê, manutÉÍ';râ. suÉ,oíte téir,Éo e
t,€,ôà.iê, iâ c:s us',áíôs p.'a rrr;€ 9é.ê'..;ân'Ê6tô dc infsr 7na(àé§ de eeg;.n píóP;od. píê/dêÕci. Sol_iãl

Avênida José dê Alencâr, S/N, Palácio de lracêma
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MIGUELOPOUS Pá9.5

Llcitaçóes e Contratos

Avrso DE DTSeENSA DE LrclTAçÃo/coNTRATAçÃo otnera

pRocEsso DISeENSA oe ucmeçÃo Ne oo5/2025

O lPSPlltÊ lnslltuto de PÍevidêncla Sêwklores Ptiblicos de Uiguelópolis, em

atendimento ao §3c do art. 75 da Lei nt. 14.333/2021, torna públaco para

conhecimento dos interessados, o prêsênte Aviso sobíê a aberlura do Processo de

Dispensa de Licitação O5l2O25 paÍa Eessão de uso de licença de soÍtware,
implantação e suporlê para utllizaçáo de sistema inlêgrado de geslão

pÍevidenciáÍia que propoÍclonê a tamtÉn a Í€alizaÉo da compensação

PÍevidenciária, para atendimento das necêssidadês do lnstituto de

Preyldêncla dos SêÍvidoÍês Plit icos do Iunlciplo de iliguelópolis." coníorme

especiÍicações contidas no Termo de ReÍerência e modelo de proposta,

disponibilizados no sile https://onco.oov.brlapp/edilaisi06082303000187/2025/5 e

no site inslitucional (Porlal Transparência) http://www.iprevmiouelooolis.so-oov.br

PÍopostas devem ser enviadas paÍa o e-mail

comoras@iorevmiouelopolis-so.oov.br até as 14h do dia 02 de abÍll de 2025.

lnstituto dê Previdência Servidores Púb. Miguolópolis, 28 d€ maÍço de 2025

ALESSANDRO ffiIffi#ã"§*
BARBARo *#LffiHffi*.5f"

B xCOL Gl5a6ro2l@124 cFp.*rúd,
BARBOSA:2777 Ss96$[,{. ffiffi,m,*no*,,,,"n"o.

Sr- Alessandro BáÍbaro Barb6a
Diretor Presideme - Portaria 16.266

lnstttuto de PÍevldêncla dos ServEoÍes Públlcos de lliguelópolb/SP

ENDEREçOS PABA EÍitVtO DA PROPOSTA:
1q) êntrega úa eletrônica - comoras@iorevmiouelooolis.so.oov.br ou;
2e) entrega ffslca: na sede do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis - Av BodolÍo Jorge n. 630, bairro Centro no município de Miguelopolis,
Estado de sáo Paulo, das 08:00 às 17:00 hrs.

LturTE DE APBESEITAÇÃO DE PROPCTSTAS: t2 de abrlt ôe ü25 às t 4h

Oúio 06.,.ldo ri/.ridí*r d. Hl$,.l{rolE
Fr_rçâ vúó M.riqúúã , r0O , ClrúD , CEÊ r45:XXp0 | rú.: 116l lEl5-6600

Terça-relrô,0:, de àbril de 2025.Ano lX.Edlção ne 1329

INSTITUTO DE PREV!DÊNCIA DOS SERVIOORES PÚBLICOS MUNICIPAIS

Aditivos I Aditamêntos / Supressôes

IPSPÍI'IM - INSTÍTUTO PREV SERV Pt.l8. }IUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.53G.OO0

! o s t ital.ap ( e ú de D ç i a @D i gu e I ap o I i s. s!..Eov, b r
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADM. N" O5I2O25 _ DISPENSA FíSICA O5i2O25

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL N' 14.13312021

1. PREÂMBULO

O IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores Públicos de
Miguelópolis/SP, 06.082.303/0001-87, com sede na Av Rodolfo Jorge n. 630, bairro
Centro no município de Miguelopolis, Estado de Sáo Paulo, por lntermédio do
Diretor Superintendente Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa, torna público para
conhecimento dos interessados que realizará a Dispensa Fisíca de Licitação, com
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do art. no 75, inciso ll
da Lei Federal no 14.1331202'1, de acordo com as condiçÕes, critérios e
procedimentos estabelecidos neste Edital e seus anexos, objetivando adquirir a
melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir

ENDEREÇO ELETRÔN|CO PARA ENVTO DAS PROPOSTAS
DOCUMENTAÇÃO : Email: compras@rprevmiquelooolis.sp.qov.br
DATA LIMITE PARA ENVIO DA PROPOSTA: 02 de abril de 2025 às 14h

2, OBJETO:
2.1. Cessão de uso de licença de software, implantação e suporte para utilizaçáo
de sistema integrado de gestão previdenciária que proporcione a também a
realizaçâo da compensação Previdenciária, para atendimento das necessidades do
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis,
conforme especificações constantes no ANEXO l- Termo de Referência do
Edital/Especificações Gerais da Contratação.
2.2. Compõem este Edital, além das condiçôes especíÍicas, os seguintes
documentos:

2.2.1. ANEXO I - Termo de Referência/EspecificaçÕes Gerais da Contratação;
2.2.2. ANEXO ll - Modelo de Proposta;
2.2.3. ANEXO lll - Declaraçôes Complementares;
2.2.4. ANEXO lV - Minuta Conkatual

3. DOTAÇÃOORçAMENTÁRIA:
3.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de referência à conta de
recursos especificos, consignados ao IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores
Públicos de Miguelópolis, na seguinte dotação orçamentária:

03 01 - t.P.s.P.M.M.
03 0í 0'l - Oper. E Manut. Do l.P.S.P.M.M.
09 272 0136 2051 0000 - OperaÇão e Manutenção do l.P.S.P.M.M - P. Financ.
3.3.90.40 Serviços de tecnologia da lnformaçáo e Comunicação

4. ESPECTFTCAÇÃO e ValOn ESTTMADO:
4.1. O custo estimado total da contratação do serviço descrito é de R$ 26.520,00
(vinte e seis mil quinhentos e vinte reais), conforme cotaÇão anexada no presente
processo sobre o Objeto do Termo de Referência, resultante de pesquisa de
mercado efetuada pelo IPSPMM- lnstituto de Previdência Servidores Públicos de

E
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Miguelópolis.
4.2. Com base na pesquisa supracitada, deverá observar o preço máximos fixados
por trabalho semelhante do objeto da contratação, conforme indicados no ANEXO I

- Termo de Referência.

5. PRAZO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO E

PROPOSTA DE PREÇO:
5.1. O presente CHAMAMENTO PUBLICO ficará aberto por um período de 03
(três) dias úteis, a partir da data de publicação do AVISO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA, sendo que as propostas de preços e
documentos de habilitação, deveráo ser encaminhados para o endereço eletrônico:
compras@iprevmiq ue lopolis. sp. q ov. br
5.2. Ambos encaminhamentos fazendo referência à DISPENSA DE LICITAÇÃO -
PROCESSO O5t2025.
5.3. Limite para apresentaÇáo da Proposta de PreÇos: 02 de abril de 2025 às 14h

6. COND|ÇOES DE PARTTCTPAÇÃO:
6.1 . Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que

atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que
pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto pretendido.
6.2. Náo poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados:
6.2.1. Proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente.
6.2.2. Que não atendam às condiçÕes deste Edital.
6.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
6.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14o da Lei Federal n'
14.133t21:
6.2.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n" 74612014 - TCU Plenário);
6.2.6. Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão
da Adminisúação Pública, nas hipóteses previstas nos incisos lll e lV do art. 156 da
Lei n" 14.133121 .

7, INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL:
7.1 . O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa fÍsica se dará com a entrega
física ou eletrônica da proposta e dos documentos exigidos. Em ambas as situaçôes
serão consideradas válidas as propostas que preencherem todos os requisitos
constantes do presente aviso e de seus anexos até a data e o horário estabelecidos
para abertura do procedimento.
7.2. Devem estar incluídas no preço proposto todos os custos, incluindo despesas
de viagens, alimentação, estadia, seguro e demais encargos de natureza fiscal,
trabalhista, previdenciária, indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigaçôes
decorrentes desta dispensa.

IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
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7.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço,

vinculam a Contratada.
7.4. Os preços e os serviços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos

seus termos, bem como de fornecer os materiais e pessoal necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.
7.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;
7.7. Quando do envio da proposta o fornecedor deverá estar ciente das seguintes
condiçÕes:

a) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame e que está
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) Sendo ME ou EPP cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei

Complementar no í 23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus a/.s. 42 a 49.

c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

d) Que assume a responsabilidade pelo envio eletrônico no e-mail mencionado
declarando como verdadeiros todos os documentos anexados à mensagem;

e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de í4 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

8. PROPOSTA DE PREÇOS:
8. í . Encerrada a fase de entrega, na data e horário já estabelecidos serão
analisadas as propostas recebidas e após a analise do cumprimento das exigências
deste Aviso, será classificada em primeiro lugar à proposta que se adequou ao
objeto e a mais vantajosa para o lnstituto de Previdência Municipal;
8.2. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme o Termo de Referência
deste Edital, acompanhada dos documentos de Habilitaçáo de que trata o item 9
deste Edital.
8.3. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma do Anexo ll deste
Edital, redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por meio mecânico ou
informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
em estrita observáncia às especificaçÕes contidas neste Edital, assinada na última
folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente
identificado, nela constando, obrigatoriamente:
8.3.1. Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato;
8.3.2. Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por
extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda corrente
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nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por

extenso, será levado em conta este último;

8.3.3. Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade
por prazo superior.
8.3.4. A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas
necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como:

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e
demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente
às especificaçôes do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros
nessa avaliaçáo, para efeito de solicitar revisão de preços.

8.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá o INTERESSADO
examinar todos os documentos exigidos neste Edital.

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) Contiver vícios insanáveis;
b) Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Ad m inistração;
e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.

L DA HABTLTTAÇÃO:
9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à
exceção daqueles que por sua natureza nâo contenham validade.
9.2. Para habilitaçâo desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte
documentaÇão:
9.2.1 . Habilitação jurídica, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;
9.2.2. Documento de identificação com foto do proprietário/sócios;
9.2.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
9.2.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);
9.2.5. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF n" 358/14 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751114), dentro do período de validade;
9.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os
tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade;
9.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; e
9.2.8. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDl, medíante a apresentação de certidáo negativa, em plena
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validade, que poderá ser obtida no site vwvw.tst.ius.br/certidao;

9.3. QualificaçãoTécnica/Operacional:
9.3.1. No mínimo dois atestados de Capacidade Técnica Operacional em nome da

Empresa Proponente, emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público/Privado,

compatível com os objetos a serem contratado.

10. CONTRATAÇÃO
10.1. Após a homologação e adjudicaçâo, caso se conclua pela contratação, será

firmado o Contrato ou emitido instrumento equivalente.
10.2. O adjudicatário terá o prazo de alé 72 (setenta e duas) horas, contados a
partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso Nota de Empenho/Autorização, sob pena de decair do direito à contratação,

sem prejuÍzo das sançÕes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.3. O prazo previsto para aceitaçáo da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
10.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei no 14.133121;

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsÕes contidas no Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos;

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sáo aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 'l39 da mesma Lei.

10.5. O prazo de vigência da contratação e de 6 (seis) meses, que designa ser o
prazo máximo para execução do objeto contratado.
10.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

comprovação das condições de habilitação e contrataçáo consignadas neste aviso,
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

11. DAS SANÇOES ADMTNISTRATTVAS:
1 1 .1 . Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021 .

1 í.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da díspensa.
1 1.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as
penalidades administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.13312021 abaixo
dispostas:

a) advertência;
b) multa no importe de 10o/o do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
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í 1 .3.1 . Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientaçÕes dos órgáos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnstituto de Previdência Servidores Públicos

de Miguelópolis
11.5. A multa aplicada conforme as especificações deste edital deverá ser pagas

em até 30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança
respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais

cabíveis.
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sançÕes.

11.7. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, para

efeito de assegurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa
interessada, sendo que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos
autos estejam com vista franqueada à contratada.
11.8. Os prazos para defesa prévia serão de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
licitaçáo e impedimento de contratar com o lnstituto de Previdência Municipal e de
10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública.

12, DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
12.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive
nos meios digitais, fica estabelecido que:

12.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de
Proteçáo de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos
reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização
administrativa, civil e criminal.
12.3. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da
Contratante, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir
acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informaçÕes a terceiros.
12.4. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais
decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas
pela Contratante; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais,
sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante
e a terceiros, sem prejuizo das demais sançÕes aplicáveis.
12.5. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na
LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em



4t
IPSPMM . INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

iDstitaÍoprc v i d e n c i a @ m tEuelgp o li s.sp*go v. b r

relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.
12.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quako)
horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclamaçÕes e solicitações dos titulares de Dados Pessoais
bem como intimações e notificações judiciais ou de outras autoridades públicas, que

venha a receber em razão do contrato

13. DAS D|SPOS|çOES GERATS:

13.'l . A EMPRESA não poderá alegar como justificativa para se eximir das
obrigaçôes assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta
Dispensa de Licitação.
13.2.Poderá, o lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis, revogar
o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse

, público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

13.3.O lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis poderá anular o
presente Edital, no todo em parte, caso ocorra ilegalidade, de ofício ou por
provocaÇão.

13.4. A anulação do procedimento oriundo deste Edital, não gera direito a
indenização.
13.5. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma,
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo
lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis
13.6.4o apresentar a proposta de preços, o INTERESSADO declara sob as
penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financerra ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta
DISPENSA DE LICITAÇÃO, quer direta ou indiretamente.
1 3.7. A apresentação de proposta pressupÕe o pleno conhecimento, atendimento e
aceitaçáo integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e
condiçÕes estabelecidas neste Edital e Termo de Referência.
13.8. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das
informaçÕes nele contidas implicarão a imediata desclassificação do proponente que
o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo de demais sançÕes cabíveis.
'í 3.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, inclui-se o dia do início e
do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal do lnstituto de Previdência Servidores Públicos de Miguelópolis,
exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

Miguelópolis/SP,27 de março de 2025.

Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
fassinado no original)
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1. DESCRTÇÃO DOS MODULOS

CARACTERíSTICAS GERAIS:

A solução deverá permitir o atendimento às regras previdenciárias e administrativas vigentes
no Município de Miguelópolis bem como as regras operacionais pertinentes ao Regime
Próprio de Previdência Social.

O soítware deverá ser certificado pelo lnstituto Nacional de Propriedade lndustrial (lNPl)
sendo o Certificado de registro de programa de computador, para comprovação é

indispensável a apresentação do documento original ou cópia autenticada.

As interfaces para o usuário final deverão ser de fácil utilização, seguindo princípios de

usabilidade, com suas funcionalidades claras para facilitar a navegação e operação geral do
sistema, visando à obtenção dos produtos e serviÇos oferecidos pela ferramenta. O
comportamento dos componentes das telas deverá ser descrito para o utilizador, podendo

ser na própria tela do sistema, aluda online ou manual.

A solução deverá estar sobre o padrão "cliente'servidor", funcionando por acesso à intranet
ou acesso a nuvens (WEB/lnternet) que concentre as bases de dados e regras de negócio a

ser executada em servidor com sistema operacional tvlicrosoft Windows ou Linux.

Todas as licenças de software que não sejam pertencentes ao Regime Próprio de
Previdência Social e que precisem ser adquiridas exclusivamente para o funcionamento da
solução deverão ser adquiridas pela CONTRATADA.

A solução deverá utilizar gerenciador de banco de dados relacional, visto ser a tecnologia
mais difundida atualmente, ou outra em que a implementação seja justificável e que sua
utilização não seja considerada defasada e, preÍerencialmente, sobre a licença de "software

livre".

A base de dados será de propriedade dâ contratante, e a contratada deverá fornecer: a

forma de acesso aos dados, login com permissão de consulta e alteraÇão, esquema de
dados contendo seus artefatos e relacionamentos. Em caso de utilização de tecnologia
diferente de SQL deverá fornecer treinamento, ferramentas de acesso e manuais para
manipulação dos dados e licenças de software.

O software cliente deverá funcionar nos computadores de trabalho da autarquia utilizando
navegadores padrão.

A solução terá que estar totalmente orientada para a administração pública, focada na
gestão de Regimes Próprios de Previdência Social. Deverá atender todas as exigências da
legislação vigente. O cadastro deverá conter todas as informações necessárias para atender
o funcionamento do Regime Próprio e as exigências previdenciárias, legais e fiscais tanto da
Secretaria de Previdência Social como dos demais órgáos públicos com quem estiver
relacionada por força de lei.

Para todos os relatórios solicitados pelo usuário, o sistema deverá disponibilizá-los, pelo

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCh
PROCESSO ADM. 05/2025 - PROCESSO LICITATORIO DISPENSA N" 05/2025

OBJETO: Cessão de uso de licença de software, implantação e suporte para

utilização de sistema integrado de gestão previdenciária que proporcione a também
a realizaçâo da compensação Previdenciária, para atendimento das necessidades
do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do MunicÍpio de Miguelópolis.
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menos, em três formatos: PDF pesquisável, listagem em planilha eletrônica e texto. O
sistema deverá dispor de solução padrão, em que na sua maior totalidade, as telas de
relatórios possibilitem visualizar e exportar a informaçáo para arquivos em diversos
formatos. No caso de alguma tela não atender o disposto, a contratada deverá customizá-la
caso seja solicitado pelo contratante visando adequação ao processo de trabalho. O sistemâ
também deverá oferecer uma opção de salvar relatórios gerados na área de documentos
digitalizados do segurado selecionado.

O sistema deverá gerar arquivos de exportação para integração de sistemas de outros
órgãos governamentais, referente a informações geradas e controladas no sistema de
gestão previdenciáría que são alvo de integração entre sistemas. Os layouts dos arquivos
deverão se manter atualizados conforme novas determinações legais.

O sistema deverá efetuar a exportação dos dados para o Cálculo atuarial conforme layout
de arquivo da consultoria contratada.

Os campos de cadastros que possuem itens de escolha que se originam de outros
cadastros deverão possuir um atalho para criação de novos registros sem a necessidade de
encerrar o cadastro atual.

Todas as impressões e relatórios deverão permitir o uso de certificado digital para
assinatura eletrônica, gerando arquivos no formato PDF assinados no padrão ICP-Brasil,
certificado Aí ou 43.

REQUISITOS DE DESEMPENHO E QUALIDADE:

A solução deverá suportar o crescimento da massa de servidores atendidos, assim como o
aumento de serviços prestados aos mesmos de corrente de normas e aspectos gerenciais
do Regime Próprio de Previdência Social.

O sistema deverá permitir a realização de tarefas concorrentes por meio local ou remoto,
promovendo efetivo controle de acesso, oferecendo total segurança contra a violação e
integridade dos dados ou acessos indevidos às iníormações, através do uso de senhas, por
nível de acesso, considerando sua função, permitindo configuraçâo das permissões de
acesso individualizadas e/ou em grupos e permitir acesso às informações atualizadas
imediatamente após o término das transações.

GERENCIAMENTO E SEGURANÇA
A solução deverá administrar um forte esquema de controle de acesso pelos usuários às
bases de dados gerenciadas pelo sistema, mantendo log e trilha de auditoria permanênte
para cada operação realizada. Cada usuário só poderá acessâr o sístema através de sua
identificação pessoal e sua correspondente senha de acesso, baseado numa estrutura de
perfil e menus associados para cada tipo de acesso:
Deverá permitir a criação de usuário pelo próprio usuário do sistema;
O sistema deverá permitir que o Administrador do sistema trabalhe somente com os
usuários, e, ainda, que defina os respectivos perfis de acesso ao sistema, possibilitando,
ainda, a suspensão do acesso ao sistema quando o usuário estiver afastado de suas
atividades;
Permitir definição das funcionalidades favoritas por usuário, inclusive durante o uso da
funcionalidade salvando no perÍl do usuário.
O registro de atividades no sistema deverá conter no mínimo relatório de inclusão, exclusão
e alteração de todas as funcionalidades do sistema, informando o momento da atividade, o
nome de usuário, lP da máquina, funcionalidade acessada, aÇão executada, identificação
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dos campos inseridos ou alterados e os dados destes campos.
Permitir configuração de usuário para que ele acesse o sistema por meio da autenticação
em dois fatores, podendo ser configurados em aplicativos como Google Authenticator e

Microsoft Authenticator.
A Solução deverá atender aos princípios gerais previstos na Lei Geral de Proteção aos
Dados - LGPD (Lei 13.709/20í8) e demais normas regulamentares do assunto, bem como a

política de segurança da informação do Regime Próprio de Previdência Social.
Disponibilizar Termos e Condiçôes de uso da plataforma, conforme solicitação da LGPD.

REQUISITOS FUNCIONAIS:

Deverá ser modular e permitir a implantação independente de cada módulo ou de módulos
simultâneos. Os módulos deverão ser interdependentes e interligados e deverão possuir

funcionalidades específicas relacionadas e coesas,

Deve possuir os módulos Previdenciário e COMPREV.

A Solução deverá permitir realizar consultas avançadas, por telas, filtrando os campos, e
ordenando-os;

A Solução deverá ser multiusuário, (integrado e online), permitindo o compartilhamento de
arquivos de dados e informaçóes de uso comum e dotados de toda a segurança necessária
ao tratamento de transações;

A Solução, objeto desta licitação deverá utilizar uma base única de dados exceto o portal do
segurado;

A Solução deverá permitir o armazenamento de documentação digital/digitalizada em

diversos formatos e de forma estruturada;

A CONTRATADA deverá manter versões que atendam a legislação vigente, promovendo
atualizações em tempo hábil para cumprimento das obrigações legais;

A interface deverá ser funcional, proativa e informativa, usando para isso cores adequadas,
destaques em fontes de texto, caixas de mensagens, alertas visuais, notas informativas,
disposição adequada de campos, blocos de formulário, alinhamento de formulários e

paradigmas de design e intêração humano-computador atuais, adequados e aderentes ao

contexto da aplicaçáo;

O fluxo de interação deverá ter granularidade de ações adequada ao nível de segurança,
agilidade, integridade e consistência das informaçóes, levando em conta o contexto da
aplicação, de tal modo que o usuário fique ciente de riscos e do impacto de suas ações na

Solução;

A Solução deverá fornecer alto grau de integração entre os módulos e submódulos;
compreende-se como integração conceito de evitar a rêplicação de tarefas em mais de um

módulo, inexistência de duplicação de dados de uso compartilhado entre os módulos e a
troca e replicação de informações de forma automática entre os módulos;

Os serviços de Customização e de Manutenção Evolutiva deverão ter como reÍerência
padrões e normas de desenvolvimento;

Quanto ao conjunto de serviços a serem fornecidos na gestão do ciclo de vida da solução, a

CONTRATADA deverá sempre observar as Melhores Práticas de mercado;

Quanto à usabilidade, a Solução deverá ser construída para propiciar a inteligibilidade
(facilidade de entênder os conceitos utilizados), apreensibilidade (facilidade de
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aprendizagem de uso), operacionalidade (facilidade de operar e controlar);

O servidor de aplicação será preferencialmente o Apache Tomcat, versão 9.0 ou superior,
podendo o sistema operacional ser MS Windows Server ou Linux.

Os navegadores (browsers) compatíveis com as aplicaçóes WEB deverão ser o Microsoft

Edge, Mozilla FireÍox, Google Chrome.

Deverá permitir a adição de novos relatórios conforme a necessidade da CONTRATANTE;
Disponibilizar alertas de atualizações e melhorias do software na tela inicial.

MODULO PREVIDENGIARIO, CADASTROS PARA EXECUÇAO DA SOLUçAO E

FUNCIONALIDADES

Permitir o registro, atualização e consultâ dos dados dos órgãos do município, diferenciando
os tipos de poderes (executivo, legislativo e judiciário), devendo conter no mínimo: Nome da
entidade; Tipo de administração; CNPJ.

Permitir o registro, atualização e consulta dos Ato legal de instituição da entidade contendo
no mínimo: Endereço completo; Telefone; E-mail; Unidade gestora; Código do TCE;

Permitir o registro da lmagem do logotipo;

Permitir Layout de lmportação de Contribuições;

Permitir registro de empresa vinculada ao RPPS, empresas anteriores ao RPPS e empresa
de outros Regime.

Permitir o registro, atualização e consulta dos dados dos cargos contendo no mínimo.
descrição; tipo do cargo (estagiário, função, comissáo); categoria do cargo (magistério,

insalubre, periculoso, procurador municipal, entre outros); carreira.

Permitir o registro e consulta do código TCE da entidade de origem; Grupo Ocupacional;
CBO;

Permitir o registro de n" de vagas disponíveis;

Permitir e cadastrar a opção de cadastro do Magistério Exclusivo em Sala de Aula;

4s

INTEGRAÇOES
A solução deve permitir a integração com vários sistemas por meio de APls. Essas
integraçôes devem incluir, mas não se limitam a:

Sistemas da Secrelaria de Previdência Social do Ministério da Previdência Social: A solução
deve ser capaz de se integrar com o sistema de COMPREV
Sistema de registros de óbitos nacional (SIRC ou outro que vier a substituir): A solução deve
ser capaz de se integrar com o sistema SIRC ou qualquer sistema que venha a substituí-lo
no futuro.
Além disso, a solução deve possuir uma interface que permita a importação e exportação de
dados das bases de dados do lnstituto de Previdência para dentro do software e vice-versa.
Todas essas integraçôes devem ser realizadas por meio de APls, garantindo uma troca de
informações segura e eficiente.
No caso de os sistemas a serem integrados não suportarem a integração por APl, será
possivel também a integraçâo por meio de WEBSERVICE/TXT/EXCEUXML.
A solução deve ser capaz de importar dados pessoais, funcionais e financeiros, incluindo
folhas de pagamento dos poderes e órgãos autônomos.
A solução deve ser capaz de se integrar com o sistema do TCE ou qualquer sistema que

venha a substituí-lo no futuro
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Permitir cadastrar cargos acumuláveis; tipo de tempo especial; dedicação exclusiva;

Permitir o cadastro de acordo com a situação do cargo perante o ato legal.

Permitir o registro, atualização e consulta dos dados relacionados ao histórico de cargo
contendo no minimo as informações que se referem ao código, data e tipo de alteração.

Possibilitar o registro, consulta e alteraçâo relacionado ao cadastro do local de trabalho
contendo obrigatoriamente: nome do local; endereço completo; horário de funcionamento;
telefone e responsável.

Permitir a realizaçáo de cadastro do departamento, devendo possibilitar além da inclusáo
das informações, alterar e consultar os dados, devendo conter: descrição; sigla do órgão;
latitude e longitude e código no TCE.

Possuir o campo com a possibilidade de cadastro, consulta e alteração de grupo

ocupacional dos segurados;

Possuir o campo com a possibilidade de cadastro, consulta e alteração por padrão de cargo
do segurado, identificando o código e descrição;

Possuir o campo com a possibilidade de cadastro, consulta e alteração por categoria do
cargo, identificando o código e descrição.

Permitir o registro, atualização e consulta dos dados relacionados aos processos

administrativos e judiciais, devendo no cadastro conter obrigatoriamente os campos: N' do
processo; Tipo de processo, Autoria; Matéria processual; Observações; lnformações sobre o
fórum; Município; Estado e ldentiíicação da vara;

Permitir o registro, atualização e consulta dos dados relacionados à suspensões judiciais,

devendo no cadastro conter os campos. lndicativo; Data decisão e Depósito integral;

Possibilitar o cadastro de empresas, com a possibilidade de atualização e consulta,
contendo no mÍnimo os campos: Descrição; Endereço completo; Contato; CNPJ; Tipo de
empresa; Regime; Tipo pública, Tipo municipal; Poder e Participante Comprev;

Permitir a visualização dos segurados vinculados a esta empresa.

Permitir a unificação de Tempo de Contribuição de segurados vinculados a empresas com
cadastros duplicados.

Permitir o registro, consulta e alteração no cadastro de tipos de ocorrência possuindo os
campos de: descrição; tipo afastamento; classificação da ocorrência; controle de frequência;
dedução do tempo de contribuiçáo; dedução de tempo do cargo; aplicação da dedução do
tempo no serviço público; dedução de tempo na carreira;

Possibilitar a aplicação de dedução de tempo de contribuição (no tempo geral, no tempo de
magistério, no tempo insalubre e no tempo de deficiente fisico);

Cadastrar com possibilidade de consulta e alteração os dados relacionados ao tipo de
deduçáo (nenhuma, licença sem vencimento, faltas, suspensão, Iicenças, disponibilidades e
outras);

Possibilitar o registro, consulta e alteração de cadastro de detalhes da base de contribuição,
devendo conter no mínimo a descrição; fundamentação legal; símbolo,

Deve também proporcionalizar a realizaÇão no cálculo de proventos

Permitir o cadastro, consulta e alteração do campo referente ao índice de ordenação em
relatórios;

Permitir o registro atualização e consulta dos dados de segurado, devendo conter
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obrigatoriamente os campos de Nome; Data de nascimento; Sexo; Cadastro biométrico;

Foto; Estado civil; Endereço completo (número; complemento; bairro; cidade, CEP);
Telefone; Whatsapp, celular; tel. Recado; descrição do recado;

Permitir na digitação do CEP a busca do logradouro e cidade na base de dados dos

correios.

O software deve possibilitar a consulta, alteração e cadastro dos dados relacionados ao

Nome do pai; Nome da mãe; E-mail pessoal, e-mail institucional;

Permitir o registro, atualização e consultas dos documentos: RG, data de expedição, órgão;
CPF; PIS; NIT; Título de eleitor; zona, seção; N" da carteira de trabalho, série e data;

certidão de nascimento; certidão de casamento; raça/cor; grau de instrução; especialidade;
naturalidade; país nascimento; paÍs de nacionalidade; deficiência e tipo de deÍiciência; data
de Íalecimento; nome social; identidade de gênero; orientação sexual; observaçóes gerais e

endereço no exterior com os campos: endereço, número, complemento, bairro, cidade, CEP
e país,

Permitir o cadastro de vínculos em outros entes com nome do ente, cargo, matrícula e

município.

Permltir importação de valores COMPREV através da planilha fornecida pelo sistema de
compensação previdenciária do DATAPREV.

Permitir o registro atualização e consulta dos dados de dependentes com o campo nome;

data de nascimento; cadastro biométrico; foto; sexo; estado civil; endereço, n" complemento,
bairro, cidade, CEP; telefone, celular, telefone recado, descrição do recado; nome do pai;

nome da mãe; e-mail, e-mail institucional; RG, data de expedição, órgão; CPF; PIS; NIT;

Título de eleitor; zona, sessão;

Permitir na digitação do CEP a busca do logradouro e cidade na base de dados dos
correios.

Possibalitar o cadastro dos dados sobre o n" da carteira de trabalho, série e data; certidão de
nascimento; certidão de casamento; raçalcor; grau de instrução; especialidade;
naturalidade, país nascimento e nacionalidade; deficiência e tipo de deficiência; data de
falecimento; nome social; identidade de gênero; orientação sexual, observaçóes gerais e
endereço no exterior, endereço, número, complemento, bairro, cidade, CEP e país.

No cadastro de dependentes ainda deve conter campos relacionados ao tipo de grau
parentesco devendo conter as informações: estudante; dependente para lR; dependente
para fins previdenciários; dependente para fins de salário-família; capacidade do
dependente; matrícula no RPPS; e tipo de dependente no eSocial.

Permitir o registro, consulta e alteraçáo de cadastro de vínculos contendo no mínimo os
dados sobre a matrícula da entidade; matrícula do RPPS; Entidade efetiva; entidade atual;
categorial do cargo (efetivo); setor/departamento; portaria; ato ou decreto de posse do cargo
efetivo; data da portaria de posse do cargo eÍetivo; n'da portaria/decreto de exoneração;
data da publicação do decreto de exoneração; segregação de massa;

Possibilitar o cadastro, alteração e verificação sobre os vínculos se recebem abono
permanência, data de posse do serviço público em razão de concurso, posse do cargo em
exercício; cargo efetivo; cargo atual; padrão do cargo eÍetivo local de trabalho; regime de
trabalho; data de exoneração/desligamento; data de direito ao abono permanência; início do
recebimento do abono permanência; data de serviço público em órgão anterior sem
interrupção; fundamentação da data do serviço público anterior;
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O software tambem deve possuir campo para cadastro, consulta e alteração relacionado ao

tipo de vínculo; tipo de salário contratual; categorial do trabalhador; tipo de
admissão/transferência; tipo de desligamento; descrição da categoria e observaçôes gerais.

Ainda sobre o cadastro de vínculos, o sistema deve possuir campos para cadastro, consulta
e alteração sobre dados complementares do cargo, devendo possuir no mínimo campos
sobre a informaçáo de cargo inicial; categoria do cargo inicial, padrão do cargo inicial,

nível/referência salarial/remuneratória quando ativo e data do inÍcio do recebimento.

Permitir a realização de Transferência de Lançamentos ou cópia de dados dos vínculos de
um mesmo segurado.

Permitir a Exportação de fotos individual ou em lote.

Realizar pesquisa de dependentes

Possibilitar a exclusão de dependentes;

Permitir o registro, consulta e alteração referentes aos dados de aposentadoria contendo a
data de aposentadoria; portaria/ ato/decreto referente a concessão, data do ato; data da
concessão/publicação; número de concessáo do Benefício; ano; valor inicial de concessão
de benefício, moeda vigente na concessão de benefício, valor do benefício, fonte de
pagamento, porcentagem pago pelo RPPS; opção se está recebendo Comprev; valor da
Comprev; matrícula da Comprev.

Conter também no cadastro de aposentadoria a regra aplicada; complemento legal, forma
de reajuste; origem da forma de reajuste; observações de beneÍícios; número do processo
do TCE, opção se homologado no TCE; data da homologação; data da retificação;
tutor/Responsável; tipo de tutor; grau de parentesco tutor/responsável.

Permitir informaçôes dos dados da aposentadoria por invalidez; contendo a causa da
invalidez; incapacidade para o trabalho; legalidade da doença; CID da doença; Código do
medico; nome; CPF; CRM.

O software deve possuir campo para realizaçào do cadastro de gestor de previdência
complementar, devendo conter no mínimo o campo nome e CNPJ;

Permitir o cadastro, alteração e verificaçáo do segurado referente a previdência
complementar, informando se ele ingressou no regime, data de ingresso, data de
desligamento e a gestora.

O sistema deve definir automaticamente o status referente ao ingresso do segurado no
serviço público municipal, se antes ou após a entrada em vigor da previdência
complementar, para fins de cálculo de benefícios não superiores ao teto do RGPS e para
cálculo da contribuição previdenciária limitada ao teto.

Permitir digitalizar documentos, exibindo se é uma imagem ou um documento em PDF,
contendo o tipo; código; descrição e opção de informação de diretório ou pasta onde o
arquivo referente ao documento será armazenado. Possuir também a opção de visualização
do documento em tela ou impressão.

Permitir download de documentos digitalizados.

PeÍmitir impressâo de documentos digitalizados contendo: Tamanho da folha inteira,
tamanho original, tamanho dos documentos, tamanho personalizado.

Permitir incluir na impressáo margens, cabeçalho.

Permitir lançar o tipo da ocorrência.

Permitir tipo de contagem: calendário Civil, Contábil e Contábil com ano bissexto.
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Permitir lançar data inicial;

Permitir lançar data final;

Permitir lançar data Íinal antecipada;

Realizar o cálculo automático da quantidade de dias a partir do período inicial e final;

Permitir lançar por quantidade de dias, sugeÍindo automaticamente a data final;

O sistema deverá calcular o total de dias das ocorrências controladas por período;

Permitir a descriÇão da ocorrência;

Possibilitar o lançamento de contribuições por mês ou período, contendo: total da

remuneraçâo, base de contribuição do segurado, base de contribuição patronal, contribuiçâo
do segurado, contribuição patronal;

Permitir importação das contribuiçóes por arquivo txt

Permitar a Exclusão das contribuições mensais

Permitir edição por linha das contribuiçóes

Permitir a exibição das contribuiçôes por ano

Permitir edição e inclusão de observações

Realizar a transmissão do Extrato individualizado das contribuições on-line;

Permitir lançamento de outras bases contributivas por mês ou período identificando a origem
(INSS ou outros RPPS).

Permitir a exibiçáo de outras bases por ano.

Permitir importaçâo de outras bases através da análise do arquivo PDF do CNIS

Permitir importação de outras bases através da análise do arquivo PDF referente a de
Certidão de Tempo de Contribuição

Permitir a integração do software com o sistema de óbitos para pesquisas e rastreamento de
falecidos, permitindo detectar e interromper o pagamento de benefício ao servidor que tenha
falecido e que esteja recebendo indevidamente de acordo com a integração através de API
SIRC e por exportação e importação do arquivo de batimento, no uso das atribuiçóes
previstas no art. 30 do Decreto no 8.270, de 26 de junho de 2014, e no art. 20, incisos l, ll e
Xll do Regimento lnterno.

Permitir a emissão de relatórios contendo as consultas realizadas ao SIRC por período.

Permitir consulta de nascimentos de dependentes dos segurados cadastrados.

Permitir consulta de casamento dos segurados cadastrados.

Permitir a geração de arquivo em XML de acordo com o layout do CNIS RPPS por categoria
e por autarquias.

Permitir cadastro de alíquotas de contribuição, informando o período de vigência, legislação
que as fundamenta, alíquota do segurado, alíquota patronal, alíquota suplementar.
Possibilitar o registro das alíquotas diferentes por segregação de massa no mesmo período
de vigência.

O software deve permitir a consulta, alteração e cadastro de tempo de contribuição devendo
conter: tipo de contagem (calendário civil, calendário contábil INSS ou calendário contábil
INSS com Bissexto); empresa; data de entrada; data de saída; decréscimo em dias; cargo
efetivo; tempo de magistério; tempo especial/insalubre; tempo de carreira; tempo
predominante; tempo averbado; data da certidão; n'da certidão e grau de deficiência do
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tempo (leve, moderada, grave) e a exclusão automática do tempo concomitante;

Permitir o lançamento de tempo de contribuição de uma empresa ou órgâo público

selecionando dias eventuais trabalhados.

Permitar a exibição e totalizaçáo automática dos tempos de outros regimes.

Permitir a exibição e totalização automáticã dos tempos do ente atual.

Exibir o tempo de contribuição total e o tempo de contribuição líquido já computado as
deduçôes.

Permitir a visualização do período aproveitado de cada tempo de contribuição, apontando as
concomitâncias caso existam.

Permitir importação de tempos de contribuição através da análise do arquivo PDF do CNIS

Permitir importação de tempos de contribuição através da análise do arquivo PDF referente
a de Certidão de Tempo de Contribuição

Permitir o registro, consulta e alteração de tempos adicionais, devendo conter no mínimo
infoÍmações sobre a descrição; tipo de tempo (férias prêmio, férias não gozadas, INSS,

especial convertido em comum, outros); Trpo de aposentadoria especial; Fator de
multiplicação; Tempo vinculado; total de dias de tempo vinculado; Tipo de contagem
(calendário civil ou mês contábil/INSS);

Permitir que o tempo adicional seja aproveitado entre as datas das reformas da previdência
vigentes (exemplo: Ec20, Ec41, Ecí 03)

Permitir que o tempo adicional seja calculado como tempo de magistério;

Possibilitar a importação da base de dados cadastrais de todos os segurados da
Administraçáo direta e indireta e cadastramento do tempo de serviço atual e anterior ao
ingresso no servrço público. lncluindo a informação do tempo quanto funçôes de magistério
bem como contagem do tempo de carreira;

Efetuar simulação de aposentadoria, com a apresentação de regras e cálculo dos períodos,
informando quando o servidor poderá se aposentar e por quais regras com emissão de
relatórios detalhados sobre a simulaÇão de aposentadoria inclusive o tempo restante de
servlÇo/contribuição para dar entrada ao processo de aposentadoria;

Permitir a simulação de proventos inclusive para casos de aposentadoria por
proporcionalidade, com cálculos dos proventos do segurado de acordo com os fatores
previdenciários emitidos mensalmente pelo Ministerio da Previdência Social com aplicação
tambem das regras de aposentadoria por integralidade, sendo que a decisão pela
integralidade ou proporcionalidade deverá ser apresentada seguindo a legislação especíÍica;

Emitir simulaçáo de aposentadoria, inclusive dando possibilidade da inclusão de um termo
de ciência e escolha da regra de aposentadoria por parte do segurado.

Exibir as regras que não tem direito a aposentadoria e o motivo de fato e direito para não
atendimento.;

Na simulação de regras de aposentadoria, permitir a escolha de quais regras poderão ser
impressas no relatório para entrega ao segurado.

Na simulação de regras de aposentadoria, o sistema deverá possibilitar a alteração, inclusão
ou exclusáo de tempos de contribuição, tempo adicional e deduções de tempo sem que
estas modiÍ'icações afetem os lançamentos dos registros originais no cadastro do segurado.

Permitir a concessão de aposentadoria contendo o tipo de concessão e os dados do
segurado, regra de aposentadorra; data da aposentadoria, forma de reajuste; data de
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finalização do tempo de contribuição; Ato legal; Portaria; Ato; Decreto da Concessão; Data
do Ato: Data Doc. Conc./Publicação:

Permitir o registro do complemento do ato iegal; número do processo; Número no processo

no TCE; Matrícula no RPPS; Número do benefício.

Permitir o lançamento de aposentadoria por invalidez contendo: Causa da invalidez;
lncapacidade para o trabalho; Legalidade da doença; CID;

Permitir realizar o cálculo do benefício de acordo com com o fundamento legal da regra de
aposentadoria selecionada;

Permitir digitalizar os documentos relacionados a aposentadoria.

Permitir a concessão de pensão contendo o instituidor de pensão; data de lançamento; data
do requerimento da pensão; data do falecimento; data do desligamento; data de concessão;
tipo de concessáo; Número de processo; Categoria do instituidor; Tipo de situação
desligamento do instituidor e tipo de situação para pensionista.

Permitir o lançamento dos dados dos pensionistas vinculados. Para pensionistas não
vitalícios, o sistema deverá definir automaticamente a data de Íinalização do benefício,
conforme regras estabelecidas pela Contratante;

Permitir o registro da memória de cálculo: data da concessão; Data base de cálculo; Base
de cálculo para pensão; valor do Benefício até o limite do RGPS; Valor excedente até o
limite do RGPS; Acréscim o de 70o/o até o valor excedente; Total do BenefÍcio calculado;
Benefício mínimo; ReduÇão de 30% do valor excedente e valor final do benefício.

Possuir campos para informar Ato Legal; N. do Ato; Data da Concessão/Publicaçáo; Data do
Ato; Complemento do Ato Legal; Decisão final;

Permitir digitalizar os documentos relacionados à pensão.

Permitir a alualizaçáo automática do índice INPC com todas as remunerações do segurado
desde julho de í994, conforme a EC 4112003, disponibilizados pelo Ministério da
Prevrdêncra social.

Permitir a rcalizaçâo do cálculo da media aritmética dos salários;

Permitir o Cálculo da Média aritmética de outros valores que caracterizam verbas
temporárias, atualizados pelo índice de atualização de salários Íornecidos pelo Ministério da
Previdência.

Realizar cálculo da média dos salários para processo de aposentadoria, de acordo com a
Lei n" '10.887/2004, por tipos de aposentadoria (Artigo 40 da CF; Artigo 2" da EC 41; Artigo
6' da EC 41; Artigo 3" da EC 47 e pela EC 70);

Possuir cálculo de proventos integrais e proporcionais ao tempo de contribuição ao
concêder aposentadoria ;

Emitir relatório de simulaçôes de proventos gerando automaticamente planilha, baseando os
cálculos na média aritmética, trazendo o valor a que o segurado terá direito a receber ao se
aposentar;

Realizar o cálculo do acúmulo de benefícios de acordo com o Art. 24 da Emenda
Constitucional 103.

Permitir que o cálculo do acúmulo seja gravado no software para consulta e, nos termos do
§3'do Art. 24, sela realizada a revisâo do acúmulo em razão de alteraçáo do benefício mais
vantajoso nos termos do §2o do Ar1. 24 da EC '103;
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Realizar o cálculo de acordo com as faixâs previstas nos incisos I a V §2o do Art. 24 da EC

no í03, inclusive com a alteraÇáo automática do salário-mínimo de acordo com a data de

vigência deste;

Permitir a rcalizaçáo dos cálculos dos beneficios concedidos somente a partir da

promulgação da EC no 103.

O software deve vedar a aplicação do cálculo de acúmulo, nos termos do §4o do Á'n.24 da

EC no 103 se os benefícios foram adquiridos antes da entrada em vigor da EC no 103,

vedando a rêalização do cálculo antes da vigência da referida Emenda.

Permitir, nas hipóteses de acumulaçóes previstas no §1o da EC 103, o cálculo assegurando

a percepção do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos

demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as faixas estabelecidas no §2o

do Ar1. 24 da EC no 103

Permitir a impressão do cálculo do acúmulo.

Permitir elaboração e emissão de certidão de tempo de contribuição identificando o

responsável pela emissão da Certidão de Tempos/Lavrou; Dirigente; Dirigente da Unidade

Gestora; responsável pela Certidão de Tempos.

Permitir através do QRCode a validaÇão e autenticaÇão pelo site.

Permitir emissão de 2a via da certidão de tempo de contribuição:

Permitir revisão da certidão de tempo de contribuição;

Possuir a comunicação com o sistema de departamento de pessoal com os outros órgáos
do município, possibilitando a importaÇão de dados dos novos servidores, dependentes,
remunerações e contribuições de forma eletrônica, sem a necessidade de digitação dos
dados (Por API ou através de arquivos .txt, neste último caso apenas se o Ente não
aulorizat a consulta por API);

Possuir o cadastramento automático dos índices de atualizaçáo de salários e aplicaçáo

automática no cálculo da média;

O software deve manter o registro de todos os afastamentos sem remuneração:

O software deve possibilitar a realizaçáo do recadastramento previdenciário do segurado,
com as seguintes funções: Permitir o recadastro, consulta e alteraÇão para realização do
recadastramento dos dados relacionados ao campo nome; data de nascimento; sexo;

cadastro biométrico; foto; estado civil; endereço; número; complemento; bairro; cidade, CEP;

telefone, celular, telefone recado, descrição recado; nome do pai; nome da mãe; e-mail, e-
mail institucional; RG, data de expedição, órgão; CPF; PIS; NIT; Título de eleitor; zona,
sessão; N'da carteira de trabalho, série e data; Possibilitar o recadastramento dos campos
de certidão de nascimento; certidáo de casamento; raçalcot: grau de instruçáo;
especialidade; naturalidade; país nascimento; país de nacionalidade; deficiência e tipo de
deficiência; data de falecimento, nome social; identidade de gênero; orientação sexual;
observaçôes gerais; Permitir o recadastramento do endereço no exterior, endereço, número,
complemento, bairro, cidade, CEP e país.

O software deve possibilitar a alteração dos seguintes dados dos dependentes: Permitir o
recadastro, consulta e alteração dos dependentes, devendo conter no mínimo os campos:
nome; data de nascimento; cadastro biométrico; foto; sexo; estado civil; endereço, n'
complemento, bairro, cidade, CEP; telefone, celular, telefone recado, descrição recado;
nome do pai; nome da mãe, e-mail, e-mail institucional; RG, data de expedição, órgáo; CPF;
PIS; NIT; título de eleitor; zona, sessáo, n" da carteira de trabalho, série e data; Possibilitar o
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cadastro de certidão de nascimento; certidão de casamento, raçalcor; grau de instrução,

especialidade; naturalidade; país nascimento; pais nacionalidade; deficiência e tipo de

deficiência; data de falecimento; nome social; identidade de gênero; orientação sexual;

observações gerais; Permitir o cadastro de endereço no exterior, endereço, número,

complemento, bairro, cidade, CEP e país. No recadastramento de dependentes o soítware

deve possuir campo para recadastramento de tipo de grau de dependente, devendo conter
informação sobre estudante; dependente para ir; dependente para fins previdenciários;

dependente para fins de salário-família; capacidade do dependente; matrícula no RPPS e

tipo de dependente no eSocial.

O soítware deve possibilitar a alteração dos cadastros de tempo de contribuição e vínculos,

da seguinte forma: Permitir o recadastramento de tempo de contribuição contendo a data de

entrada; data de sâída; nome da empresa; efetivo; magistério; especial; carreira; e grau de

deficiência,

Pode simPossibilitar relatórios sobre quem já Íez o recadastramento, quem Íalla Íazer o

recadastramento, aniversariantes do mês;

Possuir relatórios de recadastramento realizados ou não realizados por Categoria.

Possuir relatórios de recadastrâmento realizados ou não realizados por Entidade.

Possuir relatórios de recadastramento realizados ou não realizados por departamento.

Possuir relatórios de recadastramento reafizados ou não realizados por Setor.

Permitir a importação do registro de prova de vida realizado pelo aplicativo GOV.Br,

conforme dados extraídos do sistema CADPREV, registrando assim um recadastramento
efêtivado.

Permitir a exportação de dados para realizaçáo de prova de vida pelo aplicativo GOV.BR.

Possuir relatório Simplificado deve conter: Entidade atual; Entidade efetiva; Departamento;
Local de Trabalho; Cargo Atual; Cargo efetivo; Estado Civil; Categoria atual; Segregação de

massa; Sexo; possibilitar o filÍar por: todos, admissão, data de serviço público e data no

cadastro.

Possuir relatório detalhado contendo filtros: código do segurado; nome; matrícula; matricula
no RPPS; data de admissão; CPF; data de nascimento; data cadastro; segurado ou todos;
permitir a impressáo da última base de remuneração; Permitir a lmpressão de ocorrências

Possuir relatório por Situação contendo filtros: entidade atual tipo de situação; entidade
efetiva; categoria; sexo; Possibilitar Filtrar por: Todos, data de admissão, data do serviço
público, por data de cadastro, incluir segurado que perderam vínculo, imprimir última ase de
remuneração, segregação de massa. relatório de vínculo empregatício; impressão de
etiquetas; por idade para aposentadoria; aniversariantes; por idade de ingresso no mercado
de trabalho; por cargos; ocorrências; dependentes; com direito a aposentadoria; com direito
ao abono permanência e tempo adicional

Possuir relatórios Aposentados e pensionistas de: Pensionista por instituidor de pensão; por
forma de reajuste; cartão de aposentados e pensionistas; segurados por tipo de pensão;
valores do COMPREV; benefícios homologados no TCE; pensionista por data fim de
benefício;

Possuir relatório de cadastros básicos: Relatório de empresas; Cargos; vagas por cargos e
índice de atualização de salário,

Possuir relatório de projeção dos segurados com direrto a aposentadoria exibindo os dados
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do vínculo com Nome do Servidor, Matrícula, Total do Tempo de Contribuição e a listagem
das regras e data mínima dos cumprimentos dos requisitos a partir das informações
inseridas no campo de busca, como período de pesquisa, período de data de admissão,
segregação de massa, tipo de regra e outros;

Possuir relatório de Contribuições contendo. Repasse das contribuiçôes; outras
contribuiçóes; evolução salarial; demonstrativo das contribuiçóes; segurados sem

contrrbuições; contribuições mensais; contribuições mensais por segurado;

Possuir relatório Estatísticos contendo filtros: Por situação; por categoria; por entidade atual;
por entidade atual por situação; por faixa etária; por faixa de remuneração; por sexo e faixa
etária;

Possuir relatório de Média de idade e tempo de contribuição do aposentado contendo flltro
por: Por sexo; Tempo de contribuição e Tipo de impressão.

MÓDULO DE COMPREV

Possuir o cadastro de requerimentos a receber no COMPREV/DatâPrev automaticamente
após a concessão do benefício no módulo Previdenciário;

Mapear todos os benefícios concedidos pelo RPPS visando identificação do estado de cada
requerimento no COMPREV e se há benefícios que ainda não possuem requerimentos
criados;

Possuir um painel de tarefas contendo um resumo das obrigaçôes do lnstituto de
Previdência para atender os requisitos para o envio e análise dos requerimentos do
COMPREV, contendo no mínimo os painéis de: lmpedimentos da Geração de
Requerimentos; Conferência de Cálculos; Sem Data de Homologação do TCE;
Requerimentos lncompletos; Prescrição de Valores RGPS; Exigências Antigas; Prazo de
Análise; Prescrição de Valores RPPS; Exigências Recentes; Análise Médica; Correçáo de
Requerimentos Duplicados; Complementação para o Robô INSS; Revisão COMPREV.

Possibilitar a impressão do painel de tarefas;

Possibilitar o acompanhamento, em tempo real, das alterações do estado dos requerimentos
no COMPREV/DataPrev com notiÍicações automáticas no sistema;

Apontar de forma clara ao usuário o que deve ser íeito no cadastro de Requerimentos para
atendimento de exigências informadas pelo RPPS destinatárío, através de ícones, alteração
de cor de campos ou alertas.

Permitir o cálculo da previsão de valores a receber e a pagar de compensaçôes em lote, por
tipo de benefício e por participante do Comprev;

Possibilitar a realizaçào da conferência dos cálculos de compensação realizados pelo
COMPREV e cálculos da previsão de valores a receber e a pagaÍ de compensações;

Analsar os Requerimentos a Pagar no COMPREV/DataPrev sincronizado com a API;

Permrtir analisar possíveis requerimentos duplicados devido a informação de matrículas
incorretas e sugerir a correção;

Permitir envro de documentos probatórios do requerimento no formato PDF através da API
Comprev, respeitando o limite de tamanho do arquivo informado pela DataPrev;

Permitir a visualização dos documentos probatórios do requerimento em forma de "lista" ou
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"galeria", inclusive os documentos já enviados anteriormente à DataPrev;

Possuir o envio de Requerimentos COMPREV em Lote.

Possuir relatórios dos requerimentos segregados por situação:

o Em compensação (recebendo / pagando)
. Exigência;(retificar)
. Compensado;(extinto)
. Aguardando análise médica;
. Aguardando análises; (INSS ou outros RPPS)
. lndeíerido;
. Não passível de compensação;

Possuir relatórios dos cálculos de valores a receber e a pagar contendo: pro rata inicial; pro

rata atualizada; tempo regime origem; tempo contribuição total; percentual participação; data

início fluxo passivo; data fim fluxo passivo; total fluxo passivo (acumulado); data inicio abono
fluxo passivo; data fim abono fluxo passivo; total abono fluxo passivo; total a receber / pagar

Possuir relatório consolidado das estimativas de valores a receber e a pagar contendo: CPF;

Matrícula; Nome do servidor e Valor total de fluxo acumulado

Possuir relatório com histórico da Quanlidade de Requerimentos por estado em cada Mês /
Ano com gráficos estatísticos.

Possuir relatório para detectar requerimentos no estado "em Compensação" referente a

segurados falecidos;

Possuir relatório para detectar requerimentos no estado "Compensado" referente a

segurados que não estão falecidos;

Possuir relatório de prescrição de valores do COMPREV, com opção de informar a data final
de prescrição e filtragem por destinatário, que aponte o valor da prescrição caso exista;

Possuir relatório que aponte o prazo de análise para deferimento de requerimentos
conforme legislação vigente;

Possuir relatório de mudança do estado/situação do requerimento, contendo: CPF;
matrícula; estado anterior do requerimento e estado atual do requerimento.

Permitir consulta de falecimento no sistema SIRC de pessoas que possuem requerimentos
Comprev no estado "Em Compensação" onde estê RPPS está realizando o pagamento para

outro RPPS.

55

PORTAL WEB DO SEGURADO
O portal dos segurados deve possibilitar:

Acessar por Usuário e Senha

Permitir o cadastro de Usuário.

Permitir a alteração de Senha.

Permitir a recuperação de Senha por E-mail.

Permitir a geração de usuários em lote com opção de geração de senha a partir da data de
nascimento ou CPF.

Permitir a emissão de extrato de contribuição previdenciária.

Permitir a emissão de documentos digitais parametrizáveis;
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Permitir a consulta de Tempo de Contribuição cadastrado no prontuário do servidor.

Consultar a Certidão de tempo de Contribuição.

Permitir agendamento de atendrmentos nos setores pré-definidos pela administração do

lnstituto.

Permitir a configuração dos dias da semana e horários que os segurados poderão realizar o

agendamento.

Permitir o controle de quantidade de atendimentos que estarão disponíveis para

atendimento por dia.

Exibir os dias disponíveis para o agendamento de forma clara para o segurado.

Possuir log de acesso dos usuários contendo Data, Hora, Método, URL, Usuário, Tipo, lP,

Navegador e Parâmetros.

O Portal deve possuir uma área administrativa, cujo acesso deve ser feito somente por

administradores autorizados, tendo a funcionalidade de alteração da senha dos segurados

conforme solicitação.

Deve possuir a possibilidade de, após a alteraçáo da senha do segurado por parte do

administrador, o portal exigir a alteração da senha logo após o primeiro acesso do segurado.

SUPORTE / ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Possuir sistema de Assistência remota integrado aos Módulos/Sistemas

DEMONSTRAÇÃO DO SOFTWARE
Após finalizado a etapa de lances a empresa que apresentar a melhor proposta a
administração pode solicitar a demonstração técnica (Poc) que pode ser realizada
de foÍma remota para comprovação do cumprimento dos dispositivos deste edital.

2. INíCIO DO SERVIÇO E DURAÇÃO DO CONTRATO:
2.1. O serviço deve iniciar imediatamente após assinatura do contrato com prazo de
vigência previsto de 12 meses, podendo ser prorrogado conforme a Lei.

3. JUST|FTCATTVA DA CONTRATAÇÃO:
3.í. O lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis
tem por finalidade a gestão do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS),
assegurando aos seus segurados o acesso aos benefícios previdenciários previstos
em lei. Para o adequado cumprimento dessa missão institucional, é indispensável a
utilização de ferramentas tecnológicas que promovam maior eficiência, segurança,
controle e transparência dos atos de gestão previdenciária.

3.2.Nesse sentido, a contratação de cessão de uso de licença de software,
implantação e suporte para utilização de sistema integrado de gestão previdenciária,
com funcionalidades específicas para Compensação Previdenciária (Comprev),
justifica-se pela necessidade de modernização e aprimoramento dos processos
internos do lnstituto. O sistema a ser contratado deverá permitir o controle completo
das informaçôes cadastrais, funcionais e financeiras dos segurados, concessão e
manutenção de benefícios previdenciários, bem como a geração de dados e
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relatórios que subsidiem a tomada de decisões e o cumprimento das obrigações

legais perante os órgãos de controle, como Ministério da Previdência, TCE, e outros.

3.3.Ademais, destaca-se a relevância da Compensação Previdenciária, instrumento
pelo qual o lnstituto poderá recuperar valores devidos pelo INSS relativos ao tempo

de contribuição dos servidores junto ao Regime Geral, o que pode representar
receita significativa para o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS. Para tanto, é
fundamental que o sistema contratado possua módulo específico e homologado para

gestão dos processos de compensação previdenciária, conforme as normas

estabelecidas pela Portaria MPS no 1512023 e demais legislaçôes correlatas.
3.4. Portanto, a contratação visa atender às necessidades operacionais e legais do
lnstituto de Previdência, contribuindo para a eficiência administrativa, a

sustentabilidade do regime e o pleno atendimento aos segurados, dentro dos
principios da legalidade, economicidade e interesse público.

4. PRAZO DE IMPLANTAÇÃO
4.1. Os softwares devem ser implantados e migrados imediatamente após
assinatura do contrato com prazo de até 3 dias úteis, podendo ser prorrogado a

depender a liberação da API da DataPrev.

4.2. DA EQUIPE TÉCNICA
Pelo aos menos, três (02) membros da equipe com formação na área de tecnologia
da informação.
Observação: Os profissionais mencionados como integrantes da equipe técnica
estão devidamente vinculados como a empresa, seja com contrato, carteira ou
sócio.

5. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:
5.1. São obrigaçôes da Contratante:
5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência
deste edital;
5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços
recebidos provisoriamente com as especificaçÕes constantes do edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
5.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaÇÕes da Contratada, através
de comissãoiservidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à contratada
no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos
no Termo de Referência;
5.6. O lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis, não responderá por
quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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6. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
6.1. Executar o objeto em sua totalidade, executando os serviços com pessoal

idôneo, devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e exclusiva
responsabilidade pela coordenação, já que e responsável legal, administrativa e

técnica pelos serviços executados;
6.2 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;

6.3 Fornecer ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, quaisquer informaçÕes e

ou esclarecimento sobre o andamento dos serviços;
6.4 O presente Termo de Referência não servirá de nenhuma forma como
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados,
funcionários, prepostos ou terceiros que a CONTRATADA colocar a serviço;
6.5 Recrutar e contratar Recursos Humanos especializados em seu nome e sob
sua responsabilidade, sem qualquer solidariedade do CONTRATANTE, cabendo-lhe
responsabilizar-se pelos encargos habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato, sendo que a inadimplência de tais obrigaçÕes,

não transfere ao lnstituto de Previdência Municipal de Miguelópolis, a
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá oneraÍ o objeto do contrato,
6.6 Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela

Adminishação;
6.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total
ou em parte, o objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução;
6.8 Prestar os serviços com integral observância das disposiçôes exigidas, de
acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita
conformidade com o disposto na legislação aplicável, e quando assim determinado,
respondendo diretamente por sua qualidade e adequação;
6.9 Responder perante o CONTRATANTE por qualquer tipo de autuação ou ação
que venha a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos
contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisÕes judiciais, assegurando ao CONTRATANTE o exercício do direito
de regresso, eximíndo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade;
6.10 A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente o
objeto contratado;
6.11 Dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente e por escrito de qualquer
anormalidade que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam
de sua competência;
6.12 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato
convocatório, durante toda a execução dos serviços;
6.1 3 A verificação de quaisquer falhas nos serviços que importem em prejuízo à
Administração ou terceiros, será considerada como inexecução parcial dos serviços,
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6.14 Será a CONTRATADA responsabilizada administrativamente por falhas ou

erros no serviço que vierem a acarretar prejuízos ao CONTRATANTE, sem exclusão
da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou físicos a terceiros, nos

termos da Lei.
6.1 5 Todas as despesas tais como: deslocamento, transporte, encargos trabalhistas,
mão de obra, alimentação, impostos, etc. deverão correr por conta exclusiva do

licitante vencedor.
6.16 A empresa contratada deverá disponibilizar os serviços conforme o termo de

referência e de acordo com a necessidade do lnstituto de Previdência Municipal de

Miguelópolis, prestando suporte periodicamente, sempre que necessário via
telefone, whatsapp, acesso remoto (teletrabalho), e-mail e com visita "in loco"
quando solicitado, caso não tenha necessidade de ir ao local poderá efetuar seus
serviços por teletrabalho, sendo que não seja prejudicado a prestação do serviço
citado no Termo de Referência, sempre a depender de autorização prévia do Diretor
Superintendente.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

8. DO PAGAMENTO:
8.1. O pagamento será realizado após a execução da prestaçâo do serviço, no

prazo máximo de ate 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado;

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato;
8.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

. o prazo de validade;

. a data da emissão;

. os dados do contrato e do órgão contratante;

. o período respectivo de execuçáo do contrato;
o o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias

cabíveis.
8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;
8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento;
8.6. Constatando-se, a situaçâo de irregularidade do contratado, será

5q
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante.
8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa;
8.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável;
8.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

9. DO REAJUSTE DO PREÇO
9.1. Havendo prorrogação, utilizar-se-á a variação do IPC-A (IBGE), acumulado
em 12 meses, contados da data da assinatura da ordem contrato, ou na falta ou

extinção deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito
de correção do valor, somente após comprovada a vantajosidade da renovaçáo. Na

hipótese da falta do percentual do mês de referência, utilizar-se-á o último
disponível.

10. ALTERAÇOES DO CONTRATO:
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do \rt.. 124 ao
Art. 136 da Lei Federal no 14.13312021.

11. EXTINçÃODOCONTRATO:
1 1 .1 . Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
situaçóes previstas nos incisos I a lX do arl. 137 da Lei Federal no 14.13312021 .

11.2. A extinção do contrato poderá ser:

o determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
'1 í.3. A extinçáo determinada por ato unilateral da Adminiskação e a extinção
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da
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autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo;

11.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar

as consequências indicadas no art. '139 da Lei Federal no 14.13312021, sem prejuízo

das sanções previstas na Lei Federal no 14.13312021 e no Edital e Anexos.

12. DA GARANTTA OE EXECUÇÃO:
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual.

13. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
í 3.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

hipóteses previstas no art. 1 55 da Lei no 14.13312021 .

13.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa.
13.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores, sem prejuízo da responsabilidade civil es criminal, ficará sujeito as
penalidades administrativas previstas no art. 156 da Lei 14.1 3312021 abaixo
dispostas:

a) advertência;
b) multa no importe de 10o/o do valor contratado;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3.1. Na aplicação das sançÕes serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.4. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pelo lnstituto de Previdência Municipal de llha
Solteira ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença será cobrada
judicialmente.

í3.5. A multa aplicada conforme as especificaçÕes deste edital deverá ser paga em
até 30 (trinta) dias, contadas do recebimento do documento de cobrança respectivo,
sob pena de sujeitar-se a empresa infratora aos procedimentos judiciais cabíveis.
í3.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanÇões.

13.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, para
efeito de assegurar o direto ao contraditório e de ampla defesa da empresa
interessada, sendo que nenhum prazo de recurso se inicia sem que os respectivos
autos estejam com vista franqueada à contratada.
í3.8. Os prazos para defesa prévia seráo de 5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de
advertência, multa, rescisão do contrato ou suspensão temporária de participar em
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licitação e impedimento de contratar com o lnstituto de Previdência Municipal e de
"10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administraçáo Pública.

14. DA PROTEçAO DE DADOS PESSOAIS
14.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei no

13.70912018 - LGPD), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive

nos meios digitais, fica estabelecido que:

14.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente
sobre Proteçáo de Dados Pessoais, em especial a Lei no 13.70912018 - Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinaçôes de órgãos
reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização

administrativa, civil e criminal.
14.3. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da

Contratante, transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso
aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras informaçÕes a terceiros.
14.4. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais

decorrentes do contrato segundo as instruçÕes lícitas e documentadas fornecidas
pela Contratante; bem como da legislaçâo pertinente à proteção de dados pessoais,

sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à Contratante
e a terceiros, sem prejuízo das demais sançÕes aplicáveis.
14.5. A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista na

LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em

relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.
14.6. A Contratada deverá notificar a Contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, sobre exposições ou ameaças em relação à conformidade com a proteção de
dados, bem como sobre reclamaçÕes e solicitaçÕes dos titulares de Dados Pessoais
bem como intimaçÕes e notificaçÕes judiciais ou de outras autoridades públicas, que

venha a receber em ruzào do contrato

í5. DA ESTIMATTVA DE PREÇOS E PREçOS REFERENCTATS

15.1. O custo estimado total da contratação e de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil
quinhentos e vinte reais)

16. DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
Para habilitação desta Dispensa de Licitação será exigida a seguinte documentação
da empresa que apresentar a melhor proposta:
16.1 . Habilitação jurídica, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;
16.2, Documento de identificação com foto do proprietário/sócios;
'16.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
16.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ),
16.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidáo Conjunta
da Secretaria da Receita Federal do Brasil de se- RFB e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional - PGFN, conforme Portaria MF no 358/14 e Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1 .751114), dentro do período de validade;
16.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os
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tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio do proponente,

dentro de seu período de validade;
16.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, dentro de seu período de validade; e
16.8. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (CNDT), mediante a apresentaçáo de certidáo negativa, em plena validade,
que poderá ser obtida no site www.tst.ius.br/certidao;

16.9. QualiÍicação Técnica /Operacional:
16.9.1. A licitante deverá no mínimo dois atestados de capacidade técnica que
presta serviços semelhantes ao objeto contratado.

17. DA LEGISLAÇÃO:
17.1 Conforme disposições do inciso ll e do parágrafo 30, ambos do artigo 75 da
Lei Federal no 14.13312021 e Decreto no 11.871, de 29 de dezembro de 2023, que

atualiza os valores estabelecidos na referida lei, faz saber que está em andamento
um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue:

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
ísessenta e dois mil setecenÍos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), no caso de ouÍros sei'vlÇos e compras; (decreto no 12.343, de 30
de dezembro de 2024)

t.. l
30 As contratações de que tratam os,rclsos / e ll do caput deste aftigo
seráo preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sÍtio
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de mteresse da
Administração em obter proposÍas adicionais de eventuais lnteressados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

18. DAS D|SPOS|çOES GERATS:

18.1 Este Termo de Referência é parte integrante do Processo Administrativo no

0512025 e Processo Licitatório Dispensa 0512025, que formaliza o pedido de
contratação para a Contratação do Serviços acima descritos.

Miguelópolis, 27 de maÍço de 2025

n ro a a arbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
(Assinado no original)

t4êU,
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ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA

Ao lnstituto de Previdência Municipal Miguelópolis

Licitante:
Endereço
E-mail:....
CPF:.......

Descrição
Contratação de empresa especializada em cessão de uso de
licença de software, implantação e suporte para utilização de
sistema integrado dê gêstão previdenciária que proporcione
a também a realizaçáo da compensação Previdenciária, para
atendimento das necessidades do lnstituto de Previdência
dos Servidores Públicos do MunicÍpio de Miguelópolis.
Abrangendo os softwares e descritivos do Termo de
Referência.

VALOR TOTAL: R$

..., Telefone

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa proposta de preços
relativa ao processo em epígrafe, declarando que:

Objeto: Contratação de empresa especializada em cessão de uso de licença de
software, implantação e suporte para utilização de sistema integrado de gestão
previdenciária que proporcione a também a realizaçáo da compensaÇão
Previdenciária, para atendimento das necessidades do lnstituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

Qtde Valor total

12

O valor global da proposta e de R$ o
A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de
realizaçâo do certame.
A empresa declara inteira aceitação a todas as condiçÕes constantes no presente
processo.

Dados Bancários para pagamento:
Banco: ......... - Agência:............. - Conta Corrente:...................

Na hipótese de ser adjudicado a esta empresa o objeto licitado, o representante
legal para assinatura do Contrato ou qualquer outro documento será:

Nome Estado Civil:....
Profissão
CPF no.

, RG no:........

, Cargo:........

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

OBSERVAçOES: Emitir em papel que identifique o licitante. A Proposta dê preços deverá
conter necessariamente todas as especiíicagóês técnicas do objeto ofeftado, onde não seráo
aceitas especificações com os dzêres "conforme o edital" ou dizeres semelhantes.
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ANEXO III - DECLARAÇOES COMPLEMENTARES

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o no [Número do CNPJ do
Licitantel, sediada na [Endereço Completo], por intermédio de seu representante
legal o (a) S(a) [Nome completo do representante], portador da carteira de
identidade no [número do Registro Geral] e do CPF no [Número do CPF do
representante da Licitantel, DECLARA que:

1. Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de
cargos para Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso lV da Lei Federal no 14.13312Q21 .

2. Para os devidos fins licitatórios que não incorrem nos impedimentos para

disputa da Dispensa ou execução do contrato de que trata o aft. 14 da Lei Federal
n' 14.13312021 .

3. Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso
Vl do art. 68 dalei no. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a condição de
menor aprendiz, cuja contratação e permitida nos termos da legislação;

4. Náo possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 'lo e no inc.

lll do art. 5o da Constituição Federal.

.t...,......t. t2024.

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa

OBSERVACOES: Emitir em que identifique o licitante.
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ANEXO IV - MINUTA CONTRATUAL
CoNTRATO N.o ...........
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O

DISPENSA N.O

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE CELEBRAM ENTRE

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MIGUELOPOLIS
***************************************

SI O INSTITUTO
E A EMPRESA

| - CONTRATANTE: O IPSPMM, com sede na .................. .., Centro,

CEP ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.o e a empresa:
*:l***************t***************************, inSCfita nO CNpJ SOb no **r**r*********,

localizada na ,.************ Bairro - centro, cep ***** _ no

Município doravante denominada CONTRATADA.

ll - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE, Senhor
casado, portador do CPF/MF n.......... ..... e Cédula de ldentidade RG n.o

residente e domiciliado na , n.o ............., Centro, municÍpio de
e a CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

******************"*t", p6ftad9f dO CPF SOb no *r****** RG no *************,

residente ******, no Município de
lll - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em
decorrência da autorização do Sr. ...................., Diretor Presidente, exarada em

despacho constante do Processo Licitatório n.o .............., referente à Dispensa n.'

lV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato e regido pelas cláusulas e

condiçôes contidas neste instrumento dos dispostos na Lei n" 14.13312021 , e
demais normas legais pertinentes.

I - CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
O presente Contrato destina-se a Contratação de empresa especializada em

cessão de uso de licença de software, implantação e suporte para utilização de
sistema integrado de gestão previdenciária que proporcione a também a realização
da compensação Previdenciária, para atendimento das necessidades do lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

Prestação de serviço de cadastramento dos servidores mediante dados
fornecidos pelo CONTRATANTE.

Eventuais modificaçÕes propostas no sistema pela CONTRATANTE,
poderão incorrer em custos adicionais, de acordo com as práticas e os índices de
mercado, que serão avençados oportunamente, ficando a critério da CONTRATADA,
determinar a viabilidade técnica das modificações solicitadas.
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II - CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES DA GONTRATANTE:
Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA as informaçÕes

necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;
Comunicar a CONTRATADA sempre que houver eventual falha ou erro nas

configurações eiou imperfeiçÕes nos programas de informática; por escrito, no
período de 24 (vinte e quako) horas a partir da detecção da ocorrência.

Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a empresa
CONTRATADA possa desempenhar os serviços objeto deste Contrato; de acordo
com o anexo 1, que faz parte integrante deste contrato.

Efetuar os pagamentos dos serviços ora contratados, no prazo e condiçÕes
estabelecidos neste instrumento;

Realizar o cadastramento dos servidores no modelo padrão fornecido pela

CONTRATADA; que faz parte integrante do presente contrato, por meio magnético,
se possível, e através de pasta funcional.

Produzir cópias diárias (backup) dos dados no Sistema objeto deste
contrato, para evitar transtornos, como perdas de dados ocasionados por falta de
energia, problemas de hardware ou operaçáo indevida;.

Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que solicitado, os seus
equipamentos, que deverão atender às configurações apropriadas e necessárias ao
Sistema contratado;

Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios
estabelecidos por intermédio da Divisão de lnformática, com detalhes e precisão,
descrevendo os problemas ou pendências relativas ao Sistema, bem como
identificando os programas envolvidos;

Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores
'INTERNET' (Acesso discado, Link Discado, via rádio, etc.), ou seja, um computador
munido de hardwares para o mêio de acesso com a lnternet e Softwares de
comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos caso onde houver filtros de
pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá ter condiçÕes para possíveis
alteraÇôes nos filtros, mantendo assim permanentes as condiçôes de uso, com
vistas a dar maior agilidade e eficiência na prestação do serviço (SUPORTE
TECNICO e MANUTENÇÃo);

Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado para a operação do
Sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, e prover, sempre que
ocorrerem quaisquer problemas com os mesmos, toda a documentação, relatórios e
demais informações que relatem as circunstâncias em que os problemas
ocorreram, objetivando facilitar e agilizar os trabalhos;

Definir os responsáveis pela área de informática por escrito.

ill - cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:
A manutençáo do software de gerenciamento dos dados previdenciários dos

servidores conforme solicitado;
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lnstalação do software e treinamento para utilização do mesmo, com
duraçáo de 1 (um) dia com carga horária de até 06 (seis) horas;

Cadastramento dos servidores ativos e inativos vinculados a
CONTRATANTE, mediante fornecimento dos dados em arquivo padrão Texto (TXT),

conforme layout fornecido pela CONTRATADA;
Esclarecimentos via telefone para a sede da CONTRATADA, no horário

comercial, de possiveis dúvidas quanto a metodologia utilizada para a realizaçào
dos cálculos e projeção das datas de aposentadoria dos servidores;

Atualização e substituição dos programas sempre que houver mudança na

legislação pertinente, ou mediante solicitação da CONTRATANTE, sempre que
oportuno; e de comum acordo entre as partes;

Substituição dos programas por versão atualizada, com as melhorias que a

critério da CONTRATADA venham a ser introduzidas no sistema, via internet,
através de software especÍfico fornecido pela CONTRATADA, ou por download no
site da CONTRATADA;

Disponibilizar o Sistema de Backup On-line via FTP (lnternet),
Tratar como confidencias informações e dados contidos nos Sistemas da

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante, a terceiros.
Permitir que o CONTRATANTE efetue a execução de 01 (uma) cópia dos

arquivos fornecidos nos meios magnéticos originais dos produtos contratados, para
fins de segurança ("backup"), com a finalidade exclusiva de propiciar a
recomposiçáo do conteúdo do meio físico original em casos de perda de seus
arquivos, na forma do inciso l, do Art. 60, da lei 9.609/98;

Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a
Assistência Técnica adequada ao CONTRATANTE, usuário das versôes
implantadas e liberadas;

rv - cLÁusuLA QUARTA- DO PREÇO E CONDTçÕES DE
PAGAMENTO:

Dá-se ao presente contrato, o valor global de R$
(.........
de R$................ (.
com vencimento da
vencido.

Se houver atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE (prazo
estabelecido acima), a mesma obriga-se a proceder a atualizaçáo monetária entre a
data do efetivo pagamento e a data acima estipulada, nos termos da legislação
vigente.

O presente contrato se enquadra no que dispÕe o artigo 75 da Lei í4.í33 de
01 de abril de2O21

V - CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DO CONTRATO:
O presente contrato obriga as partes e seus sucessores, vigorará pelo

período de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura;

..), que seráo adimplidos em í2 (doze) parcelas mensais iguais
. ... . . ..), pagas quando da apresentação da Nota Fiscal,
primeira parcela no dia 15 (quinze) do mês subseqüente ao
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O contrato poderá ser prorrogado por igual e sucessivo período, a critério da
CONTRATANTE, na forma prevista em Lei;

VI - CLÁUSULA SEXTA- DA FORMA DE REAJUSTE:
Os preços apresentados serão reajustados anualmente pela variação

positiva do IPCA, ou em caso de não divulgação ou extinção do mesmo, pelo índice
de Preços ao Consumidor - IPC - da Fundação lnstituto de Pesquisas Econômicas

- FIPE.

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
Fica desde já estabelecido que o presente contrato poderá sofrer acréscimos

ou supressões até o limite de 25o/o (vinte e cinco) por cento, conforme disposiçÕes
do artigo 125, da Lei Federal n' 14.1331202'l',

VIII . CúUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
A rescisão do presente instrumento se operará independentemente de

notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, desde que a CONTRATADA
deixe de cumprir suas obrigaçÕes ora assumidas, nas hipóteses previstas na Lei
14.133121 , sem que caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização, sem
prejuízo das penalidades pertinentes.

IX -. CLÁUSULA NONA - DA VISITA TÉCNICA:
Fica estipulado que após a assinatura do contrato será cobrado o valor de

R$ 1,90 (um real e noventa centavos) por quilômetro rodado em razão de visitas
técnicas realizadas, quando solicitadas pela CONTRATANTE, reajustado sempre
que houver aumento no preço dos combustíveis.

Será cobrado o valor de RS 1 15,00 (cento e quinze) reais, referente à hora
técnica, quando solicitada visita pela CONTRATANTE, reajustado pelos mesmos
critérios da cláusula sexta.

Porém não haverá custo para o CONTRATANTE caso seja detectada e/ou
comprovada falha nos programas supracitados.

XI - CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MULTA:
Fica estipulada uma multa contratual de 15% (quinze) por cento do valor do

presente contrato a parte que infringi-lo em qualquer de suas cláusulas, em favor da
parte inocente ou prejudicada, dando azo a rescisão.

XI . CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

X. CLÁUSULA DÉCIMA. DA cEssÃo E TRANSFERÊNCIA:
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no

todo ou em parte.
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Aplica-se a este contrato as normas contidas na Lei no 14.13312021 e suas
posteriores alterações e aos casos omissos, aplicam-se as disposições do Código
Civil Brasileiro e no que couber, os princípios do Direito Administrativo.

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento dos tributos,
tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste instrumento e
da execução de seu objeto.

Todas as alteraçÕes e/ou customizaçÕes do sistema, sugeridas pela
CONTRATANTE, passarão a ser de propriedade exclusiva da CONTRATADA, caso
venham a ser implementadas.

Fica a CONTRATADA exonerada de qualquer responsabilidade, em razão
de resultados produzidos pelo Sistema, decorrente de falha de operação ou indevida
operação por pessoas não autorizadas.

xilt CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de para dirimir as

questôes resultantes do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, justas e contratadas, firmam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 02
(duas) testemunhas.

.de de 2.025.

Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

TESTEMUNHAS:

NOME,

CPF,
NOME
CPF:

Contratada.
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ESTIMATIVA DE DESPESA

Para: Setor de Contabilidade.

A fim de dar andamento e verúcar a viabilidade deste processo,

solicitamos informações sobre a disponibilidade de recursos orçamentários no valor

estimado de até de R$ 26.520,00 (vinte e seis mil quinhentos e vinte reais), para o

período de doze meses.

Para: Contrataçáo de empresa especializada em cessão de uso de

licença de softvyare, implantação e suporte para úilização de sistema integrado

de gestão previdenciária que proporcione tiamtÉm a realizaçÉ,o da compensação

previdenciária (COMPREV), por meio de APl, para atendimento das necessidades

do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Miguelópolis.

Miguelópolis, 26 de março de 2025

Sr. A ro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

!PSPMM .INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i n st i t utgl r ev i d e n c i a @ m igu e lo p o ti s. s p. gov. b r



"2IPSPMM . INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i n st i t]Ut op r ev i d e n c i a @ m i gu e ta p o lis. sp.gov. Dr

COMPROVAçÃO DE PREVISÃO'ADEOUAçÃO DE RECURSOS

oRçAMENTÁRrOS

DO: SETOR DE CONTABILIDADE.

ASSUNTO: INFORMAÇÃO

Conforme solicitação, a fim de dar cumprimento e andamento ao

pÍooesso de Contratação de empresa para Contatação de empresa especializada

em cessão de uso de licença de softrmrc, implantação e suporte para utilização

de sistema integrado de gestiio pÍêyadênciária que proporcione também a

Íealiza@o da compensaÉo prcvidenciária (COMPREV), por meio de APl, informo

a disponibilidade de recursos orçamentários no valor estimado de até de R$

26.520,00 (vinte e seis mil quinhentos e vinte reais), na seguinte dotação

orçamentária:

03 01 - r.P.S.P.M.M.

03 01 01 - Oper. E Manut. Do |.P.S,P.M.M.

Og 272 01§ 2051 0000 - Operação e Manutenção do |.P.S.P.M.M - P. Financ.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Miguelópolis, 26 de março de 2025

Fem a de Morais
c RC 1SP330147/G.5

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM .INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st i t ulop r ev i d et1 c i a @ m jgu I lo p ol is. s p. gov, b r

CERTIDAO

Certifico, para os devidos fins, que procedi à inclusão dos documentos

comprobatóíos referentes à publicação do edital e demais documentos pertinentes

ao procêsso licitatório no dia 27 de março de 2O25, no site do lnstituto de

Previdência dos Servídores Públicos do Município de Miguelópolis (IPSPMM),

disponível no endereço elefônico htb:/Âyryw.iorevmiouelooolis.ss.qov.br, bem como

no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), acessível atÍavés do link

https://pncp.gov.br/app/editais/06082303ffi1871202515, com a finalidade de

garantir maior transparência e publicidade ao processo, em consonância com os

princípios estabelecídos pela Lei Federal n.o 14.13312021.

Ademais, informo que a publicação do Aviso de Contratação Direta oconeu no

Diário Oficial do Município em 01 de abril de 2025, em conformidade com os

requisitos legais estabelecidos para o presente certame, com o infuito de ampliar a

divulgação e possibilitar a apÍesentação de propostas adicionais.

Miguelópolis, 27 de março de 2025

ro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de MiguelópoliíSP
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IPSPMM - INSNruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.5s0-000

i nst i t u top rev i d en c i a @ m tgu e lo p o lls. sêgov. ôr

CERTIDAO

Certifico, para os devidos fins, que nesta data procedi à juntada dos

documentos apresentados pela empresa interessada no âmbito do Processo

Administrativo no O5f2O25, reÍerente à Dispensa de Licitação no 005/2025, cujo

objeto e a contratação de empresa especializada em cessão de uso de licença de

software, implantação e suporte para utilização de sistema integrado de gestiio

previdenciária com módulo COMPREV.

Ressalto que o procediÍnento Íoi amplamente divulgado, em conformidade com

o §3o do art. 75 da Lei Federal no 14.133D021, por meio de publicação no site

institucional do lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de

Miguelópolis (htp:/Árnrvw.íprevmiguelopotis.sp.gov.br), bem como no Portal Nacional

de Contrata@s Públicas (PNCP), disponível no endereço:

https://oncD.oov.br/aoo/editais/0608230 3000187t2025t5

Esclareço, ainda, que apenas uma empresa apresentou manifestação de

interesse dentro do prazo legal, acompanhada da respectiva proposta comercial e

da documentação exigida no aviso de conkatação direta.

Miguelópolis, 02 de abril de 2025

ndro Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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Ârcs PROPOSTA FINANCEIRA

Licitante: Four lrúo Desenvolúmento de Sofimre LTDA EPP
CNPJ: 05.340.2ill0001-72 TdeÍone (í 6) 3851 -il32
Endereço: Rua lnácio Franco 1 .888 - Cenro - Mono Agudo,/SP
E+nail: fourinfo@fourinfo.com.br
Responsável: Francisco Orlando Ribeiro Terra CPF : 263-4O7.42&47

Pelo presenle, submetemos à apreciação de V.Sas., nossa pÍoposta de preços relativa ao processo
em epígraÍe, dedarando que:

Objeto: Contratação de empresa especializada em cêssão de uso de licença de soÍftivare,
implantação e suporte para úlizaçáo de sistema integrado de gestÉio previdencíária que
proporcione a tambán a realização da coÍnpeflsação Previrenciária, para atendimento das
necessidades do lnstihjto de PÍevidência dG SeÍvidoíes Público6 do Município de Miguelópdis.

Item Descriüvo Valor Mensal Valor Global

1

ContrataÉo de empresa especializada em cessáo de
uso de licença de software, implanta@o e suporte parâ
utiliza@o de sistema irilegrado de gesüio previtlenciária
que propordone a tambêm a realizaÉo da compensaçáo
Previdenciária, para atendimento das necessidades do
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Miguelópolis, Abrangendo os softwares e
descritivos do Termo de Referência.

R$ 1.559,40 R$ 18.712,80

Total R$ í.559,/í0 R$'t8.7r2,80

Valor Global do Orçamento: Total de í2 mescs: R$ í8.7r2,E0 (Dezoito mil setecentos e doze
reab e oitenta centavos)

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de realização do
certame.
A empresa declara inteira aceilaÉo a todas as condiçóes constarúes no presente processo.

Dados Bancádos: Banco: Bradesco - Agência: 2í89 - Conta Conente:003787-7

Na hipótese de ser adjudicado a esta eNnpíesa o objeto licitado, o repr*entantê legal para
assinatura do Confato ou quahueÍ ouÍo docurnento seÉ.

Nome: Francisco Orlando Ribeiro Terra Estado CMI: Casado
Empresário - Sócio PropÍietário da empresa Four lnfo - CPF Íf:,263.4O7.428-07

Mono Agudo, 02 de abril de 2025.

FOT.,R INFO
DESENVOTVIMENTO DE

SOFTWARE

1TD4053402540q)r 72

Assinado de ÍoÍma digital poí
FOUR INFO DTSEN'/OIMMENTO DE

sof TWARE LIDÀí)s3.1o25 Ml 72
Dados 2025.Ot.02 I I í509 {3'0O

Four lnfo Desenvolvimento de Software LTDA EPP

Rua lnácio Franco, 1888- Centro- Morro Agudo/SP
Fone (1.6) 3851-5432- CEP 14640-053

cNPJ' 05.340.2í10001-72 - lnsc. Est.: 67.070.565.114

www.fourinfo.com.br

FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA EPP
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ANOS

FOUR INFO

DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE

1TD4tr5340254000172

ANEXO III - DECLARAÇOES COI'PLETENTARES

A empresa Four lnfo Desenvolvimento de Soflvvare LTDA EPe inscrita no
CNPJruF sob o no 05.340.25410001-72, *diada na Rua lnácio Franco 1.888,
centro, Morro Agudo/SP, por intermédio de seu representante legal o Sr.

Francisco Orlando Ribeiro Tena, portador do CPF: 263.407.42847, DECLARA
que:

1. Para os devidos fins licitatórios que cumpre as exigências de reserva de
cargos para Pessoa com Deficiência-PcD, para reabilitado da Previdência Social
e para aprendiz, em atenção ao art. 63, inciso lV da Lei Federal no 14.133D021.

2. Para os devidos fins licitatórios que não in@rÍem nos impedimentos para
disputa da Dispensa ou execüção do contrato de que trata o art. 14 da Lei
Federal n" 14.133t2O2'1.

3. Náo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no
inciso Vl do art. 68 daLei no. 14.133, de 01 de abril de 2021, ressalvando-se a
condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da
legisla@o,

4. Não possui, na cadeia prodrÍiva, empregados exeqJtando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. ío e no
inc. lll do art. 5o da Constitui@o Federal.

MorroAgudo, 02 de abril de2025.

FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA EPP

Assinado de Íormà digilal por
FOUB INFO DESENVOLVIMENTO

DÊ sOFTWARE
LTDAO53402540m r 72
Dados: 2025-04J2 I I $533 -03'00'

Four lnfo D€senvolvimento de Software LTDA EPP

Rua ÍnácÍo Franco, 1888- Centro- Morro Agudo/sP

Fone (16) 3851-5432- CEP 14640-053

CNPJ: 05-340.254lffi1^-72 - lnsc. Est.: 67.070.565-114

www.fourÍnÍo.com-bí
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 05.340.254

Ressalvado o direato de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscÍeveÍ guaisguer dívidas de
responsabiÍidade da pessoa jurídica/fisir= acima ftlenüficada que vieÍem a sêr apuÍadas, é cêrtificado que:

não constam débitoe inscritos em Diúda Ativa dê ÍÊspoÍsabilidade do lntêÍessado(a).

Tratando-se de CROA emitida para pessoa iuídica, a pesquisa na base de dados é Íêita por meio do CNPJ Base,
de modo que a ceíidão negativa abrangê todos os estabelecimentos do contÍibuinte, cuia raiz do CNPJ seia
aquela acima informada.

Certidão no 66069516 Folha 1 de'l

Data e hora da emissáo 2OlO3ÍN2517:1'l.'23 (hora de Brasília)

Validad€ 30 ORINTA) dias, contados da emissão.

Certidão êmitida nos teÍmos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE no 2, de g de maio de 2013.

OualqueÍ rasura ou emenda inyalk ará este doqrÍnento.
A aceitaÉo desta ceÍtiJão está condidonada à vedficaÉo de sua autenücidade no sitio
http://wrv.dividaativa.pgê.ap. gov.bÍ
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& Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.340-254 IOOO1 -7 2

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e PlanejaÍnento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de resporsabilidade da pessoa jurftlica acima
identificada, é certificado que não consíam débibs dedarados ou apurados
pendentes de insoição na úüda Ativa de Í€sponsabilidade do estabelecimento
mabiz/fi lial acima identÍfi cado.

Certidão no 24101í6109S59

Data e hoÍa da êmis.são 27110f2O24 12:05:.18

Validade 6 (seis) meses, coÍtEdc da data de sua opediÉo

Qualquer rasura or eÍnenda inveliraÉ este documento.

A aceitaÉo destâ certidão estiá condicionada à verifcaÉo de sua autentiddade no sítio
www. pfe.fazenda.sp. goy.bÍ

Folha I de 'l



MIN|STÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria4eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO NEGAÍIVA DE DEA]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À DíUDA
ATIVA DA UI{I,AO

Nome: FOUR INFO DESENVOLVIIIENTO DE SOFTWARE LTDA
CNPJ: 05.340.25.í/0001 -72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobraÍ e inscreveÍ quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idenüfcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendêndas em seu noíre, relativas a créditos lributários adminblrados pêla Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto à
Proc íadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <ht$://rb.gov.br, ou <ht$:/rwvlv.pgih-gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitarÍÊnte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no '1,.t5'1, de 2t1\D!14.
Emitida às 12:U:2O do dia 2711Ot2O24 <hoÍa e data de Brasília>-
Yálida alé 251o4,12O25.
Código de conúole da ceÍüdão: 7238-4.37F.DÂ4D.9F30
Quelquer rasuB ou emenda invalilará este doajÍnento.

Esta certidão e válida para o estabelecimento mat iz e suas filiais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a eb vin(rrlados. ReÍere.se à situaÉo do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribui@es sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍt 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Eu, Renata Nogueira Guimaraes Marinho, brasileira, matrícula: 216í.9í 1, na qualidade

de Coordenadora do VR Previdência - Fundo Municipal de Assistência e Previdência de Volta
Redondo - RJ, inscrito no cadastro nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) no 13.2144.605/0001-'13, com sede na Praça Sávio Gama n'53 - Baino Atenado no

município de Volta Redonda - RJ, atesto para os devidos fins e direitos que a Empresa FOUR
INFO DESENVOLVIilEi{TO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ-MF n". 05.340.254/0001-72, prêsta

os serviços descritos abaixo desde serviços de informática compreendendo a locação de
software de Gestão para Regimes Próprios de Previdência Social; Cálculo, Simulação e
concessão dos beneficios previdenciários (aposentadorias e pensôes); Software de Folha de
Pagamento, Sistema de Recadastramento Web dos Aposentados e Pensionistas; Sistema de

a Arrecadação, Aplicativo Previdenciário, Sistema de Anecadação, Módulo de Compensação
Previdenciária e Portal do Servklor; Serviços especializados de inÍormáüca para manutenção do
Sistema do Ministério da Previdência, bem como cessão de direito de uso, prestação de serviços
de instalação, implantação, migração de dados, operaÉo inicial assistkla, treinamento e
manutenÉo mensal e assistência técnica especializada desde a assinatura do contrato n"
03612021 no dia 22 de abril de 2021 que está em v(ência até abril de 2024 podendo ainda ser
prorÍogado.

Declaro que o Fundo Municipal de Assistência e Previdência de Volta Redondo - RJ

- VRPREVIDÊNCIA possui folha de inativos e pensionistas superiores a 3.000 (três mil)
segurados.

Declaro tamtÉm que a empÍesa possui infraestrutura necessária para implantação,
manutenção prevenliva e corretiva, bem como fomecer garantias de segurança para as
tÍansaçÕes via WEB.

lnformo que a empÍesa possui pessoal tecnico com experiência na implantação,
migraçáo e treinamento, sendo que os senhores Ronaldo Ribeiro de Souza e Sr. Marlon de

ar Grande foram os responsáveis pela migração dos dados dos sistemas e implantação dos
softwares (implementação e execução) e atualmente respondem pelo suporte técnico de
qualidade prestado pela empresa contratada.

A empresa de exemplar conduta gozando de bom conceito nesta cidade, cumprindo
ainda ressattaÍ o zelo, dedicação e honestidade que possui a frente de suas obrigaçÕes, sendo o
serviço de boa qualidade e com atendimento as regras legais do software, inexistindo até o
momento atos que possam desaboná-la que sejam do meu conhecimento_

Votta RedondalRJ, 19 de Íevereiro de 2O24

Renata Noguei Guimaraes Marinho - Matrícula: 461.91 t

COORDENADORA OO VR PREUDÊNCN

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNrcA

Por ser expressão da verdade, passo e assino o presente.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO OE tlrSCR|ÇAO

05.3«r.25ardr0í -72
XATRIZ

COUPROVANTE DE INSCRJçÃO E DE S]TUAçÃO
CADASTRAL

07t06Í2,,,02

NOítlÉ ÊMPRE§^RIAL
FOUR IiIFO DESEXVOLVIIEIITO D€ SOFÍIYARE LTDA

TíTULo oo Esr a€l!*E aro GcalC É F r{Í stÀ
FOIJR II{FO

PORTE

EPP

cóDtco E DEscFlçÁo D ATMD TIE EcorôlrlcrpRlllclp L

62.02§{D - D6ênvolvimeoto a licanciamanto do píogramaa do cooputador carltomizivaÊ

cÔDlco E o€scRtÇÃb oa§ Arw[l oEs EcollÔt rc4s s€cur{o^eÀs
62.01á{}í - Oe6erwolvimento de pÍogr.m.3 de cürput dor rob ê$ornêndâ
63.íí 4.1X, - Ír5trmênto de dadc, prwedo.E6 dê !êwiçc de âplic.ção e s€wiç6 de hcpedagêm na irúêrtref
70,20{.{D - Alividad.. da con útoria oln gEtão arp.rs.ridt 

"rç.b 
conadlo.ia lártica o§pacifcr

65.9!rqra - Taêinütaoto êrrl dGôawoavinraoto píoíssio.l.t ê garücial

cóotco E oEscFtçáo D\ra ruRe JuRiorc
20Ê2 - So.Édade E r|p.esárie Unitada

CEP

14.ô{l},000

R lltÁclo FRANCO
tÀrERo

I sEE

aAiRÂO,ltSÍRrÍO
cEtarxo rcRRO ÂGUOO SP

E'IDEREÇO EL€IFOllrcO
sResRcoNraBluDADEct{t BR

coraPtlLE To

IELEFOXE
(í6) 382í-2700

ENTE FEOERATWO (EFR)

sÍru çrÀo c.rD SrR t
ATIVA

oAT O §rrt,^clo c oaSTRÂ!
(Enl9t2(xr3

MOÍIVO DE

SÍÍUÀCAO ESETÂ! o r DÂ stTuÂÇIo EsPEclÁr

ApÍovado pela lnstn Éo Noímativa RFB no 2-í19, de 06 de dezembro de Zn2

Emitido no dia 301032025 às 'lr:08:'18 (data e hol-a de BÍasÍlia). Página:111
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TÂ & JUCESP PROTOCOLO
2.655.3C9t22-5

/illil/lllllilÍiítlillfl ilriíililtitfiflti ífl flÍ

arrrneÇÃo DE coNTRATo socIAL

FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA, t.""lt"iro,p
divorciado, nascido cm t OlOTiSzg, nutural de nibeiao Preto-SP, analista de sistema,§
portador da cedula de identidade RG n" 26.41 I.SzIGGSSP/SP - expedida em 24ll l/2008 e!
CPF n" 263.407.a28-07, q@@!9 Íesidente c domiciliado nesta cidade de Moro Agudo§
Estado de Sâo Pauto 

" 
nua Equador n" 35 - Cenúo CEP 1464e000. Ê

U.l,ru,ON »e CnAIt»n, brasileiro, ccado sob o regirne dei
coÍrrurúão parcial «le bens, ,naio., nascido .rcl l7Ml1977, nanual de Ribeirão freto-SP.j
analista dc sistema, portador da cédula de identidade RG n" 25.155.173-8-SSP/SP - cxpedid{
em 2 l/08/ 1989 e CPF no 250.049.818-25, residente e domiciliado à Rua Piaú nu [45 - Centro2

I
IF
=o
Í
ç

- CEP 14640-000, nesta cidade de Morro Agudo, Estado de São Paulo.
É.
tr.l

RONALDO R.IBEIRO DE SOUZA. brasileiro, casado pelo§
regime da comunhâo parci-l de bens, nascido em 12/0411974, natural de Ribcirão Preto-SP,9
analista de sistema, ponador da cédula de identidade RG a" 23|717.732-8 SSP/SP - expedid#
em 24lt8/1988 e do CPF na 141.502.528-23, residente e domiciliado ne§ta cidade de Mono3
Agudo Bstado de Sâo Paulo a Ruii dos Cravos n'. 22 - Jardim Marina - CEP 1464G000

Sócios cornponentes da sociedade empresária do tipo limitada qu
gira nesta praça de Morro Agudo Estado de São Paulo à Rua Inácio Franco no t 888 - CefltÍo
CEP 14640-000 sob a denominação social de FOUR INFO DESENVOLVIMENTO D
SOFTWARI, LTDA conforme contrato social registrado e arquivado sob o n"fi

612002 e respectivas alterações de contrato social arquivart,s sob os n"3

I
I
E

€
.9

35 .21'7 .593.835 em 07 /0
189.251102-2 em 20109/2ffi2:34.177/M-8 ern 20r0ll2W4 e 215.94810Ç0 em 09/06/2004,Ê
202.529107-1 em 0Jl0'l/2001, 94.14ü/il-0 em 0203/2011, 321.713/l+2 em l8/08/2014;á
389.47011'7-0 em22l08l20l'l e 92.833/20-0 em 141021202O, na Junta Comercial do Estado deE
São Pauto, inscrita no CNPJ sob c no 05.340 254l0OOl-72, tem entre si justos e contratados a!
presentc alteraçâo de acordo com o que estabelecern as cláusdas e condições seguintes. 

E
3

A) - D.{ AM,PLIACÃO DO OBJE TO SOCIAL
A sociedade amplia seu objetivo, passando a explorar

"Prestaçáo de serviç<ts de desenvolvimento e cessão de direitos de uso de

õ
.9

I

@
capacitâção e treinamen em desenvolvimcnte profissional e gerenoial e cons
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gestão empresarial, tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços deç
hospedagem na intemet", H
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DA CONSOLIDACAO DAS CLAUSULAS CONTRATUAIS. o
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CAPITULO I

Do Tipo, Denominação e seu uso, Clbjeto, Sede e Prazo de Duração

Do Capital e das quotas

MARLON DE GRANDE.............. ..

RONALDO RTBEIRO DE SOUZA.

PRIMEIRA - A sociedade é empresária do tipo limitada e gira sob a denominação social ds€

" , podendo assinar Pelafi
firma, todos os sócios em conjunto ou isoladamente, independentemente da ordem deq
precedência ou nomeação, poróm, única e exclusivamente em neg&ios que digam r€speito aod
interesses da sociedade, ficando vedado o seu uso em fiançâs, avais ou abonos, quer em favor]
deles sócios, quer em favor de terceiros. +

3

SEGLNDA * O objeto da sociedade é "Prestação de scrviços de desenvolvimento e cessão de!-
direitos de uso de softwares, capacitação e tieinamento im desenvolvimento pmfissional €
gcrencial e consultoria em gestâo empràsarial, tratamento de dados, provedores àe serviços dé
aplicação e serviços de hospedagem na intemet", g

H

TERCEIRA - A Sociedade tem sua sede instalada à Rua Iruicio Franco no 1888 - Cento #
CEP 14640-000, nesta cidade de Morro Agudo Estado de São Paulo, e tení duração por t".p.{
Indeterminado, considerando-se o seu inlcio em 03 de Maio de 2002. 3

'§ 
Uoi"o - A sociedade podeú a qualquer tempo, abrir ou fechar filiat ou outraÊ

dependência, mediante alteÍação coütratuat. 5

CAPITULO II
E

E
QUARTA - O capial social e de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), totalment€'

83.333 qts. R$ 83.333,0@.
õJ -J.1J l. 3

@
TOTAI 250.000 qts. R$ 250.000,

I
o

integralizado em Moeda Nacional, dividido em 250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas noi
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma" distribuído entre os sócios na scguintdo
proporrção. 

E

§
FRANCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA...... 83.334 qrs. R$ 83.334,00p

@
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§ 11 - A responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2') - Os Sócios são obrigados ao cumprimento da forma e prazo previstas para
integralização de suas quotas, e aquele que deixar de faze-lo deveni ser notificado
imediatamente e no prazo de 30 (Trinta) dias da notificação pela sociedade, respondeú
peÍante esta pelo pagamento de mora.

§ 3") - Verificada a mora poderi, por decisão majoriüiria dos demais sócios,
tomarem para si ou transfeúem para terceiros a quota do sócio remisso, excluindo o primitivo
titular e devolvendo-lhe o que houver pago, deduzidos os juros da mora, a-s prestaçôes não

cumpridas e mais dsspesas, se houver.

§ 4') As quotas de capital são indiüsíveis em relação a sociedade e a cessão total
ou parcial das mesmas, sem a corespondente modificação do contrato social com o
consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.
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QUfNTA - Os sócios paÍicipam dos lucros e perdas na proporção das respectivas quotas.

CAPÍTÜLO ilI

Da AdministraSo

SEXTA - A Administraçâo da sociedade é exercida em conjunto ou isoladamente.$
independenternente da ordem de preccdência ou nomea$o, por todos os sócios que deverãoj
agir de modo a objetivar o maior incremento dos negócios e objetivos sociais. tr

§1" - Os administadores têm os poderes gerais para praticar todos os atosX
pertinentes à gestão geral, repres€ntando a sociedade ativa e pasiivamànte, em juizo ou fora!
dele. 9

§2" - Os administradores Francisco Orlando Ribeiro Ten-4 Marlon de Grande e?
Ronaldo Ribeiro de Souza, receberão um pró - labore mensal, Íixado de comum acordo pelos[
sócios, no início de cada exercício social, respeitando as noínats fiscais vigentes e os seus€
lirnites. Ê

§3" - E vedado aos administradores fazer uso da frma na prestação de garantia$
fiança, aval ou quâlqueÍ outrô título de favor, em uegócios estranho" oo oú1.to social. E

§4'- Os administradores resporden solidariamente perante a sociedade e osE
terceiros prejudicados, por culpa no dasernpanho de suas funções- 3

§5'- A administraSo àa sociedade poderá também ser exercida po$
administradores não sócios, especialmente contratados, no t€rmos do artrgo 1012 do codigoP
civil, dependendo, para tafllo, de aprovação unânime dos sócios. o

§6" - O administraáor designarto em s€paÍado investir-se-á no cargo medianteã
termo de posse no Livro de Atas da administração, nos trintá dias seguintes á designação. soh!
pena de estâ se tomar sem efeito. Ê

:
SETIMA - Nos quatro primeiros mcses seguintes ao término de cada sxcrcício social, oG
administradores são obrigados a prestar aos sôcios. contas justifrcadas de sua administraçâo
apresentando-lhes o inventário, berr como o balanço patrimonial e o tesultado econômico.

@
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CAPITULOIY ?
Ê

Das Reuniôes i
9(J

OITAVA - As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo ser convocada6
pe.los administradores. ã

§ 1" - O anúncio de convocação para rermião seni publicado por três vezes, ao!
menos, devendo mediar, entre a data da primeira imerção e a da realização da assembléia, oH
prazo mínimo de oito dias para a primeiraconvocação, e de cinco dias para as posteriores. §

§ 2" - As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União,9
conforme o local da sede da sociedade, e ern jomal de grande circulação. §

§ 3o - Dispensam-se as formalidades de convocação previslas nos panígafos§
antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito estar cientesf;
do local, data, hora e ordem do dia. ã

§ 4'- A reunião toma-se dispe-nsável quando lodos os sócios decidirem, por€
escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. i

§ 5o - Realizada a reunião, dos trâbalhos e delíberações será lavrada, no liwo de§
atas de rermiõcs., ata assinada pelos sdcios participantes e copia da ata autenticada pelos!
administradores, ou pela mesa, senL apresetrtada ao Registro Pübtico de Empresas Mercantis,i
para arquivamento e averbação. 5

§6" - A teunião dos sócios ínstala-se com a presença, em primeira convocaçâo,!
de titulaÍes de no mínimo tr'es quartos do capital social, e, em Segund4 com qualquer uúmero. i
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CAPÍTULO V

Das Deliberações dos Sócios

NONA- Dependem da deliberação dos sócios, alem de ouúas matérias lndicadas na Lei ou noã
contrato:

o
E
o
I'o
o

'6
r!

o estado dm
'ó
o
ô
E
a

A determinação do valor de lucros a serem distribuídos a cada sócio, quando dep
a desproporcionat à participação de cada um no capital social. Ê

DÉCnÍÁ - As deliberações dos sócios seÍão tomadas' S
I - pelos votos correspondentes, no minimo, a três quartos do capital, nos casos previstos na€
leEas'e" e'f'; €
II - pelos votos corresponden

lrJ

NFr!
IJJz
=

a-
b-

d-
e-
f-
liqui
c-
h-
i-
form

Aprovação das contas da administração;
A designaçâo dos adminisúadores, quando feita em ato separado;
A destituição dos administradores;
O modo de sua remuneraçâo, quando ou não estabelecido no contrato;
E a modificação do contrato social;
A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação d

dação;

A nomeação e destituição dos liquidarrtes e o julgamento das suas contas;
O pe.dido de concordada.

letras..b'',..c.,,..d',e..h'':
tes a mais de metade do capital social, nos casos previ
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III - pela maioria dos presentes, nos demais casos pÍevistos no contrato social ou na lei. R
§1o - As deüberações dos sôcios serão tomadas por maioria de votos, contados6

segundo o valor da quota de câda um. i
§2" - As delibera@es tomadâs de confomtidade com o pÍesente contrato e a€

ampaÍo da Lei vinculam todos os sócios, ainda que ausent€s ou dissidentes. a

CAPiTULO VI

Retirada. Morte, ou Exclusão de Sôcio

DECIMA PRIMEIRÂ - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se dd
sociedade comunicar aos demais, por cscrito com prazo mínimo àe 60 (Sessenta) dias§
garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas. i

§ Unico - Se neúum dos sócios usar do direiio de prefeÉncia" no prazo$
môximo de 60 (§essenta) dias apôs o recebime-Írto do aviso de que trata este artigo, tem o úcio8
cedente a liberdade de transferii a sua quota a rerceiro. t

Ê
DECIMA SEGUNDA - O falecimento de qualquer dos quotistas não dissolvení a sociedadeS
que podcrá cotrtinuar com os herdeiros do 'de cujos", salvo se os sócios remanescentes 

-
optarem pela dissolução da mesma. o

§ l" - Até que se ultime, no processo de itrveDtario, a paÍtilha dos bens deixado§
pelo "de cujus", incumbiná ao inventâriante, para todos os efeitos legais, a repÍesentâção adv+
e passiva dos interessados perante a s<rciedade. X

§2" - Os herdeiros. através de seu inventariante ou repÍesentante legal, poderã{
retirar-se da sociedade. 

Z

DECIMA TERCEIRA - Pode o sócio ser excluido, quando a maioria dos socios,ã
representando mais da metade do capilal social, entender que um ou mais sócios estão pondoÊ
em risco a conti.uúdade da empresa, em virtude de atos graies e que configuram justa.uuu. {

§1" - A exclusâo somente podera ser deterÍdnada em reunião especialment@
convocada para este frm, ciente o acusado em tempo tlíbil para pennitir seu comparccimento {
o exercício do direito de defesa ã

§2" - Seni também de pleno direito excluido da sociedade o sócio declarad$
falido, ou aqueie cuja quota tem sida liquidada para o pagam€nto credor particular do sócio. Ê

§3" - No caso de Retirada, moÍte ou exclusão de sócios ou dissolução dap
sociedade, o vaiol das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado. liquidar-se-á!
com base na situaçâo patrimonial da sociedade, venfrcada em balanço especialmentd
levantado, à data da resolução, c seus haveres lhe serâo pagos em 12 (Doze) parcelas iguais,f
mensais e sucessivas, vencendo a primeira (30) (Trinta) dias apos a apuração do valor. Ê

§4" - Podem os sócios remanescentes suprir o vator da quoia. 3:
3

DECIMA QUARTA - A retirada, exclusão ou morte do socio, não o exime ou a
herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anterioÍes. até dois anos âp
a resolução da sociedatie

o@ *r@-
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CAPÍTULOIIr 
R

DÉCIMA QUÍNTA - o exercicio social coincidirá com o ano civil. E

§l' - Anualmente, em 3l de dezernbro, senâ levantado o balanço gerul dai
sociedade, dos lucros líquidos ou prejúzos do exercício, feitas as necessárias amortiiaçôes {
previsões, o saldo porventu* 

"*iut"nt", 
terá o desfilo que os sócios houverem pot tt*§

determinar. É

§2' - A rermião dos sócios ocorrerá para: a) tomar as contas do$
administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico; b§
designar administradores, quando for o caso; c) tratar de qualquer assunto constante da ordemg
do dia. É

§3" - Da votação das contas e balanços não poderão fazer parte ost
administradores. I

§4o - Fica convencionado que a sociedade podera levantar balanços intercalares$
com a finalidade de distribuir lucros ou para atribuir os prejuízos aos sócios. 3

§5" - A tlistribuição dos resultados podera ser feita mensalmente, pü conta dd-
lucro que for apurado em balanço definitivo levantado em 3l de Dezembro de cada ano. Em$
cada distribuição de resultados cada sócio receber:i a participaçâo que lhe couber na proporçãog
das quotas possuídas na sociedade, em relação aoi recJbimentos ocorridos, deduzidas as$
despesas em que a sociedade incorrer no período, podendo ser distribuídos5
desproporcionalmente em relação à participaçào socieúria de cada sócio, não se excluindo dÇl
cimria distribuiçào nenhum dãs sócios participantes, independentemente da quantidade d§
quotas de capital social subscritas por cada um. O valor da distribuição de lucros a cada sóciÇ
quando em percentual diferente de sua participação no capital social da €mpresa, deve sefi
eitabelecido por decisão de todos os sócios em ata de reunião de sócios. Não havend{
consensoi a distribüção dos resultados será feiÍa conforme a participação de cada sócio nq
capilal social. i

§6o - Dispensam - se as formalidades de publicação do balanço patrimonial[
quando todos quotistas comparecercm na reunião ou declararem, por escrito, estar cientes dasp
contas da sociedade. Ê

§7o - Convenciona-se efltre os quotistas que a sociedade não terá conselho.lg,
fiscal. E

P

CÂPÍTULOVM â

Disposições Finai, 
Ê

DECIMA SEXTA - Os sócios e administraCores declaram, sob as penas da Lei, de que não§
estão impedidos de exercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude deg
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda qud
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimcntar, de prevaricação, peita!
ou subomo, concussão, pecülato, cu contra a cconomia popular, contra o sistema financeir$
nacional, contrâ normas dç defesa da conco[ência" contÍa as relações de consuno, fé publica,S
ou a propriedade (ART. l.0Il, § i", ccl2002).
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DÉCIMA sÉfnr{e - Os casos omissos serão rratados pelo que regula o Capítulo I, subtítulo [ §
II do Liwo tI da Lei 10.406102 - Código Civil e subsidiariamente pela Lei das Sociedades pori bAçôes. i 3@1

6E
d€

DÉCIMA OITAVA - As partes, de comum acordo, elegem o foro da eoÍnarcâ ae Mono§ *
Agudo, Estado de São Paulo. renunciando a qualquer ouEo poÍ mais privilegiado que seja,l 

$
para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste documento. o p

ÉEô;
E, assim, pôr estarem justos e contratados obrigam-se livremente a cumprir o p.o"rt"i i 

"uinstrumento de alteração de contrato social, lavrado em 03 (quatro) vias de igual teor para of; § i
mesmo fim assinado pelos sócios na presença de 02 lduas) testernunhas.

ÊãFP! 2
Morro Agudo, I I de novembm de 2022. € õ 3P;8

o§à
"e o:
Ege
oí) >
o5o-
9R u
zolj-
a'o 2

uJoP
>! õruÍõ

õó L

q:1 3

EE€
:ãs
! ão

õ

E

p

6

I
E

I

E

Testemunhes:

da
o)
l
Et-
UJ

E
'ó

E

o
'õ

14 W.Mt

-

Rissato - RG n' 53.322.14-I-2-SSP-SPSA

8.ó57.23 l -S§P-SP



) )
t'

Itc 3.109.',[2 - §P
Reltor

t)( )\'l('l:

-aEaF
UNIVERSIDADE

DE FRANCA
lBnibcrsidads de Jfranru

Associaçáo CultuÍal e Educaclonal de Franca

@ Rritor da l§niuergidade üe franra, Estado de 5ão Baulo,
n0 uso de guag anibuiçõu r tendo m uigta a ronrlugão üo

€urgo dc €itnrh da €omputaçãs, em oq de Írusreiro de :oot,

conÍerc o üruto de Eatharel em €itnria du €omputsÇão a

l,ttsrlon Ee Grands
brailleiro, natuÍal do .."0".3"ri.Í&.lirll": 

lÊ.",0o 
a 17 de abril de 1s77,

c outorga.lhc 0 presenft Diploma, a Íim dc qur possa go:ar

dc todos os direitog r prsnogaüoar legais.

Íranca, ro dt íoadro dr lool.

. ,',)-- "'.''-
, ií\1-4---t-'---

." iirplomaac,

(^

,#d
,*\8)
r". -{,Q., . 

:',,,

or. D Pltot.\. \ \ til l
ltl; ;,íi;

F: .\§l)lttl)11 Pt ('tfl
.ít{:1- sP
-\c&diE tca

Io.

,:t

j
ô

-f*@
{

Já

ffi
{Hír

§§

ffi



=

.o
o\

o\íÍt
o\
'5
J

!

tâ,
@.lt

o-o

,
\§

.E
o

À,
§§

o

=
o
C

(Jz
E
Lr-

tr,o
lrJo
o
U)
É
trJ

z
=

§
c
o

u
o

ô.

c
-.Do

oEa
.9
l,,

a
E

_9(L
Ã

o
E

oc

a
?3

F
1.,

t(;\
(3
Fr)
"ú

a,

I\l
'l
d
4,vt

E

oá4â?ãÊ.,?e
oI!

Àír
6:tz*
GJ ^9(Jô

!i
cro A

Éo

rb

tt



) )

ffi# t {t
tr.ruI

t

Iri

o

r,a-t

lHni[crsidade de franca
ASsociaoâo CultuÍal o Educaclonsl de Franca

O lttuor da üniurrgrdaor de Jrsnra, €srado
Irgars, rstautáriag r rtgrmrnrar, Ía: sa

Ronaldo Rihcito
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§ão Bauto, no rso 0,"10ír'íínffirfiJ"
à uuta da sprouaÍão obüda por

de §ouzs

dt

btr,

,I

d

brasileiro. natural do tr*oor8"ri?iijr1li" nascido a 12 de abril de 1e74,

quc lhe for ourorgado, rm r0 dr iutho dc root, o Etploma de €Ufgo §UpmiOr dr
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INSTITIJTO DE PREYIDENCU SOCAL DOS SERYIDORES

MUNICIPAIS DE NOYA ÁNDRÀDINA. MS

ATESTAOO DE CÁPAC1DAOE TÉCI{ICA

Eu, Bruno Alves de Sales, brasileiro, união eíável, portador R.G. n' 1343534 SSP/MS e cadastrado

no C.P.F. sob o n" 023.634.32t-L8, na qualidade de diretor presidente do I STITUTO DE PREvtDÊNCn

SOCIAI DOS SERVIOORES MUNICIPÀS DE NOVA A,{DRÂD!í{A MS- PREVIÍ{4, inscrito no cadastro nacional

da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) ns 15.358.498/ü)01-36 com sede na Rua Senador

Auro de Moura Andrade, 1159, Bairro CentÍo na cidade de Nova Andradina, Estado do Mato Grosso do Sul,

dedaro para os de{ridos fins e direitos que a Empr6a FOUR INFO DESENVOwIMEIITO OE SOFTWARE

tTDÀ CNPJ-MF ne - O5-34O-254,lqlíJl-72, pÍesta os seÍviços descritos abaixo desde serviços de informática

compreendendo a locat'o com hospedagem nas nwens de software de Gestão para Regimes Próprios de

Previdência Social; Cálculo, SimulaÉo e concessão dos beneficios previdenciários (aposentadorias e

pensões); Folha de Pagamento, Siíema de Compensação Previdenciáía (COMPREV); Sistema de

Arrecâdação; Simulação web e Portal do Servidoc Serviços especializados de informática para manutenção

do SIPREV - Sistema do Ministério da Preüdência, bem como cessão de direito de uso, prestação de serviços

de instalação, implantação, migração de dados, operação inicial assistida, tÍeinamento e manutenção

mensal e assistência técnica especializada desde a assinaturâ do contrato n' 0ú12022 no dia 1' de

setembÍo de ZOZZ que está em vigência por meio de seu segundo termo aditivo até setembro de 2025

podendo ser prorrogado por até rl8 meses-

Atesto também que o Sr. Ronaldo Ribeiro de Souza e SÍ. João Mendes Paulino Neto são os

responsáveis pelo planejamento e execução de eíudos e serviços técnicos operacionais com vistas à

estruturação, implaÍtaÉo e operacionalização da unidade gestora única do Regime PÍóprio de Previdência

Social dos S€rvidores Públicos sendo os responsáveis técnicos pela coordenafo e execução dos serviços

supracitados.

A empresa de exemplar condúa gozando de bom conceÍto nesta cidade, cumpÍindo ainda

ressaltar o zelo, dedícação e honestidade que possui a frente de suas obrigações, inexistindo até o

momento atos que possam desaboná-la que sejam do meu conhecimento.

Por ser expressão da verdade, passo e assino o presente.

Nova Andradina - MS, 04 de dezembro de 2024
k5.ôôh4rF

BRUNO ALVTS DE Í0À!6rÍ
5AIE5O23ó34321l8 *

Bruno Alves de Sales
Diretor Presklente

PREVINA

RUt §ENÁDOR I(JRO §OARE§ DE MOURÁ ANDRÁDE, 1159 - B.TIRX.O CAPILÉ _ CEp: 79.750_000
TELEÍONE§: (67) StUl-(lE7 / 3,t4t-21tó - pt6i lcncio@I,rctiío.@rrt
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Ulli mo otuolizoçôo 11,/ 1O/2O24

Local.: Miguetópotis,/SP

órgão: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNlclPlO DE MIGUELOPOLIS

Unidade compradora: 3 - lNsT DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPOLIS

Modatidade da contrataÉo: Dispensa Ampaío lêgat: Lei 14.133/2OZL. Art 75. ll

Tipo: Ato que autoriza a Contrataçáo Direta Modo dê disputa: Não se aptica Rêgistro dê proço: Não

Fontê orcâmentárh: Não informada

Data de divulgaÉo no PNcPt 7y1O /2024 Situação: Divuigada no PNCP

,-rd conbatação PNCP: 060823030o,0l97-7-0co0!0/2c24 Fonte; Fioritl.i Soft!íãre

Objeto:

Contrataçao de empresa especializada para a execução dos serviços de pintura da sede do lnstituto de Previdência dos

Sêrvidores PúbLicos de MiguetópoLis

I nformaÉo comptêmentar:

Contrataçao de empresa especializada para a execuçao dos serviços de pintura dã sede do lnstituto de Previdência dos

Servidores Púb[icos de 1.,'liguetópotis. incluindo o fornecimento de todos os matêriais necessários, com o objetivo de oferecêr
manutençáo, preservar a integridade estruturaI e aprimorar a estética do edificio, A manutenÇáo do prédio púbtico do
lnstituto de Previdência dos Servidores PúbLicos de Miguel.ôpolis visa a alcançar ôs seguintês objêtivos: Proteção e

Ato que autoriza a Contratação Direta no B/2O24

Á

VÂLOR TOTAL ESTIMÂDO DA COMPRA

R$ 12675,00

VÂLOR TOTAL HOMOLOGADO DÂ

COMPRÂ

ô ) -Eêr,2§

Itens Arquivos Histórico

Nomê

EditâL--Termo-de-Referencia.pdf

Avisode_Contratâcôo.pdf

Contrato.pdf

Autorlzacao,pdf

Portâl Nàcionat de ContraLaÇões Públicas q 3 Entrar

(Juatrdade do Ambtentê: A êxecuçao deve gârantrr que o ambtente se torne mats seguro para os usuânos, eumlnando
quaisquer riscos âssociados ao desgaste das superfícies e proporcionando um espaço agradávete bem conservado para

servidores e visitantes. Valorizaçáo PatrimoniaI e lmagem lnstituci... Continuar Lendo >

RS 11.OOO.OO

Data

lVlO/2024

t1/10/2024

13./ly2424

Tipo :

Minutê do Conkato

Aviso de Contrataçào

Direta

Ato que autoriza â

Contratâçào Direta

Et bnE
13/!1./2024

()trI
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INSTITUTO DE PREVTDÊNCIÀ DOS
MUNICIPIÁRIOS RIBEIRÃO PRETO

"lPM - Á scguraaço do llluaicipürio de Ribeirdo Prcto"

,rn,§

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

Eu, Maria Regina Ricardo, brasileíra, portadora R.G. n" 22.103.087$ e

cadastÍada no C.P.F. sob o n" 150.755.74A-58, na qualidade de diretora
superintendente do INSTITUTO DE PREUDÊNCIA OOS llUNlClPÉFUOS DE

R|BETRÃO PRETO - !P , inscrito no cadastro nacional da Pessoa Jurídica do
Ministerio da Fazenda (CNPJ-MF) no 00. 1 1 8.735/0001-14, com sede na Rua Visconde

de lnhaúma n' 258, declaro para os devidos fins e direitos que a Empresa FOUR INFO

DESENVOLVIiIEÍ{TO DE SOFTWARE LTDA, CNPJ-MF n". 05.340.254t0001 -72,
presta os serviços descritos abaixo desde serviços de informáüca compreendendo a
locação de sofhrrare de Gestão para Regimes Próprios de Previdência Social; Cálculo,

Simulação e concessão dos benefícios prevldenciários (aposentadorias e pensões);

Software de Folha de Pagamento, Sistema de Recadastramento Web dos
Aposentados e Pensionístas; Sistema de Anecadaçáo, Aplicativo Previdenciário com
prova de vida e Portal do Servirjor; Serviços especializados de informática para

manutenção do SIPREV - Sistema do Ministério da Previdência, bem como cessáo de
direito de uso, prestação de serviços de instalaÉo, implantaçáo, migração de dados,
operação inicial assistida, treinamento e manutenção Ínensal e assistência técnica
especializada desde a assinatura do contrato n" C6,12022 no dia 03 de maio de 2022
que está em vigência até maio de 2024 podendo ainda ser pronogado.

Declaro que o lnstituto de Previdência - IPM de Ribeiráo Preto possui folha
de inativos e pensionistas superiores a 3.000 (três mil) segurados.

Declaro tambem que a empresa possui infraestrutura necessária para

implantação, manutenção preventiva e coÍretíva, bem como fornecer garantias de
segurança para as transações via WEB.

lnÍormo que a empresa possui pessoal técnico com experiência na
implantação, migraçáo e treinamento, sendo que os senhores Ronaldo Ribeiro de
Souza e Sr. Marlon de Grande foram os responsáveis pela migração dos dados dos
sistemas e implantaçáo dos softwares (implementação e execuçáo) e atualmente
respondem pelo suporte técnico de qualidade prestado pela empresa contratada.

A empresa de exemplar conduta gozando de bom conceito nesta cidade,
cumprindo ainda ressaltar o zelo, dedicaçáo e honestidade que possuí a Írente de suas
obriga@es, sendo o serviço de boa qualidade e com atendimento as Íegras legais do
software, inexistindo até o moínento atos que possam desaboná-la que sejam do meu
conhecimento.

Por ser expressão da verdade, passo e assino o presente

Ribeirão Preto/SP, 19 de fevereiro de 2024

Maria Regina Ricardo - CPF: 150.755.748-58
DIRETORA PRESIDEI{TE
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Rua Visconde de lnhaúma, 258 - CEP t«)lO- l0O - Ribeirão prero-Sp Fone: (ló)3977.4999

RIBETRÃO PRETO
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Assinaturas do documento

"Atestado Capacidade Técnica - Four lnfo"

Código para verificação: UYOVFUJR

ARIA REGI A RICARDO (CPF: 150.XXX.74&XX) en 2O|OÜ2O24 às 15:35:41 (GMT{3:@)
Émiüdo por: 'So|aÍAPM', 6íniüdo êrn 07/06/ã)22 - 1 7:00:3Íl ê vf(b atá Ollún1a. - 17 .ú:§.
(Assinatura do sisto.na)

Para v€ÍincaÍ a autenticidade d€sta copia, acasse o línk

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conÍerenciaDocumentos e inÍoÍÍne o processo lPll
202rU000064 e o ódigo UYOVFUJR ou apoÍrte a câmera para o QR Hê presente nesta página para realizar a
conÍeÍÉncia.

Esta página foi geruda arÍomaticamente @o sstema para detarhamento das assinaruras e
não é contabilizada na numenção de 

-páginas 
de píocÉsso.

Este documenlo foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

./
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Estado do 8'io de faneiro
Município de Macaé

Instituto de Previdência Social
MACAEPREV

Eu, Cláudio de Freitas Duarte, brasileiro, matrícula: 3333-2, na qualidadc dc
Presidente do MACAEPREV - INSTITUTO DE PREVIVIDÊNCIA SOCNT OO
MUNICIPIO DE MACAÉ, Rf, inrrito no Cadastro Nacional de Pessoa JurÍdica do
Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) n" 93.567.y.1/ ffi0144, com sede na Rua Tencnte Rui
Lopes Ribeiro 293- Bairro Centro no municipio de Macaé - RJ. atesto para os devidtx Íins e
tlireitos que a Empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFIWARE LTDA,
CNPr-MF n'. 05.340.25.1/Un1,-72, presta os serviços descritos abaixo desde serviços de

iníormática compreendend«r locação de soÍtware, por prazo determinado, manutL.nçào

prc-ventiva e corretiva com atualização legaf suporte técnico e treinamcnto de pessoal,

para os módulns derritm do referirJo sistema, arrolados no tcrmo de reÍerência, com

irnplantação e conversão de base de dadrx existentes no Instituto a partir tlo ano de 2011 e

ct»n integral compatibilidade entre os módulos do sistema, para atender às nt'cessidades

do lnstituto de Previdência Strial do Município de Macaé.

Sendo: Software de Gestão para Regimes Próprios de Previdência Social, com o obietivo dc

atender as seguintes demandas: Cálculo, Gestiio e Operacionalização da Folha de

Pagamento dos Sen,idores aposentados e pensionistas e dos servidores ativos; Cálculo,

Simulaçào c concessão dos trenefícios prcvidenciárim (aposentadorias e pensõc's); Sistcma

de Recadastramento tanto para a modalidade presencial, como também para on-line dos

benefícios previdenciários; Portal do Servidor; Sistema integrado ao SISOBI; o sistema

deverá emitir Certidâo tie tempo de contribuição, emitir formulário para o COMPREV,

eÍetuar descrição de acúmulo de benefícios; Sistema de acompanhamento de controle de

arrecadação; Sen'iços especializados tle inÍormática Para manutenção do SIPREV - Sistema

do Ministério tla Previdência; integração para migraçâo de informações da folha de

pagamento; integração completa e atualizada para envio do eSocial; disponibilização de

aplicativo, disponivcl para Android e IOS, que conceda o acL'sso a

contracheques/ holerites, carteirinha do aposentado, informe de imposto de renda e

realizaçâo de prova de vida; simulação tle ag)rxlntad()ria online, tlownload e impressão de

arquivos; cessão de direito rle u2, prestação de serv iços de instalação, implantação,
migração de dados, operação inicial assistida, treinamento e manutenção mensal,
âssistência tecnica especializada, bem como cessâo de direito de uso, prestação de serviços
dc instalaçào, implantaçã(), rnigraçâe r.le rlatIos, operaçáo iniciat aasistida, trcinamento e
manutenção mensal e assistência técnica especializada desde a assinatura do contrato n"
m7 /2022 em setcmbro de 2O22 quc está em vigência até setembro de 2024 podentlo.ainda

G-
l enente Rui lrp(§ Ribeiro, n." 2913, Centro - Macaé - Rf - CEP:.2797G3!J

CNPI 03.567.%{//(Ú0I-&l - TeleÍofu': (221 276T(í,,19
" Màcôrr, c.pii.l dâ energie"

*_-í... _-
ser prorrogado.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

q
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Estado do Rio de faneiro
Município de Macaé

Instituto de Previdência Social
MACAEPREV

Declaro que o MACAEPREV - INSTITUTO DE PREVMDÊttCtl SOCIAL
DO MUNTCIPIO DE MACAÉ, Rf, possui fotha de inativos e pcnsionistas superiores a

2.800 segurados.
Declaro também que a empres.l possui inÍraestrutura necessária (instalações e

aparelhamentos) adequada p:ua implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem

como f«rrnecer garantias de segurança para as transaçeies via WEB.

lnlormo que a cmpresa possui pessoal tecnico com experiência na

implantaçào, migração e treinamento, sendo que os senhores Ronaldo Ribeiro de Souza,

Sr. Marlon dc Crande, Sra. Vitória Marainy Aparecida Barrcto e Sr. foão Mendes Paulino
Neto foram os responsiiveis pela migração dos datloo dos sistemas e implantaçâo dos

softwares (implementação e execução) e atualmente executam os serviços listados
Íornecendo acompanhamento e suporte de qualidade.

A empresa de exemplar conduta gozando de bom conceito nesta cidade,

cumprindo ainda ressaltar o zelo, dedicação e honestidade que possui a Írente de suas

obrigaçôes, sendo o serviço de boa qualidade e com atendimento as regras legais do

softw'are, inexistindo até o m()mento atos que p,ossam desabonáJa que sejam do meu

conhecimento.

Por ser expressão tla verdade, passo e assino o presente.

Macaé, RJ, 29 de maio de 2024

i-loudrtt Út
tút

caÉ')

CIáudio de Duartc

/-"t-' á; -'

Êd,r aíütr dô Srll,l(r'r 
nit'u'' htra

Oti'l '.o, F 7't
DiÍetoí l glr':0ü2
rrAcAePRÊ/M':!íF'M

Rua Ten€nte Rui lrpes Rib€irc, n." 293, CentÍo - Macaé - RI - CEp: 2791G330
CNPI m.567. í/fln[44 - Teleforr: (22) 27&4319

"Macaé, capital da energi,a"
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TUT{ICIPIO DE TORRO AGUDO
fU lclPlo OE flORRO AGUDO

PRAçA MART|N|CO PRÁDO. 1626 - CENTRO - MORRO AGUDO

CNPJ: 45-315.8(}§V0OO1-12

CERÍIOÃO POSITTVA COf, EFEÍTO I{EGATIVO
DE TRIBUÍOS MUNICIPAIS

ffi
000ütoJ3a

FOIJR O{FO DESEM'OLYIIE'{TO DE SOFTWÂRE LYDA

RUA ttlACtO FRA,ICO

CE TRO

ORRO AGUDO

05.3iO2íJ00O'l-Z
Íú?aío c6do.te.ío

íEEA

CEP

í46'a00lt3

SP

CERTIFICO, para os devidos lins, a pedido via internel, quê reve,do os assentamentos existenies nestâ Seçáo, de,es
veriíiquei constar que o contribuinte acima descrito, NÃo Possul DlvlDA vENclDA E slÚ A vENcER com o Eráio
Municipal, atá a presente dala, relativaments aa Tdbutos Municipais.ATENçÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda
Municipal exigir a qualquer lempo, créditos libutáios que venham a ser apuÊdos.

Emitida às 11:06:38 6 dia31lO1DO25

Válida alé 31n 2025

Código de ContÍob da Cerfidãcr'Núrnero 139AC7{B922FD7EF

Certidilo emitida gratuitamente-

Atenção gualquer íasuÍa ou emenda invalidará este doqJmento.
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GovERNo Do ESTADO o€ SÂO PATJLO

SECRETARI DE DESENvoLvtMENTo EcoNOMIco
JUnrrA coMERctÁf, Do EsÍADo oE sÃo pAULo

JUCESP
cERTTDÃo srMPLtFtcaDA

cERTtFtcaxos QUE As tNFoRMAÇoES ABAlxO CONSTAÀ,| OOS OOCUMENTOS AROUTVAOOS NESTA JUNÍA COMERCIA! E SÀO VIGENTÊS

NA DATA DÊ SUA EXPEDIÇÃO.

sE HouvER ARourvAMENTos posrERtoREs. ESTA cÉRÍDÃo PERDEPÁ suA vÀJoADE.

A AUÍENTICIDAoE oEsTA CERTIDÀo E A ExsTÊNoA DE ARQUNAMENToS POSTERIORES. SE HOI,VER POO€RÂO SER CONSULTADAS NO

strE www.JUCESpo LtNE.sp.cov-BR MEDnNTE o côorco oE AUTENÍ|CIDADE tNFoRMADo Ao FINAL Do DocuMENÍo.

ÉÍPRÉSÂ

35217593835 07tffi,Í?ooz (B1(E120(}2

SOCÍEDADE LIMTÍÁDA

(E.P.P.)

RUA INÂClo FRANCO 1888

CENTRO MORRO AGUDO SP 1,t64G000 R$ 250.000,00

R INFO DESET.IVOLVIMENTO DE SOFI'WARE LTDA

05.340.25410001-72

OAJETO SOCI,AL

DESENvot-vtMENro E LrcENc[AnENro DE pRocRA As DE coMpuÍADoR cusÍoMlzAvEts
TRATÂMENTo DE DADos, PRoVEDoRES DE SERVIçoS DE APLICAÇÃo E sERvIÇoS DE HGPEDAGEI.I t.lA INTERNET

ATTVTDADES oE coNsuLroRA EM GESTÃo EMPRESARTAL, ExcETo @NSULToR A TÉC-NlcA ESPECIFICA

TREINAMENTO EM DESENVOI.VIMENTO PROFISS'Oi'IAT E GERE'{CIÂL
DESENVOLVIMENÍO DE PROGRAAIAS DE COÀ{PUTAOOR SOB ENCOIGNDA

sóclo EÀD NrsÍRADoR

FRANCISCO ORI"ANDO RIBEIRO TERRA

MORRO AGUDO SP 14&10{00 264118406

263.401.42847 sócto E ADMTNTSTRADoR 83.334.00

\ EOUÂDOR

CENTRO

sóclo EAD tt{tsÍRADoR

MARLON OE GRANDE

RUA PIAUI 145

CENIRO MORRO AGUDO SP

250.MS.81&25 sócrc E ADMtNtsrRÂDoR 83.333.00

sóco E.ÀD xtsrRÂooR

DoqrÍnento Gratuito
PÍoibida a CoÍneÍcialização
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RONALOO RIBEIRO DE SOUZA

RUA OOS CRAVGS

JARDIM MARINA MORRO AGUDO s 237177324

141 sO2 528-23 SÔClo E AOMIN ISTRADOR 83.333.00

ALTERAÇÂO OOS DADOS CADASTRÀS OE FRANCISCO ORTÁNoo RiBEIRO IERRÀ I\IACIOTIÂLIDADE BRASILEIRA, RAÇÁJCOR:

NÃO DECTÂRADA CPF: 2Ê}.407.42&07. RG/RNE: 2641 í6«}6 - SP, RESIDENTE A RUA EOUADoR 35, CENTRO, MORRO AGUOO

- sp, cEp í{aloooo, NA smjAçÃo DE sÓclo E ADMrNrsrRÂDoR, AssrNANrro FÊLÂ EITPRE§A" Colvl VALOR DE
pARnoPAÇÃO NA SOCTEDÁDE DE S lrl.3s,r,m.

REMANESCENTE MÂRLON OE GRÂNO€. NACTONÂUDADE BRAS "E|RÀ RASrcOR: ttÃO DECLAFÁDÀ, CPf: 250.0,19.81&25,

RG/RNE: 25I55í7}A - SP, RESIOÊNTE A RUÂ PIAUI, 1]+5, CENTRO, MORRO AGUDO. SP, CEP I46«HOO, NA STÍUAÇÃO DE

sÔcto E ADM|N|STRADOR, ASSTNANDO PELA EMPRESÁ, COü VALOR D€ PARICPAçÃO NÂ SOCTEDADE OE $ 83,333.00.

RÊMÂNESC€NIE RO'{ALDO RTBEIRO O€ SOUZÀ NÂCrcNIAUDAI)E BRÂSILEIRÀ RAÇÂ/COR NÂO DECTÁRÂDÀ, CPF:

l,l't -502-52&23, RG/RNE 23712323 - SP, REsloENTE À RUA mS CRAVOS, 22, JÁRD|M itÁRtt{A MORRO AGTTDO - SP, CEP

í,l8í{Xx)0, M SIIUÂçÃO D€ SÔCIO E ADMINISTRADOR, ÁSSII,IANDO PELA EMPRESÀ COTT VÂLOR OÊ PÂRÍICIPAÇÂO NA

soclEoADE DE t txl3i}3.00.

ALÍERAÇÁO DA ATrúDÂD€ ECONOMICÂ / OAJEÍO SOCI,AL DA SEDE PARA OESENVOLVIMET{TO E UCENCIAMENTO OE

PROGRAMAS DE COi'PUTADOR CUSTOT'IZÁVE§, TRATAÀ4ENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIçOS OE APLICAçÃO E
SERVçOS DE HOSPEOAGEM NA INTERNET, ÁTMDADES DE CONSULTORIA EM G€STÀO EMPRESqRIAL, EXCETO

CONSULTORA TÉCNlcA ESPECIFICÀ IREINAME].ÍTO ET' DESENVOI.VIME§TO PROFISSIOI.IAL E GERENCAL,
OESENVOLVIMEI{rO OE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOA ENCOIIENDÀ. DATÂDA DE 11111lÚ72.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRlz-

úLnro DocurExro ÁReulvArro

6S0.10í22+14t12nO22

FtM DAS TNFOR AÇo€S PÂRÂ N|RE: a5217593835

DAÍA DÁ ÜLÍIMA ATUAUZAçÃO DÂ BÂSE OE DADG9:2TN2I*;T5

JIJCE9
4ffi. Cã& Wa DootÚ- q6áü, F.AO@O PrÀ,llo SO âÉS IríOR, SEsrrb c-d úâ Jucq. 

^J(r.a CcrEírid do E5.ib (b Sào Pá(b, 9ãÊ . rrEúiiÉ d.rb «lorÉb $Eib virr*zadc dilüt lrEiis no

Fla! üi,6.FrE4dü.!. $O o ú,Eo &.ffi.d.25!4,27§2,q\hb+la,21 & trs€io do 205 à
16:46ãr.

Docuínqnto Gratuito
PÍoibidâ a Coíne,cializaçáo

Pá€,ina 2 dé 2
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÂO ESTAOUAL DE DISTRIBUIçÔES C|VEIS

FOLHA: l/1

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(e) Comarcá de São Peulo -

Capital, no uso de suas alribuiçóes legais,

CERTIFICA e OÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDÂTAS, RECUPERAçÔES JUDICI,AIS E EXTRAJUDICIAIS, anleriores a

2810312025, verificou I{ADA COi{STAR como reúrêqueÍüonnbressado em noÍne de:

FOUR INFO DESENVOLVIHENTO DE SOFTIYARE LTDA. CNPJ: 05.340.254lm01-72, conloÍme
indicaÉo constante do pedido de ce

Esta certidão não aponta oÍdineriamente os pÍocessos em que e pe§soa cuio nome foi
pesquisado fgura como aúor (a). São apontados os Eitos com situaÉo em tramitaçáo iá
cadastrados no sistema iDíormalizado ÍeÍerentes a todas as CoínaÍcas/Foros Regionais e Distritais do
Estado de Sáo Paulo-

A dâtâ de inÍormatizaÉo de cada Cornrca/Foro pode ser verificada no Coínunicado
SPI no 22DO19.

Eía certidáo consideÉ os feitos disiÍbuídos na 1e lÍlgtância, rnesl , que esteiam em
Grau de RecuÍso.

Náo existe conexáo com quahueÍ outrâ base de dados de inst ukÉo pública ou com a
Receita FedeÍal que verifique a irentiJade do NOMSRAZÂO SOCIAL coÍÍl o CPF/CNPJ. A
conÍerêncb dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabililade exclusiva do
d6tinatário da ceítidilo.

A certk ão em nome de pessoa juridica considera os processos reÍerentes à matriz e às
filiais e poderá apontaÍ Íeitos de homÕnamos nào qualifcados com tipos empresaÍiais diÍerentes do
nome indicado na certirão (ElRELl, St/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta ceíidão só tem validade mediante assinatura dagital.

Esta certidão é sem cuslas.

Sáo Paulo, 30 de março de 2025

0085270241 ã{D
TJSP

v
lllflltilIlilfl

§ )

C,ERTIDÂO típ]: 53667

A autenücirâdê desta oertirão podêÉ sêÍ confirnada pela intemá no site do TÍibunal de Jusliçe.

PEDIDO N":
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Pá(,i na 1 de 1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: FOUR INFO DESENVOITVIMENTO DE SOFTÍíARE LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
GNP.I; 05 .340.254/O0Ot-72
certidão n": 7460069 6 /2024
Expedição : 27 / Lo /2024 , às 12:12:13
Validade: 25/04/2025 - 180 (cento e oicenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que FoIrR rNEo DBsEMIor,vrIiíENTo DB soFTfiÀRB r.ÍDÀ (líÀTRÍz E

FrLrÀrS), inscrito (a) no CNP,J sob o n" 05.3{0.254/OOOL-72, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrêscentados pelas Leis ns.o 12.440/2017 e
1-3.467 /20L7, e no AEo 0r/2o22 da CG,fT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l idade dos
Tribunais do TrabaLho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emiEida gratuitamênte.

r![PoRr[ÀçÃo ItíPoRTÀlrTE
Do Banco Nacional, de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas. a
emolumentos ou a recolhimêntos determinados em lei, ou decorrentes
de execução de acordos firmados perant.e o wtinistério público do
Trabafho, Comissão de Conciliação erévia ou demais tÍtulos que, por
disposição Iegal , contivêr força executiva.
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DECURSO DE PRAZO

lnformamos, para conhecimento dos interessados, que no dia 02 de abril de

2025, às 14h00, encenou-se o prazo esüpulado para o recebimento de propostas

adicionais reÍerentes ao Processo Administraüvo no O5l2O25 - Dispensa de Licitação

no OO5I2O25, que tem por objeto a cont"atação de empresa especializada em cessão

de uso de licença de sofhrvare, implantação e suporte para utilização de sistema

integrado de gestaio previdenciária com módulo COMPREV.

Ressaltamos que apenas a empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA EPP, inscrita no CNPJ no 05.340.25410001-72, apresentou

proposta e documentação de habilitação denúo do prazo previsto no aviso de

contrataçâo direta.

Item Descritivo Valor Mensal Valor Global

,|

Licença de uso de locação de
Sistema (software) para gesEio
previdenciária e compensação

previdenciária conbrme
descriüvo

R$ í.559,40 R$ 18.712,80

Total R$ í.559,40 Rs 18.712,80

Licitante: Four lnfo Desenvolvimento de Softrare LTDA EPP

CNPJ: 05.340.2il10OO1-72 Telefone (1 6) 3851-5432

Endereço: Rua lnácio Franco 1.888 - Centro - Mono Agudo/SP

E-mail: fourinfo@fourinfo.com. br

Responsável. Francisco Orlando Ribeiro Tena CPF : 263 -407 .428-07

As informaçóes e documentos pertinentes encontram-se devidamente juntados aos

autos para análise e providências cabíveis.

Miguelópolis, 02 de abril de 2O25

ndro ro Barbosa
Diretor Presidente - portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores públicos de Miguelópolis/Sp

IPSPMM - INSTIruTO PREVSERV PUB. HUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENÍRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st it u t o p r ev i d e n c ta@ m iEu e ! o p o lis.§p,gov-Ôr
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IPSPMM - INSNruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st it u t o p r ev i d e n c ia@ m i gu e lo p o lls,sp.gov.ir

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

PROCESSO N." 05/2025 - DISPENSA FíSICA N." 05/2025
Tipo; Menor Preço Global

Objeto: ConbataÉo de empresa especializada em cessão de uso de licença

de software, implantação e suporte técnico de sistema integrado de gestão
previdenciária, com módulo de compensa@o previdenciária - COMPREV, para

atendimento das necessidades do lnsütuto de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Miguelópolis - IPSPMM.

Certifico, para os devidos fins e na Íorma da lei, que no dia 02 de abril de 2025, às
'14h, transconeu o prazo legal estabelecido para o recebimento de propostas

adicionais reÍerentes à conbataÉo em epígrafe. O procedimento foi conduzido com

base nos princípios da publicidade, legalidade, isonomia, etrciência e fansparência,
em conformidade com a Leí Federal no'14.133D021.
Durante o período de publicação, o aviso de confatação direta foi amplamente
divulgado por meio do site institucional (httD://vvvvu,.iDrevmiouelopolis.sp.oov-br) e do
Portal Nacional de Contratações Públicas
(https://oncp.oov.br/appleditaiy0608230«)00 í 87X2025/5).
Ao término do prazo legal, apenas uma empresa apresentou maniÍestação formal de
interesse, nos seguintes termos:

Resultado da Análise:
A proposta apresentada pela empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA EPP enconüa-se em conformidade com os requisitos técnicos e
formais estabelecidos no Termo de Referência, e seu valor Íoi considerado
compatível com os preços praücados no mercado, conÍorme verifcado em pesquisa
de preços anexa aos autos.

A documentaÉo de habilitação foi analisada e considerada regular,
atendendo integralmente às exigências legais, o que permite a continuidade do
processo para fins de adjudicação e contatação.

Miguelópolis, 02 de abrit de 2025

ro ro Barbosa
Diretor Presidente - portaria i6.266

lnstituto de Previdência dos Servidores públicos de Miguelópolis/Sp

Data de
Envio

Emprcsa CNPJ Valor Global

o2tut2025
FOUR INFO

DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE LTDA EPP

05.uo.25/.t0001-72 R$ 18.712,80
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IPSPMM - INSNruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n st it a top rev i d e n Ç i a @fi i Eu e I apo lis. sp.gov. br

ATO DE DTSPENSA DE LrCtrAçÃO No.05/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. O5I2O25

Dispensamos o processo licitatório com fundamento no inciso ll do Artigo 75

da Lei Federal n.o 14.'13312021, em Íavor da empresa FOUR INFO

DESENVOLVITIENTO DE SOFTWARE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

05.340.25410001-72, cÃm sede na Rua lnácio Franco n'í.888 - Centro- Morro

Agudo/SP, pelo valor global de R$ í8.712,80 (dezoito mil setecentos e doze reais e

oitenta centavos), para o periodo de doze meses, referente a prestação de serviços

de cessão de uso de software conforme especificações constantes no ANEXO I -

Termo de ReÍerência do Edital/Especificações Gerais da Contratação.

O confato terá duração de 12 (doze) podendo ser pronogado conforme

previsto em lei.

Miguelópolis, 03 de abril de 2025

Diretor Presidente - Portaria 16.266
lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14'530-000

i n st it uto p r ev i d e n c io @ m i Ea e I o p a ti§. §p€ov. Ôr

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 05/2025

Com base no Ato de Dispensa de Licitação expedido pelo setor de Compras e

em conÍormidade com o inciso ll do Artigo 75 da Lei Federal n.o 14.13312021 ,

AUTORIZO a contratação da empresa FOUR INFO DESEI{VOLVIIUIENTO DE

SOFTWARE LTDA EPP, inscrita no CNPJIIIF aob o n.o 05.340.25410001-72, com

sede na Rua lnácio Franco n' í.888 - Gentro- torro Agudo/SP, pelo valor global

de R$ í8.7í2,80 (dezoito mil setecentos e doze rêais e oitenta centavos), reÍerente a

prestaÉo de serviços de cessão de uso de softvvare, conforme especificações

constantes no ANEXO I - Termo de ReÍerência do Edital/EspecificaçÕes Gerais da

Contratação.

Ressalta-se que a contrataÉo se justifica pela proposta de menor valor

apresentada, em observância aos princípios da economicidade e da vantajosidade

previstos na legislação vigente, ficando autorizada a lavratura do respectivo contrato.

Miguelópolis, 03 de abril de 2025

ro ro Barbosa

Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de MiguelópoliíSp
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IPSPMM.INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

i n st it a top r ev i d e n c i a @ m igu e lgp o lis. spgov. Ôr

pRocESSO N.o 05/2025 * DTSPENSA FtStCA N.'05/2025

A Diretora do lnstituto de Previdencia dos Servidores Públicos de Miguelópolis -
IPSPMM no uso de atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente a Lei Federal no 14J33D021, resolve:

1. Autorizar a contratação nos seguintes termos:

a) Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso ll do art.75, da Lei no.

Á133f2O21, visando a conúatação de empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/IIF sob o n.o O5-3{/).2illOOO1-72,
para cessão de uso de licença de sofiware, ímplantação e suporte para utilização de
sistema integrado de gestão previdenciária que proporcione também a realização da
compensação previdenciária (COMPREV), por meio de APl, para atendimento das
necessidades do lnsütuto de Prêvidência dos Servidores Públicos do Município de
Miguelópolis.

2. Autorizar o Empenho das despesas resultentes da presente contratação,
perfazendo o valor global de RÍ í8.7í2,80 (dezoito mil setecentos e doze reais e
oitenta centavos),na seguinte dotaÉo orçamentária conforme disponibilizado pelo
Conlador:

03 01 - t-P.s.P.M.M.
03 01 0í - Oper. E Manut. Do |.P.S.P.M.M.
Og 272 01§ 2051 0000 - Operação e Manutenção do |.P.S.P.M.M - P. Financ.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Oubos Serviços de Terceiros - PJ.

3. Por fim, que seja encaminhado ao setor de compras para elaboração do
respectivo conúato consoante minuta apensada aos autos e demais providências

Miguelópolis, 03 de abril de 2025

n Bárbaro Barbosa
Diretor Presidente - Podaria 16.266

lnstituto de Prevídência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/Sp



IPSPMM - INSTITUTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUETOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i n stitalo p r ev íd e n Ç i a @rn igu e lo po I i s. s p. gov, b r

Dispensa de Licitação no O5f2O25

Processo no 00512025

AUTORTZAçAO DO PRESTDENTE DO TPSPMM

Com base no presente procedimento de Dispensa de Licitação formalizado em

conformidade com o artigo 72, da Lei Federal no 14i33/2.021 e considerando todos

os documentos constantes dos autos, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA NA CESSÃO DE USO DE LTCENÇA DE SOFTWARE,

IMPLANTAÇÃO E SUPORTE PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO DE

cEsrÃo PREVTDENCÁRn QUE PROPORCTONE A TAMBÉM A REALTZAÇÃO

DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIARIA, PARA ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DOS SERVIDORES

PUBLICOS DO MUNICIPIO DE MIGUELÓPOLIS POR DOZE MESES, A fAVOT dA

empresa FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFWTARE LTDA EPP - CNPJ:

05.340.254/0001-72, *b o valor global de R$ 18.7'12,80 (dezoito mil setecentos e

doze reais e oitenta centavos) o período de doze meses, por ser delê o menor preço

ofertado, aúorizando a lavratura do respec'tivo contrato.

Por fim, determino a publicação do presente procedimento conforme costume.

O contrato poderá ser substituído pela nota de empenho de despesa,

autoízação de compra ou ordem de exectrção de serviço na forma do artigo 95,

"capuf', da Lei 14.133121.

, . Misuelópolis, 03 de abril de 2025
tusinado dêYorÍn dtqilâl pdÍ A|"E55ÁNDRO BARBAnOALESSANDRO

BARBARO
aA88oi 2.n75sw
DN: c{n, Gl(P8ra'il, o(FseoetaÍia da Receità
Fedeíàl do Brdsil - RFB, ou=RFB e<PF Á't, ou=(EM
BRAi{CO), oir=l 5,1ó9021 0OOl 28, olEpíes€Írciâ|,

BARBOSA: 27 7 7 5596864 ffi5;ffi,llTfgeeneosÀ:zzsseoaor
Alessandro Barbaro Barbosa - Contratante

lnstituto de Prcvidência dos Servidores públacos de Miguelópolis - Sp

\,2
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TERMO DE HOMOLOGAçÃO, RAT|FTCAÇÃO E ADJUDICAçÃO

Alessandro Baóaro Barbosa, Diretor Presidente do lnstituto de Previdência dos
servidores Públicos de Miguelópolis, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais que lhe são conferidas, HOITIOLOGA, RATIFICA E ADJUDICA:

O Processo em epígrafe, a favor da empresa FOUR INFO
DESENVOLVIIúENTO DE SOFWTARE LTDA EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o no

05.340.25410001-72, qm sede na Rua lnácio Franco í.888, no municÍpio de Morro
Agudo/SP, perfazendo o valor total de R$ 18.7í2,80 (dezoito mil setecentos e doze
reais e oítenta centavos) o período de doze meses, cuja foi a única proposta
apresentada e considerada válida pelo critério de aceitabilidade, estando dentro dos
valores descritos no processo, sendo portanto considerada vantajosa para o lnstituto
de Previdência Municipal, tudo de conformidade com os elementos contidos no
presente processo.

Prossiga-se nos demais atos.

Miguelópolis, 03 de abril de2025
ALESSANDRO MI^*ff#^&}:'*
BARBARO §ffiffi*:trã9,"trF:8"

8Râ,{CO),qr=rí6921oO12a. ou=Êpseírciàl,

B A R BOSA:2 7 7 7 5 59 69il ;*3#"T,"§l§trtr* 27 7 7 55effi 4

Aleesandro Barbaro Barbosa
Diretor Presidenle

lnstituto de Preüdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/Sp

Contrato no O2DO25 - Proceso de Dispensa n" O5t2Ü25 - Processo Adm. 0512025

ObJEtO: CESSÃO DE USO DE LICENÇA DE
SOFTWARE, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE
PARA UTTLTZAÇÃO DE STSTEMA TNTEGRADO
DE GESTÃO PREVIDENCÉRIA QUE
PROPORCIONE A TAMBÉM A REALIZAÇÃO DA
CoMPENSAçÃO PREVTDENCTÁR|A, PARA
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO
INSTITUTO DE PREUDÊNCh DOS
SERVIDORES PÚBLEOS DO MUNICÍPIO DE
MIGUELÓPOLIS, conforme especificações
constantes no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA DO EDITAUESPECIFICAÇÔES
GERATS DA CONTRATAÇÃO.
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CoNTRATO N."OU2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O O5DO25

DISPENSA N.O 05/2025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

PÚBLrcoS DO MUNICíP|o DE MIGUELÓPOLIS

I.P.S.P.M.M. E A FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWARE LTDA EPP, OBJETIVANDO A CESSÃO DE

USO DE LICENÇA DE SOFTWARE, IMPLANTAÇÃO E

SUPORTE PARA UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO

DE GESTÃO PREVIDENCIARIA QUE PROPORCIONE A
TAMBÉM A REALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRN, PARA ATENDIMENTO DAS

NECESSIDADES DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES PÚBLrcOS DO MUNICíPIO DE

MIGUELOPOLIS

O lnstituto de Prcvidência dos Servidores Públicos do llunicipio de
Miguelópolis, cadastrado no CNPJ sob o n'06.082.303/0001S7, pessoa jurídica de

direito público, com sua sede situada na Av. Rodolfo Jorge n. 630, baino Centro no

município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, por lntermédio do Diretor
Superintenderúe Sr. Alessandro Bárbaro Barbosa,, Diretor Presidente nomeado pela

Portaria 16.266, doravante denominado GONTRATANTE, e de outro lado a empresa
FOUR INFO DESENVOLVffiENTO DE SOFTWARE LTDA EPP, inscrita no CNPJ
(MF) sob o no 05.340.2U1ON1-72, eslabelecida na Rua lnácio Franco, 1.888,

Centro - Mono Agudo/SP - CEP 14.e$-053, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada pelo socio FRANCISCO ORLANDO
RIBEIRO TERRA, portador do CPF (MF) n'263.407.42847, de acordo com a
representação Íegal que lhe é outorgada por, têm entre sí justo e avençado, e
celebram o presente contrato para prestação de serviços descritos no Processo
Administrativo n" OSI2O25 e Dispensa de Licitaçáo n" O512025, conforme
especifica@es @nstantes no TERMO DE REFERÊNCIA e a proposta apresentada
pela CONTRATADA, constantes do Processo, em conÍormidade com a Lei Federal
n' 14.133D02'l e pelas especifica@es e condições conüdas nas cláusulas que
seguem:

I - CúUSUI.A PRIXIEIRA - DO OBJETO:
O presente Contrato destina-se a Contratação de empresa aspecializada em

cessão de uso de licença de softvyare, implantaçâo e suporte para utilização de
sistema integrado de gestão previdenciária que proporcione a tamtÉm a realizaçáo
da compeneação Prevklenciária por meio dê Apl, para atefldirnento das
necessidades do lnstituto de Previdência dos servidores públicos do Município de



II - CúUSULA SEGUNDA - DAS OBR]GAçÕES DA CONTRATANTE:

FacilÍtar o a@sso dos técnicos da CONTRATADA as iníormações ne@ssárias

ao desenvolvimento dos trabalhos;
Comunicar a CONTRATADA sempre que houver eventual falha ou eÍro nas

conÍigurações e/ou imperÍeições nos programas de informática, por escrito, no

perÍodo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da detecção da oconência.
Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a empresa

CONTRATADA possa desempenhar os serviços objeto deste Contrato; de acordo

com o anexo 1, que faz parte integrante deste contrato.

EÍetuar os pagamentos dos serviços ora contratados, no prazo e condições
estabelecidos neste instÍumento;

Realizar o cadastramento dos servidores no modelo padrão fornecido pela

CONTRATADA, que faz parte integrantê do presente @ntrato, por meio magnético,

se possível, e através de pasla funcional.
Produzir ópias diárias (backup) dos dados no Sistema objeto deste contrato,

para evitar transtomos, como perdas de dados ocasionados por Íalta de energia,
problemas de hardware ou operaÉo indevida;.

Disponibilizar à CONTRATADA, sempre que solicitado, os seus equipamentos,
que deverão atender às conÍigura@es apropriadas e necessárias ao Sistema
contratado;

Enviar à CONTRATADA solicitação, por escrito ou através dos meios
estabelecidos por intermédio da Divisão de lnformática, com detalhes e precisão,
descrevendo os problemas ou pendàrcias relaüvas ao Sistema, bem como
identifi cando os programas envolvidos;

Disponibilizar um meio de acesso à rede mundial de computadores
"INTERNET" (Acesso discado, Link Discado, via Édio, etc. ), ou seja, um computador
munido de hardwares para o meio de acesso com a lntemet e SoÍtwares de
comunicação sugeridos pela CONTRATADA. Nos caso onde houver filtros de
pacotes (FIREWALL) a CONTRATADA deverá ter condições para possíveis
alteraçôes nos filtÍos, mantendo assim permanentes as condições de uso, com
vistas a dar maior agilidade e eficiência na prestação do serviço (SUPORTE
TECNTCO e MANUTENÇÃO);

Manter pessoal habilitado e adequadamente treinado para a operação do
Sistema e para a comunicação com a CONTRATADA, e prover, sempre que

JJá
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Miguelópolis.
Prestação de serviço de cadastramento dos servidores mediante dados

fomecidos pelo CONTRATANTE.
Eventuais modificações propostas no sisiema pela CONTRATANTE, poderão

inconer em c{.rstos adicionais, de acordo com as práticas e os índices de mercado,

que serão avençados oportunamente, fcando a critério da CONTRATADA,

determinar a viabilidade técnica das modificações solidtadas.
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o@Írerem quaisquer problema§ @m os mesmos, toda a documentaÉo, relatórios e

demais informações que relatem as circunstâncias em que os problemas ocorreram,

objetivando Íacilitar e agilizâr os trabalhos;
DeÍinir os responsáveis pela área de informática por escrito.

]II . CúUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA:

A manutenção do software de gerenciamento dos dados previdenciários dos

servidores conforme solicitado;
lnstalação do sofrware e treinamento para úilização do mesmo, com duraÉo

de 1 (um) dia com carga hoÉria de ate 06 (seis) horas;

Cadastramento dos servidores ativos e inativos vinculados a CONTRATANTE,

mediante fomecimento dos dados em arquivo padrão Texto (TXT), conforme layout

fomecido pela CONTRATADA;

Esclarecimentos via teleÍone para a sede da CONTRATADA, no horário

comercial, de possíveis dúvidas quanto a metodologia utilizada para a realizafio
dos cálculos e projeÉo das datas de aposêntadoria dos servidoÍes;

Atualizaçáo e substituição dos programas sempre que houver mudança na

legislação pertinerúe, ou mediante solicitação da CONTRATANTE, sempre que

opoúuno; e de comum acordo entre as partes;

Substituiçáo dos programas por versão afualizada, com as melhorias que a

critério da CONTRATADA venham a ser introduZdas no sistema, via internet,

através de softrvare específico fomecido pela CONTRATADA, ou por download no

site da CONTRATADA;
Disponibilizar o Sistema de Backup On-line via FTP (lntemet);
Tratar como confidencias informações e dados contidos nos Sistemas da

CONTRATANTE, guardando total sigilo perante, a terceiros.
Permitir que o CONTRATANTE efetue a execução de 01 (uma) cópia dos

arquivos fomecidos nos meios magnéticos originais dos produtos contratados, para

fins de segurança ("backup"), com a finalidade exclusiva de propiciar a
recomposíção do conteúdo do meio Íisico original em casos de perda de seus
arquivos, na forma do inciso l, do Art. 60, da lei 9.609/98;

Manter em seu quadro de funcionários, técnicos aptos a efetuar a Assistência
Técnica adequada ao CONTRATANTE, usuário das versões implantadas e
liberadas;

tv-
PAGAMENTO:

Dá-se ao presente contrato, o valor global de R$ 18.712,g0 (dezoito mil
setecentos e doze reais e oitenta centavos) em 12 (doze) parcelas mensais iguais
de R$ í.559,40 (mil quinhentos e cinquenta e nove reais e quarenta centavos).

Fica estipulado que após a assinatura do contrato será cobrado o valor de R$
1,90 (um real e noventa centavos) por quilômetro rodado em razão de visitas

CúUSULA QUARTA DO PREçO E CONDTçOES DE
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V - CúUSULA QU]NTA. DA VIGÊNCÁ E Do REAJUSTE
O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, com início na

data da assinatura, podendo ser pronogado por igual peíodo até o limite máximo do
an. 1O7 da Lei Federal no'14.13312021.

Havendo pronogação, úilizar-se-á a variação do IpC-A (IBGE), acumulado em
12 meses, contados da data da assinafura da ordem contrato, ou na falta ou
extinção deste, pelo índice permitido por lei vigente na época do reajuste, para efeito
de correção do valor, somente agós comprovada a vantajosidade da renovação. Na
hipótese da falta do percentual do mês de referência, uülizar-se-á o último
disponível.

IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

nslúuÍo$evidÊpçia@fr1g,ue1opo1§ sp,gov-br.

técnicas realizadas, quando solicitadas pela CONTRATANTE, reajustado sempre
que houver aumento no preço dos combustíveis.

Será cobrado o valor de R$ í15,00 (cento e quinze) reais, referente à hora

técnica, quando solicitada visita pela CONTRATANTE, reajustado pelos mesmos

critérios da cláusula sexta.
Porém náo haverá custo para o CONTRATANTE caso seja detectada e/ou

comprovada falha nos programas supracitados.

O pagamento será realizado no ptazo máximo de até 10 (dez) dias, contar da

entrega da documentação fiscal, obedecendo a ordem cronológica de sua

exigibilidade. Os valores serão creditados diretamente no banco, agência Conta

Conente.
A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais,

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de
acordo com o artigo 121, parágraÍo único, da Lei Federal no 14.13312021 .

Se houver atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE (prazo

e§abelecido acima), a mesma obriga-se a proceder a atualizaÉo monetária entre
a data do efeüvo pagamento e a data acima estipulada, nos termos da legislação
vigente.

O presente crntrato se enquadra no que dispõe o artigo 75 da Lei 14.133 de
01 de abril de2O2'l

As despesas deconentes da execu€o contratual serão cobertas com os
seguintes recursos disponíveis:

Dotaçâo Oçamentária:
03 01 t.P.s.P M
03 0í 01 Oper. E Manut. Do IPSPMM

09 Previdencia Social

09 272 Previdencia do Regime Estatutário
Og 272 01§ Plano de Seguridade Social do Servidor Público
0927201§ 2051 0000 Operação e Manut. Do IPSPMM
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica
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GúUSULA VI- DA RETENçÃO DE PAGATENTO
Em caso de não cumprimento das obriga@es elencadas neste @ntrato, o

pagamento somente será realizado depois de sanados todos os problemas.

c úUSULA VIII - DAS PRERROGATIVAS DA ADTTIINISTRAçÃO

O regime jurídico dos contratos instituído pela Lei 14.133121 , art. 1M,
confere àAdministração, em relaçáo a eles, as prenogativas de:

Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de

interessepúblico, respeitados os direitos do contratado;
Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei.

CúUSULA IX - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a

prévia deÍesa contraditório, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as
penaÍidades enunciadas na Leí Federal no 14.133121 com suas alterações, as

seguintes sançÕes:

Advertência por escrito, quando a CONTRATADA praticar pequenas

inegularidades, Multa de 2Oo/o (virrte por cento) sobre o valor total e conigido do

contrato se forem reiteradas as advertências e a CONTRATADA cumprir
parcialmente o contrato, a critério

da Administraçáo, sem prejuízo de rescisão contratual;
Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total e corrigido do contrato, se

náo iniciados os serviços no prazo fixado, conflgurando-se a inexecução total do
contrato, sempreju ízo da rescisão contratual;

As multas a que se referem os itens acima serâo descontadas de Íaturas ou
créditosexistentes ou recolhidas em até 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da
empresa por carta registrada ou recebimento do e-mail com recebimento de
confirmação, sob pena de inscrição em dívida ativa municipal, se depois de
esgotados os recur$s administrativos o débito não for quitado no prazo de 60
(sessenta) dias;

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar coma Administração Pública Municipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, até que
seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

Pela inexecução parcial do contrato sujeitar-se-á a multa de 20o/o (vinte por
cento) sobre o valor correspondente a seÍ pago até o vencimento do contrato.

Pela inexecução total do contrato ou por infração de qualquer outra cláusula
contratual não prevista nos subitens anteriorqs, será aplicada muJta de 20% (vinte
por cento) sobre o valor total e corrigido da contratação, comutável com as demais
sanções, inclusive rescisão contratual se Íor o caso.
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Pela recusa do adjudicatário em retirar e/ou assinar o instrumento contratual
este ficará sujeito ao pagamento de 20o/o (vinte por cento) do valor total e corrigido
da propostaapresentada, a titulo de indenização, com exceção dos casos fortuitos

ou de força maior, além de suspensão temporária de participaÉo em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de 2 (dois)

anos.
As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão às licitantes

remanescentes convocadas em virtude da não aceitação da primeira colocada,

ressalvado o caso de inadimplemento contratual, aÉs a contratação de qualquer

das empresas.

cúusuLAx-DAREsc§Ão
Constituirão motivos para rescisão do contrato

conclusão doseu prazo:

Manifesta deficiência do serviço;

Reiterada desobediência dos preceitos

estabelecidos;Falta grave a juizo da autarquia
Contratante; Abandono total ou parcial do
serviço;

Falência ou insolvência;

Não der início as atividades no prazo previsto,

Prestação de serviço de forma inadequada;
Rescisão, em conformidade com a Lei no

14.133n1.

independentemente da

cúusuLA xtr - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL E DA vtNculáçÃo Ao
EDITALE À PROPOSTA.

O presente contrato fundamenta-se na Lei no 14.13312021;
Vincula-se ao presente contrato o Processo no OSI2O2S da Dispensa de

Licitação e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela
Contratada, independenternente de transcrição.

CúUSUIá xII {A RESPoNSABILIDADE
A Contratada é responsável, diÍeta e exclusivamente, pela execução do objeto

desteContrato e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os
danos e prejuízos que, na execuÉo dele venha, direta ou indiretamente, a

cúusur-A xr - DA DocurENTAçÃo E FtscALtzAçÃo
Faz parte integrante deste contrato, o Termo de Referência, o qual é de

conhecimento de ambas as partes.

Fica nomeado o Sr. Alessandro Barbaro Barbosa como fiscal do referido
contrato devendo fiscalizar os processos para real cumprimento.



IPSPMM . INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

iL§ I iwopÍevjdÊnçia@ÍD]€uelopoll§. §p-go,viÍ

provocar ou causar para a contratada ou para com terceiros.

A Contratada será a única responsável para com seus empregados e

auxiliares, noque conceme ao cumpÍimento da legislaçáo trabalhista, previdência

social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em

Lei, em especial no quediz respeito às normas de segurança do trabalho, previstas

na Legislação Federal (Portaria no 3.214, de &7-78, do Ministério do Trabalho),

sendo que o seu descumpriÍnento podeÉ motivar a aplicação de multas por parte

da Contratante, ou a rescisão contratual cnm a apliaqj,o das sanções cabíveis.

cúusurÂ xr - DrsPoslÔEs FtNArs
O presente contrato e todas as suas alteraçôes e/ou aditamentos deverão ser

divulgados no sítio eletrônico oficial http://www.iorevmiouelopolis.so.qov. br/ e
mantidos àdisposição do público, na forma do art. 91 da Lei no. 14.'13312021.

CLÁUSULAXIII_ DO FORO
Para dirimir quaisquer dúvidas advindas deste contrato, fica eleito com

exclusividadeo Foro da cidade de Miguelópolis/SP.
E, por estarem assim justos e acordados, as partes declaram aceitar todas as

condições estabelecidas neste lnstrumento Contratual.

Miguelópolis, 07 de abril de2025

ALES5ANDRO ffit.H,Hã.ff
BARBARO r!*,,,,oi.r Bcn.<pÍ^, o-éí

I§@,Ú.rffi @rÀ -:Ít!!ã'.ir,
BARBOSA:27775596864 ffiiffg*,,"*

Sr. Alessandro Barbaro Barbosa
Diretor Presidente - Portaria 16.266

lnsütulo de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP

FOUR |NFO DESENVOTVTMENTO &ú d" Í"ÍÍÍu diiJital poí FOUR

Dt soFIwARE |NFO DESENVOI VTMENIO Df

LrDAo534o25«)00r72 ffi,1§r:}.â,";nãT,f-
Sr. Francisco Orlando Ribeiro Tena

CPF:415.142.31840
FOUR INFO DESENVOLUMEilTO DE SOFTWARE LTDA EPP

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

!9!E, P-t f6rac t41r.66a,o.GPF: tí!'.\(f,.qq:)ç o?9.t1t. o16 -5c 'ü^.Jh,a

w

L,--t^
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inslúulpprqv id.ercia@mJcu elopo{ls.s4.gov. ár

TERÍÚO DE CIÊNCIiA E DE ÍTIOTIFICAçÃO

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DE MIGUELÓPOLIS
CONTRATADA: FOUR INFO DESENVOLVIilIENTO DE SOFTWARE
CONTRATO N" (DE ORlGEltl: O2t2O25

OBJEÍO: Contratação de empresa especializada na cessáo de uso de licença de

sofhrare, implantação e suporte para utilização de sistema integrado de gestáo
previdenciária que proporcione a tam!Ém a realiza$o da compensação
Previdenciária.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo idenüficados:

l. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o aoompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo ópias das
manifestaçôes de ínteresse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolu@o no O1DO11 do TCESP;
c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despaúos e DecisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, em conÍormidade com o artigo g0 da Lei
Complementar no 709, de í4 de janeiro de 1993, iniciando -se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responúveis pela contratante e e interessados
estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnsúuções no0112020, conforme
"Declaração(ões) de Atualizaçáo Cadastral' anexa(s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

Z Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicaÉo;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercêr o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Miguelópotis, 07 de abrit de 2025.

AUTORIDADE ÍÚÁXIMA DO ÓRGÃO/EiITIDADE:
Nome: ALESSANDRO BARBARO BARBOSA
CPF:277.755.968{/.
Cargo: PRESIDENTE DO tPSpMM
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUETOPOLIS
AV: RODOLFO JORGE,630, CÉNTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.s30-000

n§f tulapÍevldilcta@m lCue(opoii§-§p.8|ov,Ar

RESPONSÁVEIS PEIÁ HOTIOLOGAçÃODO CERTAME OURATIFTCAçÃO

DA DISPENSA/INEXIGIBTLIDADE DE LICITAÇÃOi
Nome: ALESSANORO BARBARO BARBOSA
CPF:277.755.%844 ^si,Eó6d.,úÉd€dF.^r.5s 

xDm

carso:PRESTDENTE Do TPSPMM â:H|ffi-" ffiffi,m
B ARBOS A:27 7 7 5 596s64 ffiffiff '

Assinatura:

RESPONSÁVE§ QUE ASSINARAU O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: ALESSANDRO BARBARO BARBOSA
CPF: 277.755.968€4 

^si,úd.,úú,.o.,po.".rs.s,r'Ío
Cargo: PRESIDENTE DO IPSPMM ALE5SANDRo BARgnRo ffiHffií.1,'=ffi*..**.

Assinatura:

BARBOSA:277755qi864 E ú!8,'4!5.rot,ic-Fffi .

.,EAI5í rom3Áat mB @tir7 r /tí536.
tÚ! 2O25r.07 I11O2t {}E

PELA CONTRATADA:
Nome: FRÂNCISCO ORLANDO RIBEIRO TERRA
Cargo: Proprietário
CPF:263.4O7.42847 FouRrNFo 

^reÊdoôí.*ddrúOESENVoIVIMENTO DE lor-n rr,ço mrxttiv*iqno or

Assinatura.
SOFTWABE

LrDÀO53402540m1 72

SGTí Àt rTD^051«Ut @r72
Íràdc ]l)2r.0..0, 07r /:r6 {}fr'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: ALESSANDRO BARBARO BARBOSA
CPF:277.755.968{/. rsióà,úÉd"",FÁ,.5r,".*!rÁo
Cargo: PRESIDENTE DO IPSPMM ALESSANDRo BARBARo Ê5qã3*.*..**-".1--,

BARBOSAI2T 7 7 55968ó4 s-ri.6er@'ra@.,.Eri1*nr§,x'm
o.&ãDlXr ilic52 {Bú

Assinatura

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: ALESSANDRO BARBARO BARBOSA

OdG ,0250. 07 l)í 0rJ9 4rÍo

CPF 277.755.9686/.
Cargo: PRESIDENTE DO IPSPMM

Assinatura

^!ir.b 
d. Ér dlid r.. À.EiSAIDT

3^E ml^E! rrXSlX5r
ALESSANDRo BARBARo UilH;ãffi H#tr H,â.
B ARBOS A:27 7 7 5596864 HtHffi '2' 

*'*rr
*t6afir9gxs
DúirorÍrx,, rlrrJl órd,

(-) - O Termo de Caência e NotificaÉo er'ou Cadasüo do(s) Responsável(is) deve
identificar as pessoas fisicas que tenham conconido pare a prática do ato jurídico, na
condição de ordenador da despesa; de partes contrâtantG: de responsáveís por ações de
acompanhamerúo, monitorameÍÍo e avaliaÉo; de responsáveis por pÍocessos licitáórios; de
responsáveis por prestaçÕes de contas; de responsáveis com atribuiçÕes previstas em atos
legais ou administrativos e de interessados relacionedos a processos de competência deste
Tíbunal, Na hipótese de presteções de contas, caso o signatáÍio do pârecer conclusivo seja
distinto daquel6 já anolados como subscÍibres do Termo de Ciência e NotiÍicaÉo, será
ele objeto de notificação específica. (inciso *íescido pla Resolução no 1lDO21).
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IPSPMM - INSTIruTO PREV SERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000

i r§t it a Io p rev i d e n e i a @m i guÊ lo po Li s. sp. Eo v-b r

EXTRATO DE CONTRATO -OO8I2O24
Contrato no O2l2O25
Procêsso de Dispensa no O5l2A25 - Processo Adm. 05/2025
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO ll DA LEI FEDERAL N" 14.13312021

Obieto:
Contratação de empresa especializada em
cessão de uso de licença de software,
implantação e suporte para uülização de sistema
integrado de gestaio previdenciária que
proporcione a também a realizac5,o da
compensaÉo Previdenciária por meio de APl,
para atendimento das necessidades do lnstituto
de Previdência dos Servidores Públicos do
Município de Miguelópolis, conforme
especificações cons{antes no ANEXO I - Termo
de Referência do Edital/Especificações Gerais da
Contratação.

CONTRATADO: FOUR INFO DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE LTDA EPP

CNPJ : 05.340.25410001 -7 2

Vigência: 12 (doze) meses do dia 07 de abril de 2025 aOG de abril de2026

Valor Global: R$ í8.7í2,80 (dezoito mil setecentos e doze reais e oitenta centavos),

Assinatura: 07 de abril de 2025.

Miguelópolis, 07 de abril de 2025

I
t

Diretor Presidente
lnstituto de Previdência dos Servidores públicos de Miguelópolis/Sp

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICO

DE MÍGUELÓPOLIS
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Contrato no OOO2 /25/2025
ÚItinú ohtoli.Ílçio 16-/O4/n25

t.ocât Miguelópous/SP

óÍgÉo: INSTIÍUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICoS Do MUNlclPlo DE MIGUELOPoLIS

Unldade exocutor!: 3 - INST DE PREV DOS SERV PUB MUN DE MIGUELOPoLIS

Tlpo: Contrato (termo iniciau Recelta ou D€sp€3r Despesa PÍac€sso: OOOOOS/25

Catôgpílr do píoc.sso: Informiítica (TlC)

Data dê dlvtrtgaÇão rlÉPl{c;P.l6/o4/2o25 DÊtâ & asslnatura: O7/O4/2O25 VlgÉnda. de o7lo4/2o25 a 07/04/2026

ld contEto Pi{CP O6O823O3OOO187-2-OOO@v2O25 FontÊ: Fioriui Softwaíe

,r{d coírt atâçáo P}ICE 06082303OOOlB7'I OOOOO5/2025

td ctPt uul-oll

ohr€to:

CARACTERISTICAS GERAIS:A soluçao deverá permitir o atendimento às regras previdenciárias e administrativas vigentes no
Municlpio de Migueüipotis b€m corno as regras operacionals pertinentes ao Regirne Próprio de Píevictência SociaL O

software deverá ser certificado peto lnstituto Nacional de Propriedade lndustrial {lNPl) sendo o Certificado de registro de
prograrna de computador paÍa comprovação e indisp€nsáveta apresentaçao do documento originalou cópiô
autenticadaÂs interfaces para o usuário finatdeverão ser de fácit utiLizôçao, seguindo principios de usabiLidade, com suas
funcionalidades claras paÍa Íaciutar a na\r'egEção e operação geral do sisteína, visando à obtençao dos produtos e serviços
oferecidos pela feffamenta O comportamento dos componentes das tel,as deverá ser descrito para o úilizadot podendo ser
na própria teLa do sisterna, ajuda ontine ou manuaLÂ solução deverá estar sobre o padrâo 'cliente-servidor'. funcionôndo por

acesso à intranet ou acesso a nuvens ôJíEB,/lntern... : , i'r,r-i .l ,,,

f, "o.ta, 
*"*, o. *u",*. *0r..,

VALOR CONÍRÂTADO

R$ 18.712.80

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: O534O2U/OOOI-72 Consultar sa pc!êldêçles-Sala.t!eçcd a!

Norne/Razáo sociat FOUR INFO DESENVOLVIMENIO DE SOFTWARE LTDA

Arquivos Histórico

Contrato_O22025 - Softu/a rê_ Previdencia riopdf

Data

16/04/2A25

E_I Irnbi
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IPSPMM. INSTITUTO PREVSERV PUB. MUNICIPAIS DE MIGUELOPOLIS

AV: RODOLFO JORGE, 630, CENTRO - MIGUELOPOLIS - SP - CEP: 14.530-000
i n stitu t o p rev i d e nc i a @ m i gu e lo poli s. s p. gov. b r

TERMO DE ENCERRAMENTO

CoNTRATO 05t2025

PROCESSO: 0512025

D|SPENSA DE LTCTTAÇÃO 0st2025

Em 08 de abril de 2025, procedi com o enceÍramento dos autos acima, iniciando às

fls. 01 e terminando às fis. 126, não sendo permitido acres@ntar nada mais. Do que,

para constar, lavro este termo.)

ro rbosa
Diretor Presidente

lnstituto de Previdência dos Servidores Públicos de Miguelópolis/SP


